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REGULAMENTO DO MINERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS —
CREDITO MERCANTIL RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ n° 11.088.794/0001-03

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024.



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

PARTE GERAL

1.1 MINERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — CREDITO
MERCANTIL RESPONSABILIDADE LIMITADA ("FUNDO"), regido pela Lei n® 10.406, de
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Coédigo Civil”), pela parte geral e o Anexo
Normativo II da Resolucao n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da
Comissao de Valores Mobilidrios (respectivamente, "CVM” e “Resolucao CVM 175"), tera

como principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe Unica.

Indeterminado, sendo que cada emissdo/série de Cotas tera prazo de
_ vencimento determinado, conforme previsto no respectivo apéndice,
Prazo de Duragao ) . . )
exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelo Cotista em Assembleia

Geral de Cotistas.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07,
sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n°
36.113.876/0001-91, devidamente credenciada pela CVM para o exercicio

ADMINISTRADOR

da atividade de administracdo de carteiras de titulos e valores mobiliarios,
nos termos do Ato Declaratério n® 6.696, de 21 de fevereiro de 2002, ou
seu sucessor a qualquer titulo C"ADMINISTRADOR").

ADMINISTRADOR, acima qualificado ("GESTOR” e, quando referido
GESTOR conjuntamente e indistintamente com o ADMINISTRADOR, o0s
“Prestadores de Servicos Essenciais”).

Foro Aplicavel Foro da Cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.
Encerramento do O exercicio social do Fundo encerrar-se-a em 31 de dezembro de cada
Exercicio Social ano.

1.2  Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o nimero
de classes aqui previsto, respectivos apéndices e suplementos, relativos a cada subclasse de
cotas (respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos”, “Apéndices” e

“Suplementos”).
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Denominacao da Classe Anexo

CLASSE UNICA DE RESPONSABILIDADE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — Anexo Descritivo da Classe (“Anexo I”)
CREDITO MERCANTIL RESPONSABILIDADE

LIMITADA DO MINERVA FUNDO DE

LIMITADA (“Classe”)

13

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos
e informacdes previstos na regulamentacdo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais,
incluindo a indicacdo dos demais prestadores de servigos; (ii) responsabilidade dos cotistas e
regime de insolvéncia; (iii) condicdes de resgate e amortizacao; (iv) ordem de alocacao de
recursos; (v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as
manifestacdes de vontade dos cotistas; (vi) remuneracao dos prestadores de servigos; (Vvii)
politica de investimento e composicao e diversificagao da carteira; (viii) eventos de avaliacao,
eventos de liquidacdo e liquidacdo antecipada da classe; (ix) origem dos direitos creditdrios;
(x) critérios de elegibilidade; (xi) custos referentes a defesa dos interesses de cada classe de
cotas; e (xii) fatores de risco.

DO OBJETIVO DE INVESTIMENTO DO FUNDO

O objetivo do FUNDO ¢ proporcionar rendimento aos Cotistas, por meio do investimento dos
recursos do FUNDO na aquisicdo de Direitos de Crédito, observado que o ADMINISTRADOR
envidara seus melhores esforcos para adquirir Direitos de Crédito e Ativos Financeiros, cujos
vencimentos propiciem a Carteira classificacdao de investimento de “longo prazo”, para fins de

tributagao dos Cotistas.

Os Direitos de Crédito que comporao a Carteira deverdo atender, em cada Data de Oferta, a

todas as CondigOes de Cessdo e a todos os Critérios de Elegibilidade.

N3o poderdo compor a Carteira, Direitos de Crédito cuja existéncia e/ou validade dependam

de qualquer entrega ou prestacao futura das Cedentes.

Sem prejuizo do disposto no item 2.1 acima, o FUNDO podera aplicar recursos em Ativos
Financeiros, em estrita observancia aos critérios de selecdo, composicdo e diversificacdo

estabelecidos neste Regulamento.

O FUNDO buscara atingir, para as Cotas Sénior, o Benchmark estabelecido no Apéndice
referente a cada emissao de Cotas.
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2.6

2.7

2.8

3.

O Benchmark das Cotas Sénior ndo representa e nem deve ser considerado uma promessa,
garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte do FUNDO, do ADMINISTRADOR,

do Custodiante e/ou das Cedentes.

Independentemente do valor do patrimonio liquido do FUNDO, os Cotistas titulares das Cotas
Sénior ndo farao jus a uma rentabilidade superior ao Benchmark, o qual representara o limite

maximo de remuneragao possivel para as Cotas Sénior.
As Cotas Subordinadas ndo terdo parametro de remuneragao definido.

RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E DEMAIS

PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

Nos termos dos artigos 1.368-D e 1.368-E do Cddigo Civil Brasileiro e observadas as
disposicoes do Regulamento, cada prestador de servico do FUNDO responde perante ao
FUNDO e a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacao, cada qual individualmente e sem
solidariedade, por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento do FUNDO
ou a regulamentagao vigente e pelos prejuizos que causarem quando procederem com dolo

ou ma-fé.

O ADMINISTRADOR devera praticar os atos necessarios a administragdo do FUNDO, o que
inclui, mas ndo se limita a contratacao, em nome do FUNDO ou de classe, dos seguintes
servicos: (a) registro de direitos creditdrios; (b) guarda da documentacdo que constitui o
lastro dos direitos creditdrios; (c) liquidacdo fisica ou eletronica e financeira dos direitos
creditorios; (d) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (e) escrituracao das cotas;
(f) auditoria independente; (g) custddia; e, eventualmente, (h) outros servicos em beneficio
do FUNDO ou da classe.

O GESTOR devera praticar os atos necessarios a gestao da carteira de ativos do FUNDO, o
gue inclui mas ndo se limita a contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes
servigos: (a) intermediacao de operagdes para carteira de ativos; (b) distribuicao de cotas;
(c) consultoria de investimentos; (d) classificacao de risco por agéncia classificadora de risco;
(e) cogestao da carteira de ativos; (f) formador de mercado; e, eventualmente, (g) outros

servicos em beneficio do FUNDO ou da classe.

Caso o prestador de servigo contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais nao seja um
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao FUNDO nao se encontre
dentro da esfera de atuagao da CVM, o Prestador de Servico Essencial sera responsavel pela
sua contratacao, devera fiscalizar tal servico. As atribuicoes e a responsabilidade pela
prestacao deste tipo de servico perante o FUNDO e seu cotista continuarao a exclusivo cargo

do respectivo prestador de servico ora contratado.
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3.5.

3.6.

3.7.

4.1

4.2

51

5.2

Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serao responsabilizados por prejuizos, danos ou
perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realizacao de

suas operagoes.

Nao ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os Prestadores de
Servigos Essenciais, e a contratagao de outros prestadores de servigos nao altera o regime de
responsabilidade dos Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servigo
perante o cotista, o FUNDO ou a CVM.

Os investimentos no FUNDO nao sao garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por
qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

O FUNDO tera encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, conforme previstos no
artigo 117 da parte geral da Resolugao CVM 175, e quaisquer despesas que nao constituam
encargos correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado, sem

prejuizo da existéncia de encargos adicionais previstos no anexo de Classe restrita.

As despesas nao previstas neste Regulamento ou na regulamentacao aplicavel como encargos

devem correr por conta do Prestador de Servigo Essencial que o tiver contratado.
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

A assembleia geral de cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a todas
as classes de cotas, conforme aplicavel, na forma prevista no artigo 70 da Resolugcdao CVM 175,
observado que as matérias especificas de cada classe ou subclasse de cotas serao deliberadas
em sede de assembleia especial de cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informacdes
previstos na regulamentacao vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposicoes

procedimentais da assembleia geral de cotistas ("Assembleia Geral de Cotistas”).

E da competéncia da Assembleia Geral de Cotistas:

(i) as demonstracdes contabeis, nos termos do art. 71 da Resolugdo CVM 175;

(i) a substituicdo de Prestador de Servico Essencial;

iii) a fusdo, a incorporacao, a cisao, total ou parcial, a transformacao ou a liquidagao
do FUNDO;

(iv) a alteracdo do regulamento, ressalvado o disposto no art. 52 da Resolugao CVM
175;
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5.3

5.4

5.5

(v) o plano de resolucdo de patriménio liquido negativo, nos termos do art. 122 da
Resolucao CVM 175.

Para os efeitos de cOmputo de quérum e manifestacdes de voto, a cada cotista cabe uma
quantidade de votos representativa de sua participacdo na Classe, no caso de Assembleia
Geral de Cotistas, ou subclasse, no caso de assembleia especial de cotistas, exceto se de outro

modo previsto nesta Parte Geral e/ou no respectivo Anexo I.

5.3.1 Nao podem votar na Assembleia Geral de Cotistas as pessoas listadas no Artigo 78 da
Resolucao CVM 175, observada as excegdes do § 1° do Artigo 78 da Resolucao CVM 175.

5.3.2 A alteragao do regulamento no tocante a matéria que seja comum a todos os cotistas

deve ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas.

5.3.3 As decisdes da Assembleia Geral de Cotistas devem ser divulgadas ao cotista no prazo

maximo de 30 (trinta) dias contados da sua realizacao.

Este regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, nos

casos previstos no artigo 52 da Resolugao CVM 175.

A Assembleia Geral de Cotistas pode, a qualguer momento, nomear um ou mais
representantes para exercerem as funcdes de fiscalizagdo e de controle gerencial das
aplicacoes do FUNDO, em defesa dos direitos e dos interesses do Cotista. Somente pode
exercer as fungdes de representante de cotistas, pessoa natural ou juridica, que atenda aos
seguintes requisitos: (i) ser cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos
interesses dos cotistas; (ii) nao exercer cargo ou fungao no prestador de servigo essencial, em
seu controlador, em sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou
outras sociedades sob controle comum; e (iii) ndao exercer cargo em cedente de direitos

creditorios integrantes da carteira de ativos.

Convocacdo

5.6

5.7

A Assembleia Geral de Cotistas reunir-se-a uma vez por ano, no minimo, para receber a

prestacao de contas.

A convocacao da Assembleia Geral de Cotistas far-se-a, pelo ADMINISTRADOR, por meio de
correio eletronico preferencialmente, com no minimo 10 (dez) dias de antecedéncia a data
estabelecida para a realizacdo da Assembleia Geral de Cotistas. Da convocagao constarao,
obrigatoriamente, o dia, a hora e o local em que sera realizada a Assembleia Geral de Cotistas,
sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente eletronica, e

ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados.
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5.8

5.9

5.10

5.7.1 Nao se realizando a Assembleia Geral de Cotistas na data estabelecida na convocacao
acima referida, serd novamente realizada Assembleia Geral de Cotistas, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) dias, mediante convocacao na forma referida no item 5.7. acima. Para
efeito do disposto neste item, a segunda convocacdo da Assembleia Geral de Cotistas podera

ser providenciada juntamente com a primeira convocacgao.

5.7.2 A Assembleia Geral de Cotistas devera reunir-se pessoalmente. Alternativamente,
podera ser realizada por qualquer outro meio permitido pela regulamentacao e/ou legislagao
em vigor aplicavel. Das Assembleias Gerais de Cotistas serdo lavradas atas, as quais serao
assinadas pelos Cotistas votantes e devidamente registradas no competente registro de titulos

e documentos.

5.7.3 Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral de Cotistas sera realizada na sede
do ADMINISTRADOR. Quando a Assembleia Geral de Cotistas nao for realizada na sede do
ADMINISTRADOR, as convocagOes enviadas aos Cotistas ou publicadas, nos termos do item
5.7 acima, deverdo indicar, com clareza, o local da reunidao, que, em hipétese alguma, podera

ser realizada fora da Cidade do Rio de Janeiro.

5.7.4 Os Prestadores de Servicos Essenciais, 0 CUSTODIANTE, o Cotista ou grupo de Cotistas
que detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar,
a qualquer tempo, Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse

do FUNDO, da Classe ou da comunhao de Cotistas.

Sem prejuizo do disposto no acima, os Cotistas que detenham, no minimo, 5% (cinco por
cento) do total das Cotas emitidas poderao convocar representantes do ADMINISTRADOR, do
CUSTODIANTE, da Empresa de Auditoria Independente, do GESTOR ou da Consultora
Especializada ou quaisquer terceiros para participar da Assembleia Geral de Cotistas sempre
que a presenca de qualquer uma dessas pessoas for relevante para a deliberacdao da ordem
do dia. O representante do ADMINISTRADOR devera comparecer as Assembleias Gerais de
Cotistas convocadas pelo ADMINISTRADOR e prestara aos Cotistas as informacdes que |Ihe

forem solicitadas ou comparecer sempre que os Cotistas o convocarem.

Independentemente das formalidades previstas nos artigos deste Capitulo, sera considerada
regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

O caso de decretacao de intervencao ou liquidagao extrajudicial do ADMINISTRADOR ou do
CUSTODIANTE implicara em automatica convocacao da Assembleia Geral de Cotistas, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados de sua decretagao, para: (i) nomeacao de Representante de
Cotistas; e (ii) deliberacao acerca de: (a) substituicdo do ADMINISTRADOR ou do
CUSTODIANTE; ou (b) liquidacdo antecipada do FUNDO.
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Processo e Deliberacdo

5.11

5.12

5.13

5.14

5.15

5.16

5.17

5.18

A Assembleia Geral de Cotistas se instalara com a presenca de pelo menos 1 (um) Cotista com
direito a voto em todas as deliberagdes do dia.

Toda e qualquer matéria submetida a deliberacdo dos Cotistas devem ser aprovadas pela
maioria de Cotas dos Cotistas presentes, ressalvado os quéruns especificos dispostos no Anexo
I a este Regulamento.

As deliberagOes relativas as demonstracdes financeiras do FUNDO que ndo contiverem
ressalvas serao consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Cotistas
correspondente nao seja instalada em virtude do ndao comparecimento de quaisquer Cotistas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Cotistas cabera ao Cotista presente com o maior niUmero
de Cotas, que podera delega-la ao ADMINISTRADOR.

Nao podem votar na Assembleia Geral de Cotistas: (i) o Prestador de Servico Essencial ou nao;
(i) os socios, diretores e empregados do Prestador de Servico Essencial; (iii) partes
relacionadas ao Prestador de Servico Essencial, seus sécios, diretores e empregados; (iv) o
Cotista que tenha interesse conflitante com o FUNDO, classe ou subclasse no que se refere a
matéria em votacao; e (v) o Cotista, na hipdtese de deliberacgdo relativa a laudos de avaliacdo
de bens de sua propriedade.

5.15.1 Nao se aplica a vedacao prevista no item 5.15. quando: (i) os Unicos Cotistas
forem, no momento de seu ingresso no FUNDO, na classe ou subclasse, conforme o caso, as
pessoas mencionadas nos incisos (i) a (v) do item 5.15. acima; ou (ii) houver aquiescéncia
expressa da maioria dos demais Cotistas do FUNDO, da mesma classe ou subclasse, conforme
0 caso, que pode ser manifestada na prépria Assembleia Geral de Cotistas ou constar de
permissao previamente concedida pelo cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo
ADMINISTRADOR.

A cada Cota subscrita corresponde 1 (um) voto.

As deliberacoes tomadas pelos Cotistas, observados os quoéruns estabelecidos neste
Regulamento, serdo validas e eficazes perante o FUNDO e obrigardo todos os Cotistas,
independentemente do comparecimento do Cotista a Assembleia Geral de Cotistas ou do voto

proferido na mesma.

O resumo das decisdes da Assembleia de Cotistas deve ser disponibilizado aos Cotistas no
prazo de até 30 (trinta) dias apds a data de realizacao da Assembleia de Cotistas.

Pagina 8 de 95



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

5.19

5.20

Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial os cotistas inscritos no registro de
cotistas na data da convocacao da assembleia, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos.

O Cotista que se utilizar de procurador deve outorgar mandato com poderes especificos para
a sua representacdo em Assembleia Geral de Cotistas, devendo o procurador entregar um
exemplar do instrumento do mandato a mesa, para sua conferéncia, utilizagdo e arquivamento
pela ADMINISTRADOR.

Alteracdo deste Requlamento

5.21

6.1

Este Regulamento podera ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de Cotistas,
sempre que tal alteragdo decorrer (a) exclusivamente da necessidade de atendimento a
normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade
ADMINISTRADOR de mercados organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas a
negociacao ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo aplicavel e de convénio
com a CVM, (b) de atualizagao dos dados cadastrais do ADMINISTRADOR, do GESTOR, da
Consultora Especializada, do Agente de Cobranca e do CUSTODIANTE, e (c) de reducao da
taxa devida a prestador de servigos, devendo ser providenciada, a necessaria comunicagao
aos Cotistas das alteracdes descritas nas alineas "a" e "b", no prazo de 30 (trinta) dias, e a

alteragdo referida na alinea "c", imediatamente.

TRIBUTACAO

O GESTOR, na definicao da composicao da carteira do FUNDO, buscara perseguir o tratamento
tributario de longo prazo segundo classificacdo definida para fundos de investimento pela

regulamentagao vigente.

De acordo com a legislagao vigente, as operacoes da carteira do
Operacgoes da FUNDO sao isentas do Imposto sobre a Renda (“"IR") e estdo sujeitas

carteira: ao Imposto sobre Operagbes Financeiras, na modalidade TVM
(“IOF/TVM"), a aliquota zero.

Tributacao na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas:

Imposto de Renda na Fonte ("IRF"):

Os rendimentos auferidos pelos cotistas serao tributados pelo IR na fonte no resgate das cotas,
conforme aliquota decrescente em funcao do prazo de aplicagao descrita a seguir:

Periodo da aplicagao: Aliguota de Longo Prazo
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Até 180 dias 22,5%
De 181 a 360 dias 20,0%
De 361 a 720 dias 17,5%
Acima de 720 dias 15,0%

NAO HA GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERA O TRATAMENTO TRIBUTARIO PARA
FUNDOS DE LONGO PRAZO (quando a composicao da carteira de titulos tenha prazo médio

igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias).

Caso, por razOes estratégicas e/ou operacionais decorrentes da busca do cumprimento da politica
de investimento, a Classe e/ou o FUNDO, conforme aplicavel, for classificado, nos termos da
legislagao em aplicavel, como de Curto Prazo, como tal entendendo-se aquela cuja composicao de
titulos tenha prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o imposto de

renda sera cobrado as seguintes aliquotas:

Periodo de Aplicacao Aliguota de Curto Prazo
Até 180 dias 22,5%
Acima de 180 dias 20,0%

Na hipdtese de resgate das cotas por ocasidao do encerramento do
prazo de duracao da classe de cotas ou sua liquidacao, o rendimento
sera constituido pela diferenca positiva entre o valor de resgate e o
Cobranga do IRF: custo de aquisicdo das cotas a aliquota aplicavel com base no prazo
médio dos titulos componentes da carteira do FUNDO e no prazo de
aplicacao no FUNDO pelo cotista. A cobranca do imposto sera realizada
pela retencao de parte do valor resgatado.

O IRF devera incidir sobre o valor que exceder o respectivo custo de
aquisicao, na proporcao da parcela amortizada, a aliquota aplicavel
o com base no prazo médio dos titulos componentes da carteira € no
Amortizagao de Cotas: L _ o _ .
prazo de aplicacao pelo cotista, as aliquotas regressivas descritas a
hipotese de resgate das cotas, definidas em funcdo do prazo do

investimento do cotista respectivo.

I1. IOF/TVM:

Alienacdes em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de aplicagdo na classe de cotas sofrerao
tributacao pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente em fungao do prazo. A partir do 30°
(trigésimo) dia de aplicacdo nao ha incidéncia de IOF/TVM. Esse imposto é de 1% (um por cento)
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ao dia, sobre o valor da operagao, limitado ao rendimento da aplicagdo em fungdo do prazo de
acordo com uma tabela regressiva. Ele comeca limitado a 96% (noventa e seis por cento) do
rendimento para resgates no 1° (primeiro) dia Util subsequente ao da aplicacdo e chega a zero
para resgates a partir do 30° (trigésimo) dia da data da aplicagao.

6.2

6.3

6.4

7.1

O aporte de ativos financeiros na classe Unica de cotas sera feito de acordo com a legislacao
em vigor, notadamente o Artigo 19, da Lei n® 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alteragdes
posteriores, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a apresentacao dos

documentos e comprovagoes nele previstos.

6.2.1Por ocasidao do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais
tributos devidos e exigir, como condicdo para a efetivacdo da operacdo e a seu exclusivo
critério, o prévio recebimento dos recursos necessarios a quitacdo desses. Ainda, o
ADMINISTRADOR se reserva no direito de reclassificar operacdes que, na esséncia, sejam

equivalentes a aportes para a elas aplicarem as exigéncias previstas neste item.

O disposto neste Capitulo foi elaborado com base na legislagao e regulamentacao em vigor e
tem por objetivo descrever de forma sumaria o tratamento tributario aplicavel em regra aos
cotistas e ao FUNDO e nao se aplica aos cotistas sujeitos a regras de tributagao especificas,

na forma da legislacao e regulamentagao em vigor.

Ha excecdes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos adicionais
que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores

juridicos com relacdo a tributacdo aplicavel nos investimentos realizados no FUNDO.
DIVULGACAO DE INFORMACﬁES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de
computadores ou encaminhardo de forma eletronica as informagdes de envio obrigatdrio

previstas na regulamentacao aplicavel.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024.

10 DE ARAUJO 04645408405

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DO
MINERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — CREDITO
MERCANTIL RESPONSABILIDADE LIMITADA
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1. CARACTERISTICAS GERAIS

1.1. Para fins do disposto neste Anexo I, em seus Apéndices, os termos e expressoes iniciados em
letra mailscula neste terdo os significados a eles atribuidos no Glossario deste Anexo I, exceto
se de outro modo expressamente especificado.

1.2  As principais caracteristicas da classe Unica de cotas do FUNDO estao descritas abaixo:

Tipo de Condominio Fechado.

Indeterminado, sendo que cada emissdo/série de Cotas tera prazo
" de vencimento determinado, conforme previsto no respectivo
Prazo de Duragao o ) ) )
apéndice, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelo Cotista

em Assembleia Especial de Cotistas.

Classe de Investimento | N3o
em Cotas

Nos termos das Regras e Procedimentos da ANBIMA para
L Classificagao do FIDC, esta Classe segue a categoria do FUNDO, que
Classificacao ANBIMA
se classifica como um “Fundo de Investimento em Direitos

Creditérios”, tipo “Fomento Mercantil”.

O objetivo da Classe é proporcionar rendimento aos Cotistas, por
meio do investimento dos recursos da Classe na aquisigao de Direitos
de Crédito, observado que o ADMINISTRADOR envidara seus
melhores esforgos para adquirir Direitos de Crédito e Ativos
Financeiros, cujos vencimentos propiciem a Carteira classificagao de

S investimento de “longo prazo”, para fins de tributagdo dos Cotistas.

O objetivo da Classe ndo representa, sob qualquer hipdtese,
promessa, garantia ou sugestao da Classe ou de seus Prestadores
de Servigos Essenciais quanto a seguranca, rentabilidade e liquidez

dos titulos componentes de sua carteira.

Publico-Alvo Investidores Profissionais

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
Custodia MOBILIARIOS S.A., acima qualificada, devidamente autorizada
pela CVM a prestar os servicos de custddia e escrituracdo de valores
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mobilidrios para terceiros nos termos do Ato Declaratorio n°
11.484, de 27 de dezembro de 2010 ("CUSTODIANTE").

Tesouraria, Controladoria

e Escrituracao

ADMINISTRADOR.

Subclasses

Cotas Seniores e Cotas Subordinadas

Emissao e Regime de
Distribuicao de Cotas

O valor de cada emissao de Cotas, volume e valor unitario da Cota,
bem como o regime de distribuicdo seguirdo o disposto no
instrumento que aprova a emissao de Cotas, que dispora acerca da

eventual existéncia de direito de preferéncia dos Cotistas.

Capital Autorizado

A Classe ndo contara com capital autorizado para novas emissoes

de Cotas.

Negociacao

As Cotas Sénior, objeto de oferta publica, serao registradas para
distribuicdo e negociacdo no MDA e no Fundos21. Na hipdtese de
negociacao das Cotas Sénior em operacoes conduzidas no mercado
secundario nos termos acima, o agente intermediario da respectiva
negociagao sera integralmente responsavel por comprovar a

classificagao do novo Cotista como Investidor Profissional.

As Cotas Sénior, objeto de Oferta de Lote Unico e Indivisivel, ndo
serdo objeto de negociacdo conduzida no mercado secundario.
Caso haja interesse dos Cotistas em negociar suas Cotas em bolsa
de valores ou mercado de balcdo organizado, estes deverao estar
cientes de que tal negociacado esta restrita ao ambito de negociacao
privada, ou seja, sem esforcos de venda, bem como deverao
assegurar o atendimento do potencial adquirente das Cotas aos
requisitos minimos exigidos por este Anexo e pela legislacdo
vigente, para subscrigao das Cotas.

As Cotas Subordinadas, as quais serao subscritas e integralizadas
exclusivamente pela Minerva, nos termos do Regulamento e deste
Anexo, nao serao objeto de negociagao, transferéncia ou qualquer

forma de oneracdo, sendo proibida a sua transferéncia para ou a
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sua oneracao em beneficio de terceiros, salvo mediante prévia

aprovacao da Assembleia Especial de Cotistas.

Calculo do Valor da Cota Conforme Error! Reference source not found. deste Anexo 1.

A distribuicao de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe ao
Distribuicao de Proventos | Cotista sera feita exclusivamente mediante a Amortizacdo e/ou o

resgate de Cotas, observado o disposto neste Anexo I.

A integralizacao e a amortizacao de Cotas Seniores apenas serao

realizadas em moeda corrente nacional.

Os pagamentos das parcelas de amortizacao ou de resgate das
Cotas serao efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da
Cota de abertura no dia do pagamento, calculado nos termos deste
Anexo referente a cada emissdo de Cotas, mediante deposito em
Utilizacdo de Ativos | conta corrente de titularidade dos Cotistas realizado por meio de
Financeiros Direitos | qualquer mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo

Creditérios na | Banco Central, ou por meio da B3.

Integralizacao, Resgate e | Os pagamentos das parcelas de amortizacio e/ou de resgate das
Amortizagao Cotas Subordinadas poderao ser efetuados por meio da entrega de
Direitos de Crédito Elegiveis, mediante solicitacdo da Minerva ao
ADMINISTRADOR.

No ambito do processo de liquidacdo da Classe, os Cotistas poderao
receber Direitos de Crédito Elegiveis e/ou Ativos Financeiros
integrantes da Carteira como pagamento pelo resgate de suas

Cotas.

Adocao de Politica de | O GESTOR, em relacao a esta Classe, nao adota politica de

Voto exercicio de direito de voto.

2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

2.1. A responsabilidade de cada Cotista estara limitada ao valor de suas Cotas, nos termos do Art.
1368-D do Cddigo Civil Brasileiro e da Resolucao CVM 175. Os Cotistas somente serdo
obrigados a integralizar as Cotas que efetivamente vierem a subscrever, respeitadas as

condigOes estabelecidas no respectivo boletim de subscrigao e neste Anexo I. Assim, caso nao
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2.2,

2.3.

3.2.

haja saldo subscrito e ndo integralizado de Cotas, ou compromisso de subscricao e
integralizagdo de cotas assumido contratualmente, de forma expressa e por escrito pelos
Cotistas, os Cotistas nao serdao obrigados a realizar novos aportes de recursos na Classe,
mesmo na hipdtese de a Classe apresentar patriménio liquido negativo e/ou ndo ter ativos

suficientes para fazer frente a suas obrigacdes passivas.

Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimonio Liquido da Classe esta negativo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaracdo judicial de
insolvéncia da Classe, devera adotar as medidas aplicaveis previstas na Resolugao CVM 175.

Serao aplicaveis as disposicdoes da Resolucao CVM 175 no que se refere aos procedimentos a
serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipdtese de Patriménio Liquido negativo da Classe.

ENCARGOS DA CLASSE

Além dos encargos previstos no artigo 117 da parte geral da Resolucao CVM 175, a Classe
tera Encargos da Classe que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da Resolucao
CVM 175, e quaisquer despesas que nao constituam Encargos da Classe correm por conta do

Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado:

a) Despesas com a contratacao da Consultora Especializada;
b) Taxa Maxima de Custddia;

C) Despesas com registro de Direitos de Crédito;

d) Despesas com servicos de originacdo, cobrancas ordinaria e/ou extraordinaria dos

Direitos de Crédito, e/ou verificacdao de lastro dos Direitos de Crédito, conforme aplicavel,

€e) Despesas com honorarios advocaticios para quaisquer assuntos de interesse da Classe,

seja na esfera judicial ou extrajudicial, inclusive consultivo;
f) Despesas com a contratacao de agéncia classificadora de risco, se houver;

9) Despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos

Cotistas, como representante dos Cotistas; e

h) Despesas com a cobranca e realizagao dos Direitos de Crédito, incluindo os honorarios

e as despesas com a contratacao de Agente de Cobranca.

Quaisquer despesas nao previstas neste Anexo I como Encargos da Classe devem correr por

conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado
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Considerando que todos os encargos previstos neste capitulo serdo suportados pela Classe,
quaisquer valores adiantados pelo ADMINISTRADOR ou por terceiros autorizados pelo
ADMINISTRADOR para cobrir tais encargos tornar-se-do automaticamente créditos destes
contra o FUNDO, os quais deverdao ser prontamente reembolsados pelo FUNDO, mediante
apresentacdo da respectiva nota fiscal ao ADMINISTRADOR, sempre e assim que houver
disponibilidade de caixa.

— POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA

Apds o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da Primeira Data de Emissdo, a Classe devera
ter, no minimo, 60% (sessenta por cento) de seu patrimonio liquido alocado em Direitos de
Crédito Elegiveis. Caso a Classe nao disponha de ofertas de Direitos de Crédito suficientes para
atingir a Alocacao Minima de Investimento em Direitos de Crédito Elegiveis, o ADMINISTRADOR
podera solicitar a CVM autorizacdo para prorrogar o prazo de enquadramento do limite de que
trata este item 4.1. por novo periodo de 180 (cento e oitenta) dias, sem necessidade de
autorizacdo da Assembleia Especial de Cotistas. Se e quando tal autorizacdo for obtida pelo
ADMINISTRADOR, os Cotistas serdao comunicados do fato por meio de (correio eletronico
enderecado a cada um dos Cotistas.

A parcela do patrimonio liquido da Classe que nao for utilizada para a aquisicao de Direitos de
Crédito Elegiveis podera ser mantida em moeda corrente nacional e/ou alocada em Ativos

Financeiros.

O ADMINISTRADOR nao podera adotar como parte da politica de investimento da Classe a

contratacao de Operagoes de Derivativos.

A Classe ndo podera investir em Ativos Financeiros com o objetivo de (i) revenda dos mesmos a
curto prazo (menos de 90 (noventa) dias); (ii) oscilagdes de pregos de curto prazo; (ii) lucros de
arbitragem de curto prazo; ou (iv) tomada de posicoes resultantes de compra ou venda dos Ativos
Financeiros (Atividades de Trading). Caso os Ativos Financeiros sejam mantidos por prazo menor
do que 90 (noventa) dias, o ADMINISTRADOR deve demonstrar, com base em fatos e
circunstancias e em cada caso individual, que a referida venda ocorreu devido a circunstancias
inesperadas tais como: (i) para refletir as posicoes necessarias de “duration” do portfdlio; (ii)
aumento inesperado na volatilidade do Ativo Financeiro; (iii) a necessidade de liquidar o Ativo
Financeiro para atender a demandas inesperadas de liquidez (através da compra de recebiveis
elegiveis) e pedidos de recompra inesperadas; (iv) liquidacao antecipada do FUNDO; e (v)



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

liqguidacao de uma posicao. A Classe nao realizara operagoes de day trade, assim consideradas

aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia.

(v) Observado o paragrafo 7° do artigo 45 do anexo normativo II da Resolucdo CVM 175, o GESTOR
observara os seguintes Percentuais de Concentracdo da Carteira: (i) até 5% (cinco por cento) do
patrimonio liquido da Classe podera ser representado por Ativos Financeiros de emissao de uma
mesma Instituicdo Financeira Autorizada ou de coobrigacdo de uma mesma pessoa ou entidade;
(ii) até 4% (quatro por cento) do patrimonio liqguido da Classe podera ser representado por
Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um unico Cliente e seu respectivo Grupo Econdmico ou
de coobrigacdo de uma mesma pessoa ou entidade, exceto somente durante o Periodo Inicial,
em que o referido percentual podera corresponder a até 6% (seis por cento) do patrimonio liquido
da Classe; (iii) até 8% (oito por cento) do patrimonio liquido da Classe podera ser representado
por Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um Unico Cliente Especial e seu respectivo Grupo
Econdmico ou de coobrigacdo de uma mesma pessoa ou entidade, exceto somente durante o
Periodo Inicial, em que o referido percentual podera corresponder a até 9% (nove por cento) do
patrimonio liquido da Classe; (iv) até 15% (quinze por cento) do patriménio liquido da Classe
podera ser representado por Direitos de Crédito Elegiveis devidos por Cliente Super Especial e
seu respectivo Grupo Econdmico ou de coobrigacao de uma mesma pessoa ou entidade; (v) até
5% (cinco por cento) do patriménio liquido da Classe podera ser representado por Direitos de
Crédito Elegiveis devidos por Clientes, Clientes Especiais e Clientes Super Especiais, em conjunto,
relacionados a industria de processamento de couro; (vi) o percentual correspondente ao
somatorio do valor total de Direitos de Crédito Elegiveis devidos pelos 4 (quatro) maiores Clientes
e seus respectivos Grupos Econdmicos, ndo podera corresponder a percentual superior a 8% (oito
por cento) do patrimoénio liquido da Classe; e (vii) o percentual correspondente ao somatério do
valor total de Direitos de Crédito Elegiveis devidos pelos 4 (quatro) maiores Clientes Especiais e
seus respectivos Grupos Econdmicos, nao podera corresponder a percentual superior a 12% (doze

por cento) do patrimonio liquido da Classe.

(vi) Observado o paragrafo 7° do artigo 45 do anexo normativo II da Resolugao CVM 175, a realizagao
de aplicagbes do FUNDO em ativos de emissao ou que envolvam coobrigagao do
ADMINISTRADOR, suas partes relacionadas, assim como da consultora especializada, GESTOR,
CUSTODIANTE ou Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos e suas respectivas
partes relacionadas, estara limitada a 20% (vinte por cento) do patrimonio liquido da Classe, nos

termos da regulamentagao em vigor.
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(vii)

A realizacdo de operacdes pela Classe que tenham como contraparte o ADMINISTRADOR

somente serdo permitidas nos casos em que tenham como finalidade exclusiva a gestao de caixa

e liquidez da Classe.

(viii)

Sem prejuizo do disposto no item 4.8.1. abaixo, os Percentuais de Concentracao da Carteira

referidos no item 4.5. acima deverdao ser cumpridos pela Classe, diariamente, com base no

patrimdnio liquido da Classe apurado no Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de cada

calculo, com base exclusivamente em informacgdes colocadas a disposicao pelo CUSTODIANTE,

observado que a verificagdo dos Percentuais de Concentragao da Carteira, pelo GESTOR, estara

condicionada a disponibilizacao tempestiva das informagOes necessarias, pelo CUSTODIANTE.

4.9.

4.10.

4.11.

4.8.1. Sem prejuizo da verificagao e validacao, pelo GESTOR, do atendimento dos Direitos de
Crédito aos Critérios de Elegibilidade em cada operacdo de aquisicao de Direitos de Crédito
Elegiveis nos termos deste Anexo, os Percentuais de Concentracdao da Carteira referidos no
item 4.5. acima ndo serdao observados pelo ADMINISTRADOR, pro forma, a aquisicao de
Direitos de Crédito Elegiveis pela Classe, de maneira que, caso seja verificado o
desenquadramento, ap6s qualquer aquisicao de Direitos de Crédito Elegiveis, ndo constituira
qualquer direito de regresso ou indenizagao da Classe contra a Cedente ou 0 ADMINISTRADOR
em relagdo a eventuais Direitos de Crédito Elegiveis que tenham sido regularmente cedidos

nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cessao.

Os Direitos de Crédito Elegiveis e os Ativos Financeiros integrantes da Carteira serdo mantidos
em custddia pelo CUSTODIANTE, bem como, quando for o caso, registrados e/ou mantidos
(i) em conta de depdsito diretamente em nome da Classe; (ii) em contas especificas abertas
no Sistema Especial de Liquidagao e de Custddia — SELIC, em nome da Classe; (iii) em
sistemas de registro e de liquidacao financeira de ativos autorizados pelo Banco Central, em
nome da Classe; ou (iv) em outras entidades autorizadas a prestacao de servigos de custodia

pelo Banco Central e/ou pela CVM.

A Classe e as aplicagdes realizadas pelos Cotistas da Classe nao contarao com garantia do
ADMINISTRADOR, do CUSTODIANTE, das Cedentes, de qualquer mecanismo de seguro ou,
ainda, do Fundo Garantidor de Créditos — FGC. Ainda, os investimentos da Carteira estdo

sujeitos aos fatores de risco descritos neste Anexo.

O FUNDO, a Classe e o ADMINISTRADOR, bem como seus controladores, sociedades
controladas, coligadas ou sob controle comum ndo sdo responsaveis pela certeza, liquidez,

exigibilidade, conteldo, exatidao, veracidade, legitimidade, validade e correta formalizacdo
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4.12,

4.13.

dos Direitos de Crédito Elegiveis adquiridos pela Classe, tampouco pela solvéncia dos Clientes

devedores dos Direitos de Crédito Elegiveis.

Observada a responsabilidade do GESTOR em relacao a verificacao (i) dos Documentos
Comprobatdrios, que evidenciam o lastro dos Direitos de Crédito Elegiveis, nos termos deste
Regulamento; e (ii) do enquadramento dos Direitos de Crédito aos Critérios de Elegibilidade
em cada Data de Oferta, nos termos deste Anexo, o GESTOR, bem como seus controladores,
sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum nao sao responsaveis pela certeza,
liquidez, exigibilidade, conteldo, exatiddo, veracidade, legitimidade, validade e correta
formalizacdo dos Direitos de Crédito Elegiveis adquiridos pela Classe, tampouco pela solvéncia

dos Clientes devedores dos Direitos de Crédito Elegiveis.

Cabera ao GESTOR informar ao Custodiante, por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedéncia,
a data de encerramento do Periodo Inicial, quando os limites de concentragao estabelecidos
nos incisos (ii) e (iii) do item 4.16. abaixo deverdo ser ajustados e observados nos termos dos

referidos incisos.

Condlicoes de Cesséo e Critérios de Elegibilidade

4.14. Sem prejuizo do disposto no item 4.16 abaixo, as Cedentes serdo responsaveis por somente

ofertar ao Fundo Direitos de Crédito que atendam, em cada Data de Oferta, as seguintes

Condigoes de Cessao:

(i) os Direitos de Crédito devem ter sido originados e formalizados de acordo com a Politica de

Concessao de Crédito;

(ii)os Direitos de Crédito devem ser oriundos de operagdes mercantis validas, exequiveis e
celebradas entre as Cedentes e seus respectivos Clientes, que nao sejam Clientes

Inadimplentes;

(iii) os Direitos de Crédito devem estar livres e desembaracados de quaisquer 6nus, gravames
ou restricoes de qualquer natureza, inclusive, mas nao se limitando, restricoes eventualmente
impostas pelos Clientes no respectivo Contrato de Fornecimento de Produtos, quando

aplicavel, ou outro documento celebrado entre as Cedentes e seus respectivos Clientes; e

(iv) os Direitos de Crédito ofertados ao FUNDO nado podem ter sido originados no ambito de
operacdes mercantis celebradas com Clientes que tenham titulos protestados por quaisquer

empresas do Grupo Econdmico da Minerva.

4.15. A verificacdo quanto ao atendimento das Condicdes de Cessao sera feita pelas Cedentes, que



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

4.16.

deverdo apresentar ao ADMINISTRADOR, sempre que solicitado, no prazo maximo de 2 (dois)

Dias Uteis, evidéncias do enquadramento dos Direitos de Crédito Elegiveis cedidos & Classe

as Condicbes de Cessao, sob pena de resolucdo da cessdo, em caso de ndo apresentacao ou

nao enquadramento, nos termos do Contrato de Cessao.

Somente poderdo ser objeto de cessado a Classe de Direitos de Crédito que atendam, em cada

Data de Oferta, cumulativamente, aos Critérios de Elegibilidade indicados abaixo:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(V)

Os Direitos de Crédito devem ser oriundos de operacdes celebradas entre as Cedentes
e seus respectivos Clientes, que nao sejam Clientes Inadimplentes da Classe;

O valor total de Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um mesmo Cliente e seu
respectivo Grupo Econdmico, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel
depois de computada, pro forma, a aquisicdo de Direitos de Crédito pretendida pela
Classe, ndo podera corresponder a percentual superior a 4% (quatro por cento) do
patrimonio liquido da Classe, ressalvado que, durante o Periodo Inicial, o valor total de
Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um mesmo Cliente e seu respectivo Grupo
Econdmico, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de
computada, pro forma, a aquisicao de Direitos de Crédito pretendida pela Classe, podera
corresponder a até 4% (quatro por cento) do patrimoénio liquido da Classe;

O valor total de Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um mesmo Cliente Especial e
seu respectivo Grupo Econdmico, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito
Elegivel depois de computada, pro forma, a aquisicao de Direitos de Crédito pretendida
pela Classe, ndo podera corresponder a percentual superior a 8% (oito por cento) do
patrimonio liquido da Classe, ressalvado que, durante o Periodo Inicial, o valor total de
Direitos de Crédito Elegiveis devidos por um mesmo Cliente Especial e seu respectivo
Grupo Econbmico, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de
computada, pro forma, a aquisicao de Direitos de Crédito pretendida pela Classe, podera
corresponder a até 9% (nove por cento) do patrimonio liquido da Classe;

O valor total de Direitos de Crédito Elegiveis devidos por Clientes, por Clientes Especiais
e por Clientes Super Especiais, em conjunto, relacionados a industria de processamento
de couro, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de
computada, pro forma, a aquisicao de Direitos de Crédito pretendida pela Classe, ndao
podera corresponder a percentual superior a 5% (cinco por cento) do patriménio liquido
da Classe;

O percentual correspondente ao somatodrio do valor total de Direitos de Crédito Elegiveis
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4.17.

4.18.

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)
(xi)

devidos pelos 4 (quatro) maiores Clientes e seus respectivos Grupos EconOmicos,
considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de computada, pro
forma, a aquisicdao de Direitos de Crédito pretendida pela Classe, nao podera
corresponder a percentual superior a 8% (oito por cento) do patrimonio liquido da
Classe;

O percentual correspondente ao somatdrio do valor total de Direitos de Crédito Elegiveis
devido pelo Cliente Super Especial e seu respectivo Grupo Econdmico, considerado o
valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de computada, pro forma, a aquisicao
de Direitos de Crédito pretendida pela, nao podera corresponder a percentual superior
a 15% (quinze por cento) do patrimonio liquido da Classe.

Os Direitos de Crédito deverao ter prazo minimo de vencimento de 2 (dois) dias e prazo
maximo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados da respectiva Data de Oferta;

O prazo médio de vencimento dos Direitos de Crédito Elegiveis integrantes da Carteira,
depois de computada, pro forma, a aquisicdo de Direitos de Crédito pretendida pelo
FUNDO, ndo podera ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias;

Os Direitos de Crédito nao poderao ter data de vencimento posterior a Ultima Data de
Resgate;

os Direitos de Crédito ndo poderdo ser devidos pelas Cedentes; e

o percentual correspondente ao somatdrio do valor total de Direitos de Crédito Elegiveis
devidos pelos 4 (quatro) maiores Clientes Especiais e seus respectivos Grupos
Econdmicos, considerado o valor exigivel do Direito de Crédito Elegivel depois de
computada, pro forma, a aquisicao de Direitos de Crédito pretendida pelo FUNDO, nao
podera corresponder a percentual superior a 12% (doze por cento) do patrimonio liquido
do FUNDO.

O GESTOR sera a instituicao responsavel por verificar e validar o atendimento dos Direitos de

Crédito aos Critérios de Elegibilidade em cada operacao de aquisicao de Direitos de Crédito

Elegiveis pela Classe, podendo subcontratar o Custodiante ou terceiros para tanto. Sem

prejuizo do disposto acima, o GESTOR nao sera responsavel por verificar o atendimento dos

Direitos de Crédito as Condicdes de Cessdo, obrigacdo essa que sera de inteira

responsabilidade das Cedentes, nos termos do Contrato de Cessao.

Cabera ao GESTOR informar ao ADMINISTRADOR e Custodiante, por escrito, com 5 (cinco)

dias de antecedéncia, a data de encerramento do Periodo Inicial, quando os limites de

concentragao estabelecidos nos incisos (ii) e (iii) do item 4.16. acima deverao ser ajustados e
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4.19.

4.20.

4.21.

4.22,

observados nos termos dos referidos incisos.

Qualquer alteragao na Lista de Clientes Especiais e Super Especiais ensejara a correspondente
adaptacao do sistema mantido pelo GESTOR, para fins de verificacao do atendimento dos
Direitos de Crédito aos Critérios de Elegibilidade, devendo o GESTOR providenciar as
respectivas adaptacdes em seu sistema no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da
alteracao, da versao assinada do respectivo aditamento ao Contrato de Cessao, por meio do

qual for alterada a Lista de Clientes Especiais e Super Especiais.

Todas as informagdes que venham a ser encaminhadas pelas Cedentes ao GESTOR, a fim de
que o GESTOR possa verificar o atendimento dos Direitos de Crédito ofertados a Classe aos
Critérios de Elegibilidade, serdo encaminhadas por meio de arquivo eletronico, em formato
acordado entre as Cedentes e 0 GESTOR, com cdpia para o ADMINISTRADOR, sem prejuizo
da possibilidade de subcontratacao do Custodiante ou terceiro para a leitura dos arquivos e

verificacao dos Critérios de Elegibilidade.

A perda superveniente, pelos Direitos de Crédito Elegiveis, de quaisquer das Condicbes de
Cessao e/ou dos Critérios de Elegibilidade apds cada Data de Aquisicao e Pagamento, ndo
constituira qualquer direito de indenizagao da Classe contra o ADMINISTRADOR ou contra o
GESTOR com relacdo a eventuais Direitos de Crédito Elegiveis que tenham sido regularmente

cedidos nos termos deste Anexo e do Contrato de Cessao.

Caso a Assembleia Especial de Cotistas delibere qualquer alteragao, inclusao e/ou exclusao
dos Critérios de Elegibilidade e o GESTOR, por qualquer motivo, ndo concorde com referidas
alteracdes em relacdo aos Critérios de Elegibilidade, o GESTOR podera requerer o término do
acordo operacional em até 30 (trinta) Dias Uteis contados do recebimento de notificacdo do
ADMINISTRADOR informando o GESTOR sobre a referida alteracdgo do Anexo e do
Regulamento. Na hipdtese de requerer o término do acordo operacional, o GESTOR nao sera
responsavel pela verificacdo do enquadramento dos Direitos de Crédito com relacao aos
Critérios de Elegibilidade que tenham sido alterados ou incluidos sem a sua expressa
concordancia, desde a data da referida alteragdo ou inclusdo até a data da efetiva interrupcao
da prestacao dos servicos a Classe ou da substituicao do GESTOR. Caso nao requeira o término
do acordo operacional, no prazo indicado neste item, serao consideradas aceitas tacitamente
pelo GESTOR as alteragbes promovidas pela Assembleia Especial de Cotistas em relacao aos
Critérios de Elegibilidade.
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Formalizacdo da Cessdo

4.23.

4.24.

Como regra geral, cada operacao de cessao de Direitos de Crédito Elegiveis a Classe sera
considerada formalizada e regular apds a verificacdo cumulativa dos eventos descritos no item
4.24. abaixo, sem prejuizo de eventuais outros procedimentos especificos previstos no

Contrato de Cessao.

Observado o disposto no Contrato de Cessao, para a formalizacao de cada operagao de cessao
e aquisicao de Direitos de Crédito Elegiveis entre as Cedentes e o FUNDO, sera observado o

seguinte procedimento:

(i) cada Cedente disponibilizara em qualquer Dia Util ao GESTOR e ao ADMINISTRADOR

0 Relatorio de Direitos de Crédito Disponiveis;

(i) 0 envio ao GESTOR e ao ADMINISTRADOR do Relatério de Direitos de Crédito
Disponiveis caracterizara a oferta, irrevogavel e irretratavel, de cessdo, ao FUNDO, dos
Direitos de Crédito listados no Relatdrio de Direitos de Crédito Disponiveis;

(ii) apds receber o Relatério de Direitos de Crédito Disponiveis, o0 GESTOR ou terceiro
contratado por ele, devera, na Data da Oferta: (a) verificar e validar o atendimento dos
Direitos de Crédito constantes do Relatdrio de Direitos de Crédito Disponiveis aos Critérios de
Elegibilidade; (b) selecionar os Direitos de Crédito ofertados ao FUNDO que atendam aos
Critérios de Elegibilidade e que estejam de acordo com as disponibilidades financeiras de
aquisicao do FUNDO, conforme informadas pelo ADMINISTRADOR ao GESTOR e (c)
disponibilizar ao Agente de Comunicacdo, ao ADMINISTRADOR e a Cedente, o arquivo
eletronico contendo a informagdo dos Direitos de Crédito que atendam aos Critérios de
Elegibilidade;

(i) o Agente de Comunicagao, com base no arquivo enviado pelo GESTOR, conforme item
(i) acima, ira elaborar e disponibilizar em sua plataforma digital os Termos de Cessao para
que o ADMINISTRADOR e a Cedente, desde que o FUNDO tenha interesse e disponibilidade
de recursos, realizem as assinaturas eletronicas, por meio das respectivas Pessoas
Autorizadas, autorizando automaticamente o GESTOR a realizar o pagamento do Preco de

Aquisicao, tao logo finalizadas as assinaturas;

(iv)  na hipotese de o Termo de Cessao referido acima ser assinado pelo FUNDO e pela
Cedente até o Horario Limite, a Data de Aquisicdo e Pagamento, na qual o GESTOR realizara
0 pagamento a Cedente do Preco de Aquisicdo dos Direitos de Crédito Elegiveis, sera a mesma
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gue a Data da Oferta. Na hipdtese de o Termo de Cessao referido acima ser assinado pelo
FUNDO e pela Cedente depois do Horario Limite, a Data de Aquisicao e Pagamento, na qual
0 GESTOR realizara o pagamento do Preco de Aquisicao dos Direitos de Crédito Elegiveis, sera
o Dia Util imediatamente seguinte & Data da Oferta;

(v) a cessao de Direitos de Crédito Elegiveis sera formalizada somente apds a assinatura,
pela Classe e pela Cedente, dos respectivos Termos de Cessao previstos nos incisos (iv) e (v)
acima, e do pagamento do Preco de Aquisicao a Cedente, nos termos do inciso (v) acima;

(vi)  a partir da primeira Data de Aquisicao e Pagamento, o Agente de Comunicacao ira
elaborar, a cada 5 (cinco) dias corridos, o Termo de Cessao Consolidado, o qual contemplara
os Relatdrios de Direitos de Crédito Elegiveis cedidos ao FUNDO nos 5 (cinco) dias
imediatamente anteriores a elaboracao do Termo de Cessdo Consolidado; e

(vii) o Agente de Comunicagao ira disponibilizar, por meio de sua plataforma digital, as
Cedentes e ao FUNDO, os Termos de Cessao Consolidados, nos termos do inciso (vii) acima,
para que estes sejam assinados eletronicamente pelas respectivas Pessoas Autorizadas.

Custddia dos Documentos Comprobatorios

4.25,

4.26.

O Custodiante, ou instituicdo por ele diretamente subcontratada, desempenhara a fungdo de
Agente de Deposito e mantera sob sua custddia os Documentos Comprobatodrios referentes
aos Direitos de Crédito Elegiveis, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes do
Codigo Civil Brasileiro, responsabilizando-se pela sua guarda e conservacdo em nome da
Classe, durante o prazo de duracao da Classe, observado o disposto na legislacao e

regulamentagao em vigor.

O Agente de Deposito devera disponibilizar ao Custodiante (em caso de subcontratacao feita
pelo Custodiante), de forma organizada, os Documentos Comprobatorios referentes aos

Direitos de Crédito Elegiveis, sempre que solicitado pelo ADMINISTRADOR e/ou Custodiante.

Agente de Cobranca Bancaria

4.27.

O Agente de Cobranca Bancaria sera responsavel pela cobranca bancaria dos Direitos de
Crédito Titulos a vencer originados pela Minerva e pela MDF, por meio do registro em seu
sistema de cobranca bancaria dos boletos emitidos pela Minerva aos respectivos Clientes,
devedores dos Direitos de Crédito Titulos, para pagamento dos respectivos Direitos de Crédito
Titulos nas respectivas Contas de Cobranca Bancaria.

Minerva
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4.28.

4.29,

A Minerva sera responsavel pelas seguintes atividades em beneficio da Classe: (i) emissao de
solicitacdes de pagamento aos respectivos Clientes, devedores dos Direitos de Crédito TED,
para pagamento diretamente na Conta Autorizada da Classe; (ii) emissdao de boletos aos
respectivos Clientes, devedores dos Direitos de Crédito Titulos, para pagamento dos Direitos
de Crédito Titulos diretamente nas respectivas Contas de Cobranca Bancaria; (iii) envio de
informagbes ao Custodiante através de arquivo eletronico definido de comum acordo entre a
Minerva e o Custodiante e encaminhado, diariamente, para 0s recursos provenientes da
liqguidagao dos Direitos de Crédito TED cedidos a Classe e que forem depositados na Conta
Autorizada da Classe, observado que referida conciliacdo sera realizada pelo Custodiante,
sendo que os recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito TED que nao tenham
sido cedidos a Classe e que forem depositados na Conta Autorizada da Classe deverao ser
transferidos pelo Custodiante para a Conta Autorizada da Minerva; e (iv) auxilio na conciliagao
dos pagamentos referentes aos Direitos de Crédito Inadimplidos depositados na Conta
Autorizada da Classe.

Observado o disposto no item 4.28 acima, as Cedentes transferirdo a Classe os valores
referentes aos pagamentos dos Direitos de Crédito Elegiveis que eventualmente sejam feitos,
por qualquer motivo, diretamente as Cedentes, em até 2 (dois) Dias Uteis, contados do

recebimento de tais valores.

Conta Autorizada da Minerva

4.30.

4.31.

Os recursos depositados na Conta Autorizada da Classe ou nas Contas de Cobranca Bancaria
provenientes da liquidacdo de Direitos de Crédito que nao tenham sido cedidos a Classe serao
transferidos pelo Custodiante para a Conta Autorizada da Minerva, de acordo com os
procedimentos estabelecidos no Contrato de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos.

A Minerva recebera na Conta Autorizada da Minerva, por conta e ordem da MDF, conforme
devidamente autorizada pela MDF, inclusive, mas nao se limitando, por meio do Contrato de
Cobranca Bancaria, os recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito originados
pela MDF que ndo tenham sido cedidos a Classe, obrigando-se a transferir a MDF referidos

recursos.

Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos

4.32.

O Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos sera responsavel pela cobranca
extrajudicial e/ou judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos, em observancia aos
Procedimentos de Cobranca.
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4.32.1. O Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, durante o exercicio de
suas atividades, sera o responsavel pela indicacdo de Direitos de Crédito Inadimplidos a
protesto e pela insercao de nome dos Clientes Inadimplentes, devedores de Direitos de Crédito
Inadimplidos, em drgdos responsaveis pelo apontamento de descumprimento de obrigacdes
pecuniarias, cabendo ao Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos assumir a
integral responsabilidade e os eventuais 6nus decorrentes destas medidas, na qualidade de
Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos.

4.32.2. No ambito do processo de cobranca dos Direitos de Crédito Inadimplidos, sera
outorgada, nos termos do Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos,
procuracao ao Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, para que este, apds
confirmacao, pela Classe, dos pagamentos dos titulos enviados para protesto, possa proceder

a assinatura das respectivas cartas de anuéncia e envio aos respectivos Clientes.

Substituicdo da Minerva no_exercicio da funcdo de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito

Inadimplidos
4.33. Caso um Evento de Substituicao seja determinado pela Assembleia Especial de Coti nos termos

deste Anexo, a Minerva devera ser imediatamente destituida da funcdo de Agente de Cobranca
de Direitos de Crédito Inadimplidos, mediante observancia dos procedimentos descritos neste
Anexo e no Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos. Na hipdtese de a
Minerva ser destituida do exercicio da fungao de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos, um terceiro contratado pelo FUNDO passara a exercer referida funcao em
substituicdo a Minerva até a liquidacdao da Classe, de acordo com o disposto no Contrato de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, observado o disposto na regulamentacao

aplicavel.

Ativos Financeiros de Liquidez

4.34. A parcela do Patrimonio Liquido do FUNDO que ndo estiver alocada em Direitos de Crédito
sera aplicada, isolada ou cumulativamente, nos seguintes ativos financeiros (“Ativos

Financeiros de Liquidez”):

a) titulos de emissao do Tesouro Nacional;
b) titulos de emissdo do BACEN;

c) operagdes compromissadas com lastro em titulos publicos federais ou em titulos emitidos
pelo BACEN;
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d) cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de renda fixa
que possuam como politica de investimento a alocacao exclusiva nos titulos a que se

n

referem as alineas “a” e "“b” acima, inclusive administrados e/ou geridos pelo

ADMINISTRADOR ou pelo GESTOR, que sejam abertos e de longo prazo, com liquidez
diaria; e
e) certificados de depdsito bancario de emissao das Instituicdes Financeiras Autorizadas.

Limites de Concentracdo e Vedacoes para a Composicdo da Carteira

4.35. Alocacao Minima: Apds 180 (cento e oitenta) dias do inicio de suas atividades, a Classe deve
ter 50% (cinquenta por cento), no minimo, de seu Patrimonio Liquido representado por

Direitos de Crédito.

4.35.1. Alocacdo Minima Tributaria: significa a alocacdo de, pelo menos, 67% (sessenta e sete
por cento) do Patrimonio Liquido em Direitos de Crédito Elegiveis, nos termos dos
artigos 18, 19 e 24 da Lei 14.754/23, para fins de enquadramento do FUNDO e da
Classe como Entidade de Investimento sujeita ao Regime Especifico dos Fundos Nao
Sujeitos a Tributacdo Periddica. a qual o GESTOR de forma discriciondria busca

perseguir.

4.35.2. Caso, por qualquer motivo, a Alocacdo Minima Tributdria e as condicdes para
classificacao como Entidade de Investimento ndao sejam observadas pelo GESTOR,
de acordo com as normas do CMN e CVM, ndo sera possivel assegurar a aplicacao do
Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributagdo Periddica, sendo certo que
em nenhuma hipdtese o GESTOR podera ser responsavel por tal desenquadramento,

exceto em caso de comprovado dolo ou ma-fé.

4.36. Os investimentos da Classe subordinar-se-ao aos requisitos de composicao e de diversificacao
estabelecidos neste Anexo I e em observancia aos limites definidos no artigo 45 do Anexo
Normativo II a Resolucao CVM 175.

4.37. Observada a alocacao minima em Direitos de Crédito prevista no item 4.5, nao ha limite de
concentracdo maximo em Ativos Financeiros de Liquidez de um mesmo devedor ou de
coobrigacao de uma mesma pessoa ou entidade porque os Ativos Financeiros de Liquidez
envolvem apenas aplicagbes em: (@) titulos publicos federais; (b) operacdes compromissadas
lastreadas em titulos publicos federais; e (c) cotas de fundos que possuam como politica de
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4.38.

4.39.

4.40.

4.41.

investimento a alocacao exclusiva nos titulos a que se referem as alineas "a" e "b", na forma

do inciso II do paragrafo 3° do artigo 45 do Anexo Normativo II a Resolugdo CVM 175.

Para efeito de calculo dos limites, consideram-se como pertencentes a um Unico Devedor os
Direitos de Crédito e Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade ou coobrigacao de

Devedores integrantes de um mesmo grupo econdémico.

A Classe nao podera aplicar em ativos de emissao do ADMINISTRADOR, CUSTODIANTE, do
GESTOR ou de outros prestadores de servigos para a Classe e partes relacionadas, tal como
definidas pelas regras contabeis que tratam desse assunto.

E vedada a Classe a aplicacio recursos de seu Patrimdnio Liquido na aquisicio de Direitos de
Crédito no exterior.

0 GESTOR ndo podera contratar operacdes para a composicao da Carteira da Classe onde
figure como contraparte o ADMINISTRADOR, GESTOR ou Custodiante.

Outras disposicoes relativas a Politica de Investimentos

4.42,

4.43.

4.44.

4.45.

A Classe podera realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu
patrimonio. Dentre os diversos riscos aos quais esta sujeita a Carteira da Classe estdo,
exemplificativamente, os analisados na secao de fatores de risco, a qual deve ser

cuidadosamente lido pelo subscritor ou adquirente das Cotas.

O GESTOR sera a instituicdo responsavel por verificar e validar, na Data de Aquisicao e
Pagamento dos Direitos de Crédito pela Classe, o atendimento dos Direitos de Crédito aos
Critérios de Elegibilidade em cada operagao de aquisicao de Direitos de Crédito pela Classe.

Fica esclarecido que nao existe, por parte da Classe, do ADMINISTRADOR, do CUSTODIANTE,
do GESTOR ou de qualquer outro prestador de servico, para a Classe henhuma promessa ou
garantia acerca da rentabilidade das aplicagdes dos recursos da Classe ou relativa a

rentabilidade de suas Cotas.

As aplicagOes na Classe nao contam com garantia: (i) do ADMINISTRADOR; (i) do GESTOR,;
(iii) da Consultora Especializada; (iv) do CUSTODIANTE; (v) dos demais prestadores de
servigo da Classe; (vii) de qualquer mecanismo de seguro; e/ou (viii) do Fundo Garantidor
de Créditos — FGC.
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5. CARACTERISTICAS E CONDICOES DAS COTAS

5.1. A Classe possui 02 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, as Cotas Seniores e as Cotas
Subordinadas. As caracteristicas, os direitos e as condicoes de emissdo, distribuicdo,
subscricdo, integralizagdo, remuneracdao, amortizacao e resgate das Cotas estdao descritos
neste capitulo.

5.1.1. Todas as Cotas terao forma escritural e serao mantidas pelo Agente Escriturador em
conta de depdsito em nome dos Cotistas.

Direitos Patrimoniails

5.2. As Cotas Sénior terao prioridade nos pagamentos de amortizacdao e/ou resgate sobre as Cotas
Subordinadas, ndao havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinacdo entre
os Cotistas titulares de Cotas Sénior, observado o disposto no Capitulo de Amortizagao e
Resgate das Cotas.

5.2.1. EmissOes distintas de Cotas poderao ter prazos distintos de resgate a cada emissao de
Cotas.

Direitos de Voto das Cotas Sénior

5.3. As Cotas Sénior terdao direito de voto, correspondendo cada Cota Sénior a um voto nas

Assembleias Especiais.

Direito de Voto das Cotas Subordinadas

5.4. Enquanto houver Cotas Sénior em circulagdo, as Cotas Subordinadas somente terdo direito a
voto de acordo com o disposto no Capitulo da Assembleia Especiais. Apds o resgate integral
de todas as Cotas Sénior, as Cotas Subordinadas ainda em circulacdo terdo direito de voto em
todas as deliberagdes das Assembleias Especiais, observado que, quando e se os Cotistas
titulares de Cotas Subordinadas tiverem direito a voto nos termos deste item, cada Cota

Subordinada correspondera a um voto nas Assembleias Especiais.

Razdo de Garantia

5.5. Até o resgate integral das Cotas Sénior, o valor das Cotas Subordinadas devidamente
subscritas e integralizadas devera corresponder a, no minimo, 18% (dezoito por cento) do
valor do patrimonio liquido da Classe. Ou seja, o valor das Cotas Sénior devidamente subscritas
e integralizadas devera corresponder a, no maximo, 82% (oitenta e dois por cento) do valor
do patriménio liquido da Classe.
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5.6.

5.6.1.

A Razdo de Garantia serd apurada diariamente pelo ADMINISTRADOR, com base
exclusivamente em informagdes colocadas a disposicao pelo Custodiante e disponibilizada pelo
ADMINISTRADOR aos Cotistas em sua sede e em seu website, na rede mundial de
computadores.

Nao obstante o disposto no item 5.6. acima, o valor das Cotas Subordinadas devidamente
subscritas e integralizadas devera corresponder a, no minimo, 18% (dezoito por cento) do
patrimonio liquido da Classe. Caso o valor das Cotas Subordinadas devidamente subscritas e
integralizadas atinja um valor menor que 18% (dezoito por cento) do patrimonio liquido da
Classe, o ADMINISTRADOR devera notificar a Minerva para que proceda a integralizagao de
Cotas Subordinadas em montante suficiente para recomposicao da Razdo de Garantia,
observadas as disposicoes do presente Regulamento.

Colocacdo das Cotas Sénior

5.7.

5.8.

As Cotas Sénior de cada emiss3o serdo objeto de Oferta de Lote Unico e Indivisivel e serdo
destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do Compromisso de

Subscricao de Cotas Sénior.

No &mbito de toda e qualquer Oferta de Lote Unico e Indivisivel, as Cotas Sénior somente
poderao ser subscritas por Investidores Profissionais integrantes de um mesmo grupo

econOmico com interesse unico e indissociavel.

Colocacdo das Cotas Subordinadas

5.9.

5.10.

As Cotas Subordinadas nao serao objeto de distribuicao publica e serdo subscritas unicamente

pela Minerva, nos termos do Compromisso de Subscricao de Cotas Subordinadas.

O Compromisso de Subscricao de Cotas Subordinadas tem por objetivo estabelecer os termos
e condicdes em que a Minerva se compromete, de forma irrevogavel, a subscrever e
integralizar, durante o prazo de duragao do FUNDO, Cotas Subordinadas, com o objetivo de
garantir o atendimento da Razao de Garantia, nos termos do item 5.5. deste Regulamento,
bem como a subscricdo e integralizagao de Cotas Subordinadas na hipotese de que trata o

inciso (iii) do item 7.9. deste Regulamento.

Subscricao e Integralizacao das Cotas

5.11.

As Cotas deverao ser subscritas até a data de encerramento da respectiva, conforme o caso,
observado o prazo estabelecido no Suplemento referente a cada emissao de Cotas, e de
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5.12.

5.13.

acordo com o disposto nos respectivos Compromissos de Subscricao de Cotas. No ato da
subscricdo de Cotas, o subscritor:

(i) firmara o respectivo Compromisso de Subscricdo de Cotas;

(ii) assinara o boletim individual de subscricdo, que sera autenticado pelo
ADMINISTRADOR;

(iii) recebera exemplar atualizado deste Regulamento;

(iv)  devera declarar, por meio da assinatura do Termo de Adesdo, que recebeu um
exemplar atualizado deste Regulamento e, conforme aplicavel, do prospecto do FUNDO, bem
como declarar sua condicao de Investidor Profissional, conforme o caso, e atestar que esta
ciente, dentre outras coisas, (a) das disposicoes contidas neste Regulamento e, conforme
aplicavel, no prospecto do FUNDO, (b) de que a a Oferta de Lote Unico e Indivisivel ndo foi
registrada perante a CVM, (c) de que as Cotas estao sujeitas as restricdes de negociacao
previstas neste Regulamento e na Resolucdo CVM 160, conforme o caso e (d) dos riscos
inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos neste Regulamento; e (v) indicar
um representante, que sera responsavel pelo recebimento das comunicacdes a serem
enviadas pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo Agente Escriturador relativas ao FUNDO nos termos
deste Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo enderego
completo e, caso disponivel, endereco eletronico. Cabera a cada Cotista informar ao

ADMINISTRADOR e ao Agente Escriturador a alteracao de seus dados cadastrais.

As Cotas Sénior serdo integralizadas mediante chamadas parciais ou total de capital, nos
termos dos respectivos Compromissos de Subscricao de Cotas Sénior. As Cotas Subordinadas
serao subscritas e integralizadas a vista pela Minerva, nos termos do Compromisso de
Subscricao de Cotas Subordinadas.

5.12.1. Independentemente do disposto acima, a integralizacao de Cotas de cada
emissao sera feita pelo valor da Cota na data da integralizacao, correspondente ao Prego de
Emissdo atualizado desde a data da primeira integralizacdao de Cotas no ambito da emissao
em questdo, até a data da respectiva integralizacdo das Cotas, calculado de acordo com o

disposto nos itens 5.14. e 5.15. deste Regulamento.

As Cotas serao integralizadas em moeda corrente nacional, (i) por meio do MDA; ou (ii) por
meio de crédito do respectivo valor em recursos disponiveis na Conta Autorizada do FUNDO,

mediante qualquer mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central. As
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Cotas Subordinadas poderao ser integralizadas mediante a cessao ao FUNDO de Direitos de

Crédito Elegiveis.

Critérios para Apuracdo do Valor das Cotas Sénior

5.14. A partir do 1° (primeiro) Dia Util seguinte & data da primeira integralizacdo de Cotas no ambito
de cada emissdo, cada Cota Sénior de cada emissdo terd seu valor unitario calculado
diariamente pelo Custodiante, para fins de pagamento de integralizacdo, amortizacao ou
resgate, conforme o caso, de acordo com a formula descrita no Suplemento referente a cada
emissao de Cotas.

Critérios para Apuracdo do Valor das Cotas Subordinadas

5.15. A partir do 1° (primeiro) Dia Util seguinte & Primeira Data de Emiss3o, cada Cota Subordinada
terd seu valor unitario calculado diariamente pelo Custodiante, na abertura de cada Dia Util,
para fins de pagamento de integralizagdo, amortizacao ou resgate, conforme o caso, sendo
que referido valor correspondera ao valor do patrimonio liquido do FUNDO, deduzida a parcela
do patrimonio liquido do FUNDO representada pelo somatério do valor de todas as Cotas
Sénior em circulacdo, apurada na forma deste Regulamento e do Suplemento referente a cada
emissao de Cotas, dividido pelo nimero de Cotas Subordinadas em circulagdo na respectiva

data da apuragao.

Negociacdo das Cotas

5.16. As Cotas Sénior serao registradas para distribuicdo e negociacdo no MDA e no Fundos21,
respectivamente, observado que, nos termos da Resolucdo CVM 160, as Cotas Sénior somente

poderao ser negociadas entre Investidores Profissionais.

5.16.1. Na hipotese de negociacdo das Cotas Sénior em operacdes conduzidas no
mercado secundario nos termos do item 5.16. acima, o agente intermediario da respectiva
negociacao sera integralmente responsavel por comprovar a classificagdo do novo Cotista

como Investidor Profissional.

5.16.2. As Cotas Sénior, objeto de oferta de Lote Unico e Indivisivel, ndo serdo objeto
de negociagao conduzida no mercado secundario. Caso haja interesse dos Cotista em negociar
suas Cotas em bolsa de valores ou mercado de balcao organizado, estes deverao estar cientes
de que tal negociacdo esta restrita ao ambito de negociacao privada, ou seja, sem esforcos
de venda, bem como deverao assegurar o atendimento do potencial adquirente das Cotas aos
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5.17.

requisitos minimos exigidos por este Regulamento e pela legislagdo vigente, para subscricdo

de Cotas.

5.16.3. Os Cotistas que optarem por alienar suas Cotas, adquiridas em oferta de Lote
Unico e Indivisivel, mediante negociacdo havida no mercado secundéario, observadas as
possibilidades acima, serdo responsaveis pelo encaminhamento ao ADMINISTRADOR dos

documentos cadastrais atualizados dos novos Cotistas.

5.16.4. Apds as devidas formalidades e alteracOes necessarias ao Regulamento, as
Cotas objeto de oferta de Lote Unico e Indivisivel poderdo ser objeto de registro de oferta

publica de distribuicao secundaria.

As Cotas Subordinadas, as quais serao subscritas e integralizadas exclusivamente pela Minerva
nos termos deste Regulamento, ndo serao objeto de negociagao, transferéncia ou qualquer
forma de oneracao, sendo proibida a sua transferéncia para ou a sua oneracao em beneficio

de terceiros, salvo mediante prévia aprovacao da Assembleia Geral.

Classificacdo de Risco das Cotas Sénior

5.18.

5.19.

5.20.

As Cotas Sénior serao trimestralmente avaliadas pela Agéncia Classificadora de Risco nos
termos da regulamentacdo aplicavel, observados os critérios e procedimentos estabelecidos

no Anexo III.
A Agéncia Classificadora de Risco ndo realizara avaliacao das Cotas Subordinadas.

O rebaixamento da classificagao de risco (rating) atribuida pela Agéncia Classificadora de Risco
as Cotas Sénior a nivel inferior a “"BBB-" ou nivel equivalente, nesta ultima hipotese conforme
classificacao de risco atribuida por outras agéncias classificadoras de risco as Cotas Sénior,
sera considerado um Evento de Liquidacao Antecipada, implicando a adocao das medidas

cabiveis pelo ADMINISTRADOR, nos termos do Capitulo Oito deste Regulamento.

Das Cotas

5.21.

As Cotas Seniores poderao ser divididas em Séries com valores e prazos diferenciados para
amortizagdo, resgate e remuneragao. Cada Série ou Subclasse de Cotas tera as mesmas
caracteristicas e conferira a seus titulares iguais direitos e obrigagdes. E vedada a afetacdo ou
a vinculacao, a qualquer titulo, de parcela do patrimonio da Classe a qualquer Subclasse ou

Série de Cotas.
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5.22.

5.23.

As Cotas sdo escriturais, nominativas e correspondem a fracoes ideais do patrimonio da Classe,
cuja propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de
Cotistas, enquanto mantidas em conta de depdsito mantidas junto ao Escriturador em nome
dos respectivos Cotistas, nos termos do Art. 15 da Resolucao CVM 175; (ii) pelos controles de
titularidade mantidos pelo depositario central junto ao qual as Cotas estejam depositadas, nos
termos do Art. 25 da Lei n® 12.810, de 15 de maio de 2013, conforme alterada.

Os Cotistas detentores de Cotas Seniores terdo o direito de solicitar ao ADMINISTRADOR e/ou
ao GESTOR, a qualquer tempo, informagdes adicionais e copia dos documentos relativos a
Carteira e aos investimentos realizados pela Classe, inclusive evidéncias de que a politica de
concessao do crédito esta sendo observada e que os Direitos de Crédito na Carteira atenderam
aos Critérios de Elegibilidade e Condicbes de Cessdao, bem como informagdes sobre a
verificacdao de lastro dos Direitos de Crédito.

Negociacdo das Cotas

5.24.

As Cotas poderdo ser negociadas no mercado secundario, a critério do ADMINISTRADOR,
cabendo aos intermedidrios assegurar que a aquisicdao de Cotas da respectiva Série ou

Subclasse somente seja feita por Investidores Profissionais.

Classificacdo de Risco das Cotas

5.25.

As Cotas ndo serao classificadas por Agéncia Classificadora de Risco em funcionamento no

Pais, uma vez que a Classe ndo sera destinada ao publico em geral.

6. — AMORTIZAGAO E RESGATE DAS COTAS

Condicoes Gerais e Forma de Pagamento de Amortizacoes e Resgates

6.1.

6.2.

O ADMINISTRADOR, por conta e ordem do FUNDO, promovera amortizacoes das Cotas de
acordo com o disposto neste Capitulo 6 e no Suplemento referente a cada emissao de Cotas,

observado o disposto no item 6.2 abaixo.

O FUNDO devera interromper os procedimentos para aquisicao de Direitos de Crédito previstos
neste Regulamento com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias de cada data de amortizagao
de Cotas, conforme estabelecida no Suplemento referente a cada emissao de Cotas, a fim de
obter liquidez para o pagamento das parcelas de amortizacao de Cotas, observado o disposto
no item 9.1 deste Regulamento. Nao obstante o disposto acima, tao logo o FUNDO venha a
obter e provisionar recursos suficientes para o pagamento da préxima amortizacdo de Cotas

prevista, o FUNDO devera retomar os procedimentos para aquisicdo de Direitos de Crédito
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6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

previstos neste Regulamento.

Sem prejuizo do disposto no Suplemento referente a cada emissdo de Cotas, as Cotas Sénior
referentes a cada emissao/série de Cotas somente serdo resgatadas apds o pagamento
integral das parcelas de amortizacdo das Cotas Sénior emitidas e em circulagao referentes a
respectiva emissao/série ou na data de liquidacdo do FUNDO, o que ocorrer primeiro, ao passo
que as Cotas Subordinadas somente serdo resgatadas apds o pagamento integral das parcelas
de amortizagdo e resgate das Cotas Sénior e amortizagao das Cotas Subordinadas emitidas e
em circulagao ou na data de liquidagao do FUNDO, o que ocorrer primeiro.

A distribuicdo de principal e quaisquer ganhos e rendimentos do FUNDO aos Cotistas sera
feita exclusivamente mediante amortizagao ou resgate de Cotas, observado o disposto deste
Regulamento.

Os pagamentos das parcelas de amortizacdo ou de resgate das Cotas serdo efetuados, em
moeda corrente nacional, pelo valor da Cota de abertura no dia do pagamento, calculado nos
termos deste Regulamento e do Suplemento referente a cada emissao de Cotas, mediante
depdsito em conta corrente de titularidade dos Cotistas realizado por meio de qualquer

mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central, ou por meio da B3.

Os pagamentos das parcelas de amortizacao e/ou de resgate das Cotas Subordinadas poderao
ser efetuados por meio da entrega de Direitos de Crédito Elegiveis, mediante solicitagao da
Minerva ao ADMINISTRADOR.

No ambito do processo de liquidagdo do FUNDO, os Cotistas poderao receber Direitos de
Crédito Elegiveis e/ou Ativos Financeiros integrantes da Carteira como pagamento pelo

resgate de suas Cotas, conforme o disposto no Capitulo 7 deste Regulamento.

Quando a data estabelecida para pagamento de amortizagao ou resgate de Cotas cair em dia
que ndo seja Dia Util, tal pagamento seré efetuado no primeiro Dia Util seguinte, pelo valor

da Cota de abertura no dia do pagamento.

Condlicoes Especiais Aplicaveis a Amortizacoes das Cotas

Em cada data de amortizacao de Cotas, conforme previsto no Suplemento referente a cada
emissao de Cotas (e, no caso do inciso (i) abaixo, desde que nao haja um Evento de Avaliagao,
Evento de Liquidagao Antecipada ou Evento de Substituicdo em andamento e seja aprovado
pela Assembleia Geral), deverao ser observadas as seguintes disposicoes, sem prejuizo do
disposto neste Capitulo 7:
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6.10.

(i) a Minerva podera ter a Amortizacao Extraordinaria das Cotas Subordinadas, em moeda
corrente nacional e/ou mediante a entrega de Direitos de Crédito Elegiveis (sendo que para
fins do disposto neste item nao poderdo ser entregues Direitos de Crédito Inadimplidos para
pagamento de amortizacbes extraordinarias de Cotas), mediante solicitagdo por escrito ao
ADMINISTRADOR, com antecedéncia de 30 (trinta) Dias Uteis, desde que, apds o pagamento
extraordinario de amortizacao das Cotas Subordinadas de que trata este inciso, a Razdo de
Garantia seja mantida conforme estabelecido neste Regulamento;

(ii) na hipdtese do patrimonio liquido do FUNDO sofrer perdas em decorréncia do nao
pagamento dos Direitos de Crédito Elegiveis e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da
Carteira, tais perdas serdao arcadas prioritariamente pelas Cotas Subordinadas até o limite do
valor correspondente aos Direitos de Crédito Elegiveis e/ou Ativos Financeiros ndo pagos, tal
como se as Cotas Subordinadas tivessem sido amortizadas no valor correspondente a tais
perdas, até o montante correspondente ao valor total das Cotas Subordinadas. Somente no
caso do valor total das Cotas Subordinadas nao ser suficiente para arcar com eventuais perdas
decorrentes de ndao pagamento de Direitos de Crédito Elegiveis e/ou Ativos Financeiros
integrantes da Carteira, o valor das Cotas Sénior sera afetado negativamente, nos valores de

tais perdas ndo absorvidas pelo valor total das Cotas Subordinadas em circulacdo a época; e

(iii)  quaisquer custos imputados ao FUNDO que sejam decorrentes dos procedimentos
referentes a um Evento de Substituicdo, conforme descrito no Capitulo 7 deste Regulamento,
inclusive mas nao se limitando ao pagamento de remuneragao a eventuais novos prestadores
de servicos do FUNDO que venham a substituir a Minerva, serao arcados prioritariamente
pelas Cotas Subordinadas, tal como se as Cotas Subordinadas tivessem sido amortizadas no
valor correspondente a tais custos, até o montante correspondente ao valor total das Cotas
Subordinadas. Uma vez excedido o valor total das Cotas Subordinadas e caso a Minerva nao
cumpra a sua obrigacao de subscrever e integralizar novas Cotas Subordinadas nos termos
deste Regulamento, necessarias a cobertura de tais custos, o efeito de tais custos repercutira
nas Cotas Sénior, nos valores de tais custos ndao absorvidos pelo valor total das Cotas

Subordinadas em circulagdo a época.

As Cotas Seniores nao poderao ser amortizadas em Direitos de Crédito, ressalvado o disposto

a seguir:

i. Por deliberacao da Assembleia de Cotistas, nos termos do artigo 44, §3°, inciso 1V, da
Resolucao CVM 175;
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7.

ii. Por deliberacao da Assembleia de Cotistas de que trata o artigo 126, da Resolucao CVM
175;

iii. Pelo exercicio do direito de dissidéncia, nos termos do artigo 55, §unico, do Anexo
Normativo II, da Resolugao CVM 175; e

iv. na hipdtese de liquidacdo antecipada da Classe em razao da ocorréncia de qualquer Evento

de Liquidacao.

DA AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA PARA FINS DE REENQUADRAMENTO DA

RAZAO DE GARANTIA, DA ALOCACAO MINIMA DE INVESTIMENTO E DA POLITICA DE
INVESTIMENTO E OUTROS PROCEDIMENTOS DE ENQUADRAMENTO DA RAZAO DE
GARANTIA

Amortizacdo Extraordindria das Cotas Sénior

7.1.

7.2,

O ADMINISTRADOR podera realizar, a qualquer tempo e em igualdade de condi¢des, mediante
prévia aprovacao da Assembleia Geral nos termos do Item 5 da Parte Geral deste
Regulamento, a Amortizagdo Extraordinaria das Cotas Sénior em circulacao, pelo valor
atualizado das Cotas Sénior em circulacdao na data da Amortizacao Extraordinaria das Cotas
Sénior, calculado de acordo com o disposto no Suplemento referente a cada emissao de Cotas,
exclusivamente para fins de enquadramento do patriménio do FUNDO a Razdo de Garantia
e/ou a Alocacdo Minima de Investimento e/ou a politica de investimento descrita no Capitulo

2 da Parte Geral deste Regulamento.

Qualquer Amortizacao Extraordinaria das Cotas Sénior afetara todos os Cotistas titulares de

Cotas Sénior, de forma proporcional e em igualdade de condigoes.

Outros Procedimentos de Enquadramento da Razdo de Garantia

7.3.

Sem prejuizo do disposto no item 8.1 deste Anexo I do Regulamento, o ADMINISTRADOR
confirmara, diariamente, se a Razao de Garantia esta sendo mantida nos termos do item 5.5
deste Regulamento, sendo que, caso seja constatado qualquer desenquadramento da Razao
de Garantia, o ADMINISTRADOR comunicara imediatamente a ocorréncia de tal fato a
Minerva, solicitando a Minerva a realizacdo de aporte adicional de recursos mediante a
subscricao e integralizacdo de tantas novas Cotas Subordinadas quantas sejam necessarias

para restabelecer a Razao de Garantia, nos termos e condigoes do Compromisso de Subscricao
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7.4.

7.5.

8.

8.1.

de Cotas Subordinadas. A integralizacdo das novas Cotas Subordinadas pela Minerva nos
termos deste item devera ser realizada no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da

data de recebimento, pela Minerva, da comunicagdo mencionada neste item.

Para fins de cumprimento do disposto no item 8.3. acima, o ADMINISTRADOR podera
deliberar pela emissdao de novas Cotas Subordinadas, sem necessidade de autorizacdo prévia
da Assembleia Geral. Nessa hipdtese, esse Regulamento devera ser complementado por um

Suplemento.

Alternativamente ao disposto nos itens 8.3. e 8.4 acima, o ADMINISTRADOR podera negociar
com as Cedentes um aumento nas taxas de desconto aplicadas nas operagdes de aquisicao
de Direitos de Crédito, a fim de realizar o reenquadramento da Razdo de Garantia. Caso os
procedimentos descritos neste item nao sejam suficientes para o reenquadramento da Razao
de Garantia dentro de um prazo de 5 (cinco) dias contados da respectiva data em que foi
constatado o desenquadramento da Razdo de Garantia, o ADMINISTRADOR devera adotar

imediatamente os procedimentos previstos nos itens 8.18. e 8.19 acima.

- ORDEM DE ALOCACAO DE RECURSOS

A partir da Primeira Data de Emissao, o ADMINISTRADOR devera utilizar as disponibilidades
do FUNDO para atender as exigibilidades do FUNDO, obrigatoriamente, na seguinte ordem de

preferéncia:
(i) pagamento de despesas e encargos do FUNDO, conforme descritos neste Regulamento;

(ii) formagao de reserva equivalente ao montante estimado das despesas e encargos do
FUNDO a serem incorridos no més calendario imediatamente subsequente aquele em que for

efetuado o respectivo provisionamento;
(iii) pagamento dos valores referentes a amortizacdo e/ou ao resgate das Cotas Sénior;

(iv) formacao de reserva para pagamento das despesas relacionadas a liquidacao do FUNDO,

ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas atividades;
(v) aquisicdo dos Direitos de Crédito Elegiveis; e

(vi) pagamento dos valores referentes a amortizacdo e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas.
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Metodologia de avaliacdo dos ativos

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

Entende-se por patrimonio liquido da Classe a soma algébrica dos valores correspondentes
aos Direitos de Crédito e aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira, menos as
exigibilidades da Classe.

Serao observados os seguintes critérios para o calculo do valor da Carteira pelo GESTOR: (i)
os Ativos Financeiros serdo precificados pelo seu valor de mercado, de acordo com
procedimentos para registro e avaliacdo de titulos e valores mobilidrios, conforme
estabelecidos na regulamentagao em vigor (tais como o critério de marcacdao a mercado) e
(ii) os Direitos de Crédito Elegiveis serao contabilizados e registrados com base em seu custo
de aquisicao, com apropriacao pro rata die de seus respectivos rendimentos pelo prazo a

decorrer até o seu vencimento.

Os rendimentos auferidos com os Direitos de Crédito serdo reconhecidos em razao do
recebimento de seu valor pela Classe, computando-se a valorizagao e eventuais amortizacdes

em contrapartida a adequada conta de receita ou despesa no resultado do periodo.

Sem prejuizo do disposto no Capitulo Dezenove deste Regulamento, e da observancia do
disposto na Instrucao CVM n° 489/11, o Custodiante constituird, de acordo com orientacdo
do ADMINISTRADOR, provisao para os Direitos de Crédito de acordo com a legislacao aplicavel

e demais normas expedidas pelos agentes reguladores competentes.

9. — PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO E INSOLVENCIA

9.1.

9.2.

Caso a ADMINISTRADOR verifique que o Patrimbnio Liquido esta negativo, deve (i)
imediatamente (a) suspender a realizagdo da amortizacao de Cotas; (b) nao realizar novas
subscrigOes de Cotas; (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo ao GESTOR;
e (d) divulgar fato relevante, nos termos do art. 64 da Resolugao CVM 175. Adicionalmente,
na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliacdo, a ADMINISTRADOR verificara se o Patrimonio
Liquido esta negativo.

Apds tomadas as medidas previstas do item 9.1 acima, a ADMINISTRADOR devera em até 20
(vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolucao do Patrimonio Liquido negativo, em conjunto
com a GESTOR, do qual conste, no minimo: (a) analise das causas e circunstancias que
resultaram no Patrimonio Liquido negativo; (b) balancete; e (c) proposta de resolucao para o
Patrimonio Liquido negativo, que, a critério da ADMINISTRADOR e da GESTOR, pode

contemplar as possibilidades previstas no §4° do artigo 122 da Resolugao CVM 175, assim
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9.2.1.

como a possibilidade de tomada de empréstimo pelo FUNDO, em beneficio da Classe,
exclusivamente para cobrir o Patrimonio Liquido negativo; e (b) convocar Assembleia de
Cotistas, para deliberar acerca do plano de resolucdao do Patrimonio Liquido negativo de que
trata a alinea “a”, em até 2 (dois) Dias Uteis apds concluida a elaboracdo do plano,
encaminhando o plano junto a convocacao. A GESTOR deve comparecer a Assembleia de
Cotistas, na qualidade de responsavel pela gestao da carteira de ativos, observado que a sua
auséncia ndo impde & ADMINISTRADOR qualquer 6bice quanto a sua realizacdo. E permitida
ainda a participacao dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocacgao
ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

Apds a adocao das medidas previstas no item 9.1 acima, caso a ADMINISTRADOR e a
GESTOR, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do Patrimonio
Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe, a adogao das medidas referidas

no item 9.2.1 acima se torna facultativa.

9.2.1.1. Caso anteriormente a convocacao da Assembleia de Cotistas de que trata o item 9.2.1

acima, a ADMINISTRADOR verifique que o Patrimonio Liquido deixou de estar negativo, a
GESTOR e a ADMINISTRADOR ficam dispensadas de prosseguir com os procedimentos
previstos no item 11.1 acima, devendo a ADMINISTRADOR divulgar novo fato relevante,
no qual devem constar o Patrimo6nio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as

causas e circunstancias que resultaram no Patrimonio Liquido negativo.

9.2.1.2. Caso posteriormente a convocagao da Assembleia Geral de que trata o item 9.2.1 acima,

e anteriormente a sua realizagdo, a ADMINISTRADOR verifique que o Patriménio Liquido
deixou de estar negativo, a Assembleia de Cotistas deve ser realizada exclusivamente para
que a GESTOR apresente aos Cotistas o Patrimonio Liquido atualizado e as causas e

circunstancias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

9.2.1.3. Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, em caso de nao aprovagao do plano de

resolucao do Patrimonio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes
possibilidades: (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos,
préprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigacdes das Cotas,
hipétese que fica afastada proibicdo de realizacdo de novas subscricdes de Cotas; (ii)
cindir, fundir ou incorporar a Classe a outro FUNDO que tenha apresentado proposta ja
analisada pela ADMINISTRADOR e pela GESTOR; (iii) liquidar a Classe, desde que nao
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9.2.1.4.

9.2.1.5.

9.2.1.6.

9.2.1.7.

9.2.1.8.

9.2.1.9.

remanescam obrigacdes a serem honradas pelo seu Patrimonio Liquido; ou (iv) determinar

que a ADMINISTRADOR entre com pedido de declaracado judicial de insolvéncia da Classe.

Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, a GESTOR deve comparecer a assembleia,
na qualidade de responsaveis pela gestdo da carteira de ativos, observado que a sua
auséncia ndo impde a ADMINISTRADOR qualquer dbice quanto a sua realizacdo.

Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, é permitida ainda a manifestacdo dos
credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocacao ou autorizada pela
mesa ou pelos Cotistas presentes.

Caso a Assembleia Geral ndo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas nao
deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no item 9.2.5 acima, a
ADMINISTRADOR deve ingressar com pedido de declaracao judicial de insolvéncia da

Classe.

A CVM podera solicitar a declaracao judicial de insolvéncia da Classe, quando identificar
situagao na qual seu Patrimo6nio Liquido negativo represente risco para o funcionamento

eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do sistema financeiro.

Tao logo tenha ciéncia da declaracdo judicial de insolvéncia, a ADMINISTRADOR deve
divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe
na CVM. Caso a ADMINISTRADOR nao efetue o cancelamento de modo tempestivo, a
Superintendéncia competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal
cancelamento a ADMINISTRADOR e publicando comunicado na pagina da CVM na rede
mundial de computadores. O cancelamento do registro da Classe nao mitiga as

responsabilidades decorrentes das eventuais infracdes cometidas antes do cancelamento.

O cancelamento do registro da Classe Unica ndo mitiga as responsabilidades decorrentes

das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

10. - DA FACULDADE DAS CEDENTES DE RECOMPRAR DIREITOS DE CREDITO
INADIMPLIDOS E DOS PROCEDIMENTOS DE COBRANCA

10.1. As Cedentes terao a faculdade, enquanto a Classe estiver em funcionamento, mediante

comunicacao escrita ao ADMINISTRADOR e por meio de envio de arquivo eletronico ao
CUSTODIANTE, em formato a ser acordado entre as Cedentes e o CUSTODIANTE, em ambos

0s casos com antecedéncia de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis, de adquirir, em moeda

corrente nacional, qualquer Direito de Crédito Inadimplido com atraso superior a 30 (trinta)
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10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

dias a contar da respectiva data de vencimento pelo respectivo Preco de Aquisicao atualizado
pela taxa de desconto aplicada na operacdo de aquisicdo do respectivo Direito de Crédito
Inadimplido pelo FUNDO, nos termos do Contrato de Cessao.

— Sem prejuizo do disposto acima, as Cedentes somente poderdo renegociar ou acordar
qualquer alteragao aos termos e condicdes dos Direitos de Crédito com os respectivos Clientes,
se tal Direitos de Crédito tiver sido objeto de recompra pelas Cedentes nos termos deste

Capitulo doze e conforme previsto no Contrato de Cessao.

Os Direitos de Crédito de titularidade da Classe ndao poderao ser cedidos/transferidos para
terceiros sem prévia autorizacao de Assembleia Geral, observado o quérum de deliberacao

estabelecido neste Regulamento.

Nos termos do Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, o Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos é responsavel pela cobranca judicial e/ou
extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos. O Agente de Cobranga de Direitos de Crédito
Inadimplidos realizard suas fungbes observando sempre os Procedimentos de Cobranca
descritos no Anexo I e outros esforcos e procedimentos estabelecidos no Contrato de

Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos.

Todos os custos e despesas que venham a ser incorridos pelo Classe e/ou pelo Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme aplicavel, para salvaguarda dos
direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobranca judicial e/ou extrajudicial de Direitos
de Crédito Inadimplidos, além daqueles previstos no Contrato de Cobranca de Direitos de
Crédito Inadimplidos, serao de inteira responsabilidade, na seguinte ordem, (i) da Classe, (ii)
dos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, e (iii) dos Cotistas titulares de Cotas Sénior,
conforme aprovado em Assembleia Geral nos termos deste Regulamento, nao estando o
ADMINISTRADOR, O CUSTODIANTE ou as Cedentes, de qualquer forma, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento ao FUNDO dos valores necessarios a cobranca de tais Direitos
de Crédito Inadimplidos. Nos casos previstos nos incisos (ii) e (iii) acima, o aporte adicional
de recursos na Classe para fins do disposto neste item sera realizado mediante a subscricdo
de novas Cotas pelos respectivos Cotistas, observado que o aporte adicional de recursos pelos
Cotistas titulares de Cotas Sénior devera se dar de forma proporcional a participacao de cada
um dos referidos Cotistas na composicao do patrimonio liquido da Classe. O ADMINISTRADOR,
0 CUSTODIANTE ou as Cedentes nao serao responsaveis por quaisquer custos, taxas,

despesas, emolumentos, honorarios advocaticios e periciais ou quaisquer outros encargos
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relacionados aos Procedimentos de Cobranca.

11.— ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

11.1. Sem prejuizo de outros requisitos e informagOes previstos na regulamentacao vigente, sao

11.2,

aplicaveis a Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposicdes procedimentais da

Assembleia Geral de Cotistas.

A Assembleia Especial de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias especificas

da Classe de Cotas, sem prejuizo das demais disposicOes previstas na regulamentacado

aplicavel, incluindo, mas nao se limitando a:

0

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

examinar, anualmente, as contas relativas da Classe e deliberar sobre as
demonstragbes financeiras apresentadas pelo ADMINISTRADOR, em até 4

(quatro) meses contados do encerramento do exercicio social da Classe;

alterar este Anexo I, além das hipoteses especificas de alteragao deste Anexo I
decorrentes das deliberacdes mencionadas nos incisos abaixo, as quais se

submetem a quoéruns de deliberacao especificos;

deliberar sobre a substituicado do ADMINISTRADOR, GESTOR OU
CUSTODIANTE;

eleger e destituir eventual(is) representante(s) dos Cotistas, nomeado(s) pelos

Cotistas titulares de Cotas Sénior, conforme este Regulamento;

eleger e destituir eventual(is) representante(s) dos Cotistas, nomeado(s) pelos

Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, conforme este Regulamento;

deliberar sobre a redugao ou elevacao da Taxa de Administracao e Taxa de
Gestdo, inclusive na hipotese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto

de alteragao prévia;
deliberar sobre a fusao, incorporacao ou cisao da Classe;

deliberar sobre a liquidacao da Classe, em outras circunstancias que nao aquelas

descritas nos incisos (ix), (x) e (xi) abaixo;

resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Avaliagdo, tais Eventos
de Avaliagao devem ser considerados como um Evento de Liquidacao

Antecipada;
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)
(xx)

(xxi)

(xxii)

resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Substituicdo, a Minerva
deve ser destituida da funcao de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos, ou se tais Eventos de Substituicao devem ser considerados como
um Evento de Liquidacao Antecipada;

resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidagao Antecipada,
tais Eventos de Liquidagao Antecipada devem acarretar na liquidagao antecipada
da Classe;

aprovar o aporte adicional de recursos na Classe para a adocdo de
Procedimentos de Cobranca;

alterar os critérios e procedimentos para amortizagao parcial ou total e resgate

das Cotas;
alterar o Benchmark;

deliberar sobre os procedimentos de entrega de Direitos de Crédito Elegiveis
e/ou Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como forma de
pagamento de amortizagao e/ou resgate de Cotas aos Cotistas, observado o

disposto neste Anexo I e no Regulamento;

alterar os quéruns de deliberacao das Assembleias Especiais, conforme previsto

neste Anexo I;

aprovar a reducao da taxa de cessao estabelecida no Contrato de Cessao para
taxa inferior a variagdo acumulada da Taxa DI acrescidos exponencialmente de

sobretaxa (spread) de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento);
aprovar a emissao de novas Cotas;
alterar a politica de investimento da Classe descrita neste Anexo I;

deliberar sobre a Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Sénior nas hipdteses

previstas neste Anexo I;
deliberar sobre a Amortizacdo Extraordinaria das Cotas Subordinadas;

aprovar a negociacao, transferéncia ou a oneracao das Cotas Subordinadas, nos

termos deste Regulamento;
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(xxiii) deliberar sobre a cessdo/transferéncia dos Direitos de Crédito Elegiveis para

terceiros;

(xxiv) deliberar sobre a alteracdo da Lista de Clientes Especiais e Super Especiais

(xxv) plano de resolucdo do Patrimoénio Liquido negativo da Classe, nos termos da
Resolugao CVM 175; e

(xxvi) pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe.

11.3 Como regra geral, os Cotistas terao direito a voto em todas as matérias indicadas no item
11.1. acima. Enquanto existirem Cotas Sénior em circulacdo, no entanto, os Cotistas titulares de Cotas
Subordinadas terao direito a voto somente sobre as matérias indicadas nos incisos (i), (ii), (iii), (v),
(vi), (vii), (viii), (xii), (xiii), (xvi), (xviii), (xix), (xxi) (xxiii) e (xxiv) do item 11.1. acima. Os Cotistas
titulares de Cotas Sénior ndo terdo direito a voto somente em relagao a matéria indicada no inciso
(v) do item 11.1. acima. Quando nao mais existirem Cotas Sénior em circulagao, os Cotistas titulares
de Cotas Subordinadas terdo direito a voto para deliberar sobre todas as matérias indicadas no item
11.1. acima. Todas as deliberagdes acima referidas serdao tomadas em Assembleia Especial.

11.4 Como regra geral, as deliberagdes sobre as matérias indicadas no item 11.1. acima e sobre
quaisquer outras matérias que venham a ser objeto de aprovacdo em Assembleia Geral, que nao
expressamente indicadas neste Capitulo Onze, dependerao, em primeira e segunda convocagao, de
aprovacao de Cotistas que representem a maioria das Cotas em circulagao e com direito a voto na

respectiva matéria.

11.5 Ndo obstante o disposto no item 11.4. acima, (a) as deliberacdes sobre as matérias indicadas
nos incisos (iii), (vi) e (vii) do item 11.1. acima serao tomadas em primeira convocagao pela maioria

das Quotas em circulacao e, em segunda convocacao, pela maioria das Cotas dos Cotistas presentes.

11.6 As deliberacdes sobre a matéria indicada no inciso (xxiii) do item 11.1. acima serdo tomadas,

em primeira e segunda convocagao, pela maioria das Cotas de cada classe em circulagao.

12. - EVENTOS DE AVALIACAO, EVENTOS DE LIQUIDACAO, PROCEDIMENTOS DE
LIQUIDAGAO ANTECIPADA E EVENTOS DE SUBSTITUICAO

Eventos de Avaliacdo

12.1. S3do considerados Eventos de Avaliagao quaisquer das seguintes ocorréncias:

(i) ndo observancia, pelo CUSTODIANTE, dos deveres e das obrigacOes previstos neste

Regulamento e no Contrato de Custddia, desde que, comunicado para sanar ou justificar o
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descumprimento, ndo o faga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da
referida comunicacgao;

(ii) ndo observancia, pelos Prestadores de Servicos Essenciais, dos deveres e das
obrigacOes previstos neste Regulamento e na regulamentacdo em vigor, desde que,
comunicado para sanar ou justificar o descumprimento, ndo o faga no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados do recebimento da referida comunicacao;

(iii) ndo observancia, pelo Agente de Cobranca Bancaria, dos deveres e das obrigacoes
estabelecidos neste Regulamento e no Contrato de Cobranca Bancaria, desde que,
comunicado para sanar ou justificar o descumprimento, nao o faca no prazo maximo de 5
(cinco) Dias Uteis contados do recebimento da referida comunicacdo;

(iv)  ndo observancia, pelo Agente Escriturador, dos deveres e das obrigacdes previstos
neste Regulamento e no Contrato de Escrituracdo de Cotas, desde que, comunicado para
sanar ou justificar o descumprimento, ndo o faga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados
do recebimento da referida comunicacao;

(v) resilicdo do Compromisso de Subscricdo de Cotas Subordinadas;

(vi)  resiligdo do Contrato de Custodia;

(vii)  resilicdo do Contrato de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos;

(viii)  resilicao do Contrato de Escrituragao de Cotas;

(ix)  ndo observancia, pela Minerva, (a) da funcao de Agente de Cobranca de Direitos de
Crédito Inadimplidos, e/ou (b) das suas obrigacdes no ambito do Compromisso de Subscricao
de Cotas Subordinadas, conforme o caso, desde que, comunicada para sanar ou justificar o
descumprimento, ndo o faca no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do
recebimento da referida comunicagao;

(x) caso o FUNDO deixe de atender a Razao de Garantia por periodo igual ou superior a
10 (dez) dias consecutivos ou 20 (vinte) dias alternados, neste Ultimo caso verificados no
periodo de 6 (seis) meses imediatamente anterior;

(xi)  caso o FUNDO deixe de estar enquadrado na Alocagdo Minima de Investimento, por
periodo igual ou superior a 10 (dez) dias consecutivos ou 20 (vinte) dias alternados, neste
ultimo caso verificados no periodo de 6 (seis) meses imediatamente anterior;

(xii) caso o Indice de Alienacdo seja superior a 1% (um por cento);

(xiv) caso o Indice de Pagamento pelas Cedentes seja superior a 3% (trés por cento);

(xv)  caso o Indice de Resolucdo seja superior a 2% (dois por cento);

(xvi) verificacdao, pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo CUSTODIANTE, de aquisicao, pelo
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12.2,

12.3.

FUNDO, de Direitos de Crédito em desacordo com os Critérios de Elegibilidade; e

(xvii) verificacdo, pelo ADMINISTRADOR (por conta prépria ou mediante solicitacdo dos
Cotistas titulares de Cotas Sénior), (a) da superveniéncia de normas legais e/ou
regulamentares (incluindo, sem limitacdo, a incidéncia de novos tributos de qualquer natureza
sobre o FUNDO e suas operag0es e/ou 0 aumento das aliquotas e/ou valores dos tributos ja
incidentes); (b) de alteragbes substanciais nas condicdes de mercado (incluindo, sem
limitacdo, aumento das taxas de juros, baixa liquidez do mercado, alteracdes significativas nas
taxas de cambio, aumento significativo nos indices de inadimpléncia, recessao, crises
econdmicas nacionais e/ou internacionais, moratéria da Unido Federal, Distrito Federal,
Estados e/ou Municipios e moratéria de Estados estrangeiros); e/ou (c) de alteragbes
substanciais de carater social ou politico (incluindo, sem limitacdo, greves, atos de terrorismo,
conflitos armados, guerras, epidemias, paralisacdes de servicos publicos, embargos
internacionais, crises politicas, convulsdes sociais), que tenham influéncia adversa substancial
no mercado de capitais brasileiro e/ou nos mercados de atuacdao das Cedentes e/ou dos
Clientes e que interfiram no funcionamento regular do Fundo.

Sem prejuizo do disposto no item 12.3. abaixo, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Avaliacdo, a Classe interrompera os procedimentos de aquisicdo de Direitos de Crédito
mediante comunicado do ADMINISTRADOR ao CUSTODIANTE e as Cedentes, sendo que o
ADMINISTRADOR convocara, imediatamente, uma Assembleia Especial, a qual decidira,
observado o quérum de deliberacao de que trata o Capitulo Onze deste Anexo I, (i) se o
referido Evento de Avaliagao deve ser considerado como um Evento de Liquidacao Antecipada,
assim como se havera liquidacdao da Classe e quais os procedimentos a serem adotados; ou
(ii) se devem ser tomadas medidas adicionais e quais medidas adicionais devem ser tomadas
pela Classe com relacao a procedimentos, controles e prestadores de servigos da Classe, de
forma a minimizar potenciais riscos para a Classe em virtude da ocorréncia do respectivo
Evento de Avaliacdo, ou, quando e se for o caso, (iii) se um Evento de Substituicao também

ocorreu, sendo que nesta Ultima hipdtese sera observado o disposto no item 12.3. abaixo.

Nao obstante a adocao de todos os procedimentos previstos neste item, caso (a) o
ADMINISTRADOR detecte problemas que impecam a correta conciliagao dos Direitos de
Crédito, (b) em algum dia ocorra conciliacdo de valor inferior a 70% (setenta por cento) do
montante esperado a ser recebido pelo FUNDO naquele dia, evento que, na analise do
ADMINISTRADOR, possa ser resultado de problemas de conciliagao, (c) em algum dia ocorra

conciliagao de valor inferior a 60% (sessenta por cento) do montante esperado a ser recebido
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12.4.

pelo FUNDO naquele dia (d) caso ocorra algum dos Eventos de Liquidacdo Antecipada dos
subitens (ix), (x) ou (xi) do item 12.1 acima, o ADMINISTRADOR devera enviar comunicado
por meio eletronico ao CUSTODIANTE, solicitando para que sejam interrompidas as
devolucdes de recursos provenientes da liquidacdo dos Direitos de Crédito as Cedentes,
inclusive daqueles que potencialmente ndo tenham sido cedidos a Classe, os quais deverao
ser transferidos para a Conta Autorizada da Classe e retidos, em valor equivalente ao montante
de Direitos de Crédito vencidos e a vencer, na carteira da Classe, apurado pelo
ADMINISTRADOR e informado ao CUSTODIANTE na data da efetiva retencdo. O montante
equivalente a referida retengao sera contabilizado na Carteira como “Direitos de Crédito a
Conciliar”, e tais recursos nao serao contabilizados no patriménio liqguido do FUNDO, tampouco
aplicados pelo ADMINISTRADOR. Posteriormente, somente mediante instrugao do
ADMINISTRADOR, os recursos retidos que nao forem referentes a Direitos de Crédito cedidos
ao FUNDO poderao ser devolvidos as Cedentes.

No caso de a Assembleia Geral deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliacdo constitui um
Evento de Liquidagdo Antecipada ou um Evento de Substituicdo, o ADMINISTRADOR
observara os procedimentos de que tratam os itens 12.6 ou 12.15 abaixo, conforme o caso,
sem que, para tanto, seja necessaria a convocagao de uma nova Assembleia Geral, podendo
a Assembleia Geral que considerar um Evento de Avaliagao como um Evento de Liquidacao
Antecipada ou um Evento de Substituicao deliberar sobre os procedimentos relacionados a
liguidacdo do FUNDO ou a destituicdo da Minerva no exercicio da funcdo de Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, independentemente de qualquer comunicacao

aos Cotistas ausentes a referida Assembleia Geral.

Liguidacdo normal

12.5.

A Classe sera liquidada por decisao da Assembleia de Cotistas, nos termos deste Anexo I.

Procedimentos de Liquidacdo Antecipada

12.6.

Além das hipdteses previstas na regulamentacdo aplicavel, sdo considerados Eventos de

Liquidacdo Antecipada quaisquer das seguintes ocorréncias:

a) se a Classe mantiver Patrimonio Liquido médio inferior a R$1.000.000,00 (um milhdao
de reais), pelo periodo de 90 (noventa) meses consecutivos e nao for incorporado a outro
fundo de investimento em direitos creditorios;

b) caso seja deliberado em Assembleia Geral que um Evento de Avaliagao constitui um
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Evento de Liquidacdo Antecipada;

9)) na hipdtese de resilicao do Contrato de Custddia ou rentincia do CUSTODIANTE, com
a consequente ndao assungao de suas fungdes por uma nova instituicao, nos termos ali
definidos;

d) na hipdtese de resilicdo do Contrato Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos ou
rendncia da Minerva como Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos com a
consequente nao assungao de suas fungdes por uma nova instituicdo, nos termos ali definidos;
e) falta de pagamento de dividas ou descumprimento de obrigacdes pecuniarias, por
parte das Cedentes, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior ao valor em moeda
corrente nacional equivalente a US$ 1.000.000,00 (um milhdo de ddlares norte-americanos),
e que, a exclusivo critério do FUNDO, possa afetar a situagao financeira e/ou operacional das
Cedentes, ressalvadas as hipdteses de discussOes judiciais relativas a validade das referidas
obrigacGes mantidas em estrita boa-fé pelas Cedentes;

f) vencimento antecipado de qualquer divida das Cedentes com instituicdes financeiras,
independentemente do valor;

g) pedido de recuperacao judicial ou extrajudicial ou faléncia formulado por qualquer das
Cedentes, ou, ainda, qualquer procedimento andlogo que caracterize estado de insolvéncia,
incluindo acordo com credores, nos termos da legislacao aplicavel;

h) na hipotese de resilicdo do Contrato de Cessao;

i) caso a Razao de Garantia corresponda a percentual inferior a 4% (quatro por cento)
do patriménio liquido do FUNDO;

j) elevagao do indice de Direitos de Crédito Inadimplidos com atraso superior a 3 (trés)
dias apos as respectivas datas de vencimento para nivel superior a 9% (nove por cento) do
patrimonio liquido do FUNDO, calculado diariamente pelo ADMINISTRADOR, com base em
informacgdes disponibilizadas pelo CUSTODIANTE;

k) elevagdo do indice de Direitos de Crédito Inadimplidos com atraso superior a 15
(quinze) dias apds as respectivas datas de vencimento para nivel superior a 4% (quatro por
cento) do patrimonio liquido do FUNDO, calculado diariamente pelo ADMINISTRADOR com
base em informacdes disponibilizadas pelo CUSTODIANTE;

) elevacdo do indice de Direitos de Crédito Inadimplidos com atraso superior a 30 (trinta)
dias ap0s as respectivas datas de vencimento para nivel superior a 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) do patrimonio liguido do FUNDO, -calculado diariamente pelo
ADMINISTRADOR com base em informagoes disponibilizadas pelo CUSTODIANTE, devendo
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12.7.

12.8.

ser considerado, para fins do disposto neste inciso, o valor total dos Direitos de Crédito
Inadimplidos nos ultimos 30 (trinta) dias que tenham sido objeto de alienacdo nos termos do
Capitulo 18 deste Regulamento;

m) ndo pagamento, em qualquer data de amortizacdo e/ou data de resgate de Cotas
Sénior, conforme estabelecidas no Suplemento referente a cada emissdo de Cotas, do valor
da amortizacdo e/ou do valor do resgate das Cotas Sénior;

n) na hipétese de o ADMINISTRADOR renunciar as suas funcoes e a Assembleia Geral
ndo nomear instituicdo habilitada para substitui-lo, nos termos estabelecidos neste
Regulamento;

0) o rebaixamento da classificacdo de risco (rating) atribuida pela Agéncia Classificadora
de Risco as Cotas Sénior a nivel inferior a “BBB-" ou nivel equivalente, nesta Ultima hipdtese
conforme classificacdo de risco atribuida por outras agéncias classificadoras de risco as Cotas
Sénior; e

p) na hipdtese de serem realizados pagamentos de amortizacao ou resgate de Cotas
Subordinadas em desacordo com o disposto neste Regulamento.

Na hipdtese de ocorréncia de qualquer Evento de Liquidacdo Antecipada, a Classe
imediatamente interrompera a aquisicdo de Direitos de Crédito, mediante comunicado do
ADMINISTRADOR ao CUSTODIANTE e as Cedentes, sendo que o ADMINISTRADOR
convocara, imediatamente, Assembleia Especial para deliberar sobre a eventual liquidacdo

antecipada da Classe.

Nao obstante a adocao de todos os procedimentos previstos neste item, com excecao dos
Eventos de Liquidacao Antecipada dos subitens (ix), (x) ou (xi) do item 12.3 acima, os quais
seguirdo o procedimento estabelecido no item 12.6 (d) acima, na ocorréncia de qualquer dos
Eventos de Liquidagdo Antecipada, o ADMINISTRADOR devera enviar comunicado por meio
eletronico ao CUSTODIANTE para que sejam interrompidas as devolugdes de recursos
provenientes da liquidacdo dos Direitos de Crédito as Cedentes, inclusive daqueles que ndo
tenham sido cedidos ao FUNDO, os quais deverao ser transferidos para a Conta Autorizada
do FUNDO e retidos, em valor equivalente ao montante de Direitos de Crédito vencidos e a
vencer na carteira do FUNDO, na data da efetiva retencdo. Ainda, em contrapartida a
retencdo, sera contabilizado na Carteira, como “Direitos de Crédito a Conciliar”, montante
equivalente a referida retencdo, devendo tais recursos serem aplicados e remunerados em

uma conta de direitos creditdrios a conciliar mantida junto ao CUSTODIANTE.
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12.9. Na Assembleia Especial mencionada no item 12.8 acima, os titulares de Cotas com direito a
voto poderdo optar, de acordo com o qudérum de deliberagao estabelecido no Item 5 da Parte
Geral deste Regulamento, por nao liquidar antecipadamente a Classe.

12.10.Na hipdtese de aprovacao pelos Cotistas da liquidagdo antecipada da Classe, o
ADMINISTRADOR devera dar inicio imediato aos procedimentos referentes a liquidacao da

Classe.

12.11.Na hipdtese da Assembleia Especial deliberar pela ndo liquidacao antecipada da Classe,
quando da ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacao Antecipada, sera concedido
aos Cotistas Dissidentes o Direito de Dissidéncia, que consiste no direito de resgate antecipado
de suas Cotas Sénior, a ser pago em até 30 (trinta) dias contados da data de realizacao da
referida Assembleia Especial, pelo valor de abertura de suas Cotas Sénior do dia do
pagamento, calculado na forma deste Regulamento. Os Cotistas Dissidentes deverao informar
ao ADMINISTRADOR sobre a sua intengao de exercer o Direito de Dissidéncia na Assembleia
Especial que deliberar pela nao liquidacao antecipada da Classe, sob pena de ndao mais
poderem exercer o seu Direito de Dissidéncia em momento posterior. Os pagamentos do
resgate antecipado das Cotas Sénior de titularidade dos Cotistas Dissidentes serdo realizados
pelo ADMINISTRADOR no prazo de até 30 (trinta) dias acima referido, na medida em que a
Classe tenha recursos para efetuar os pagamentos de resgate devidos. Se ao final do prazo
de 30 (trinta) dias acima referido os Cotistas Dissidentes nao tiverem recebido o pagamento
integral do resgate de suas Cotas Sénior em moeda corrente nacional, os Cotistas Dissidentes
receberdo Direitos de Crédito Elegiveis e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira
como pagamento de seu Direito de Dissidéncia, quando sera aplicavel o disposto neste Anexo
L.

12.12.Na hipdtese de a Assembleia Especial deliberar pela liquidacdo antecipada da Classe, quando
da ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacdao Antecipada, todas as Cotas serao
resgatadas até o final do Prazo para Resgate Antecipado, pelo valor de abertura da Cota do
dia do pagamento, calculado na forma deste Regulamento, observado o0 seguinte
procedimento:

(i) as Cotas Sénior terdo prioridade no pagamento de resgate sobre as Cotas
Subordinadas;

(i) as Cotas Subordinadas somente serao resgatadas apds o pagamento integral de todas
as Cotas Sénior;
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(i)  durante o Prazo para Resgate Antecipado, as Cotas serdao resgatadas em moeda
corrente nacional, na medida em que a Classe tenha recursos em moeda corrente nacional
disponiveis;
(iv) os pagamentos de amortizacdo e resgate referidos acima serdao realizados em
observancia ao disposto no Capitulo Nono deste Regulamento; e
(v) sem prejuizo do disposto neste Regulamento, se no Ultimo Dia Util do Prazo para
Resgate Antecipado a totalidade das Cotas nao tiver sido resgatada mediante pagamento em
moeda corrente nacional, os Cotistas receberdo Direitos de Crédito Elegiveis e Ativos
Financeiros integrantes da Carteira em pagamento pelo resgate de suas Cotas, entrega essa
que sera realizada de acordo com o disposto no Capitulo Quatorze deste Regulamento.
12.13.0 direito da Minerva ao recebimento de qualquer pagamento de amortizacdo das Cotas
Subordinadas e/ou qualquer direito de voto ficara suspenso durante o periodo compreendido
entre a data de ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliacdo ou Eventos de Liquidagao
Antecipada, até a data da deliberacdo, pela Assembleia Geral, de que (i) o referido Evento de
Avaliacdo constitui um Evento de Liquidagdo Antecipada, sem prejuizo da prioridade dos
titulares de Cotas Sénior no recebimento de pagamento de resgate de suas Cotas, na hipotese
de liquidagao antecipada do FUNDO; ou (ii) o referido Evento de Avaliacgao ou Evento de
Liquidacao Antecipada ndo da causa a liquidacao antecipada do FUNDO, independentemente

da implementagao de eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia Geral.

12.14.0 direito da Minerva ao recebimento de qualquer pagamento de amortizacao das Cotas
Subordinadas e/ou qualquer direito de voto ficara suspenso durante o periodo compreendido
entre a data de ocorréncia de qualquer dos Eventos de Substituicdo e a data da deliberacao,
pela Assembleia Geral, de que o referido Evento de Substituicdo nao da causa a destituicao
da Minerva no exercicio da funcao de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos.
Caso a Assembleia Geral decida que um Evento de Substituicdo da causa a destituicdo da
Minerva, o direito da Minerva ao recebimento de qualquer pagamento de amortizagao das
Cotas Subordinadas ficara suspenso até a data de liquidagdo do FUNDO. Quaisquer custos
decorrentes dos procedimentos referentes a destituicdo da Minerva nos termos referidos
acima, inclusive, mas nao se limitando, o pagamento da remuneracao dos novos prestadores
de servigos do FUNDO que venham a substituir a Minerva, serao arcados, prioritariamente,
pelas Cotas Subordinadas, tal como se as Cotas Subordinadas tivessem sido amortizadas no
valor correspondente a tais custos, até o montante correspondente ao valor total das Cotas

Subordinadas.
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Eventos de Substituicdo da Minerva

12.15.0 Evento de Avaliagao referido no inciso (x) do item 12.1. acima ou os Eventos de Liquidacao

Antecipada referidos nos incisos (c), (d), (e) e (f) do item 12.6. acima poderao resultar, ou
nao, (i) na liquidacao antecipada do FUNDO, conforme decisao da Assembleia Especial e/ou
(ii) conforme decisao da Assembleia Especial, na destituicao da Minerva como prestadora dos

servicos que contempla a funcao de Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos.

12.15.1. Se a Assembleia Especial decidir que um determinado Evento de Avaliacao ou
Evento de Liquidagdo Antecipada constitui um Evento de Substituicdo, o ADMINISTRADOR
devera iniciar os procedimentos para a destituicdo da Minerva no exercicio da funcao de
Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, no Dia Util imediatamente seguinte

a realizacao da Assembleia Geral.

12.15.2. Na hipdtese descrita no item 12.15.1. acima, a Minerva comprometeu-se a, nos
termos do Contrato de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos, adotar, imediatamente,
todos os procedimentos necessarios para que os mecanismos de destituicao estabelecidos no
Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos sejam implementados, sem prejuizo
do FUNDO e/ou da continuidade dos servicos prestados pela Minerva em beneficio do FUNDO
no ambito da funcdao de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos nos termos

deste Regulamento.

12.15.3. Caso a Minerva seja destituida da funcdo de Agente de Cobranca de Direitos
de Crédito Inadimplidos, um terceiro contratado pelo FUNDO, passara a exercer referida

funcdo em substituicdo a Minerva, observado o disposto na regulamentacdo aplicavel.

13. — TAXA DE ADMINISTRACAO E DEMAIS TAXAS

Taxa de Administracdo

13.1.

13.2.

Pelos servicos de administracao, a Classe pagara taxa de administragao ao ADMINISTRADOR
correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimonio
Liquido, com um valor mensal minimo de R$ 3.750,00 (trés mil, setecentos e cinquenta reais)
nos primeiros 06 (seis meses) e, depois de 06 (seis meses), o valor minimo mensal passa ser
de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) ("Taxa de Administracao”).

Para participacao e implementacao das decisdes tomadas em reuniao formal ou Assembleia
Extraordinaria de Cotistas, sera devida uma remuneracdo adicional ao ADMINISTRADOR
equivalente a R$700,00 por hora-homem de trabalho dedicado a tais atividades, pagas em 5
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13.3.

(cinco) dias apds comprovacao da entrega, pelo ADMINISTRADOR, de “relatério de horas”

enviado aos Cotistas.

O ADMINISTRADOR pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administracao sejam pagas
diretamente pela Classe aos prestadores de servico contratados desde que o somatorio dessas

parcelas nao exceda o montante total informado no item 15.1 acima.

Controladoria

13.4.

Pelos servicos de controladoria, a Classe pagara ao ADMINISTRADOR correspondente a 0,03%
(trés centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimonio Liquido, com um valor mensal
minimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido anualmente pela variacdo positiva do IGP-

M (“Taxa de Gestao").

7axa de Gestio

13.5.

13.6.

Pelos servicos de gestao da Carteira da Classe, a Classe pagara taxa de gestao ao GESTOR
correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimonio
Liquido, com um valor mensal minimo de R$ 3.750,00 (trés mil, setecentos e cinquenta reais)
nos primeiros 06 (seis meses) e, depois de 6 (seis meses), o valor minimo mensal passa ser
de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais), corrigido anualmente pela variagao
positiva do IGP-M (“Taxa de Gestao").

O GESTOR pode estabelecer que as parcelas da Taxa de Gestao sejam pagas diretamente
pelo FUNDO aos prestadores de servico contratados desde que o somatdrio dessas parcelas

nao exceda o montante total informado no item 15.5 acima.

Taxa Maxima de Custodia

13.7.

13.8.

Pelos servicos de custddia, sera devido ao CUSTODIANTE (i) o valor correspondente a 0,20%
(vinte centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimonio Liquido, caso este seja inferior ou
igual a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhdes de reais); (ii) 0,17% (dezessete centésimo por
cento) ao ano sobre o Patrimbnio Liquido, caso este seja superior a R$ 40.000.000,00
(quarenta milhdes de reais) e inferior ou igual a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais);
(iii) 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimonio Liquido, caso este seja
superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais) ("Taxa Maxima de Custoédia”).

Sera devido ao CUSTODIANTE um valor minimo mensal de R$ 17.500,00 (dezessete mil e

quinhentos reais) pelos servigos de custddia.
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13.9. Além das remuneracdes previstas acima, sera devido ao CUSTODIANTE R$ 2.000,00 (dois mil
reais) mensais pelos servigos de escrituracdo dos Direitos de Crédito.

Remuneracdo do Agente de Cobranca

13.10.Tendo em vista que nao ha distribuidores das Cotas que prestem servigos de forma continua
a Classe, o presente Regulamento ndao prevé uma taxa maxima de distribuicdo, nos termos
do Oficio-Circular-Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracao dos distribuidores que
venham a ser contratados e remunerados pontualmente, a cada nova emissao de Cotas, sera
prevista nos documentos da respectiva oferta, conforme a Resolugdo CVM 160 (“Taxa
Maxima de Distribuicdao”).

Demais disposicoes

13.11.As remuneracdes previstas neste Capitulo serdo calculadas e provisionadas em todos os Dias
Uteis com base no Patrimdnio Liquido do Dia Util imediatamente anterior, com a aplicacdo da
fracdo de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), por dia Util, e serdo pagas

mensalmente no ultimo Dia Util de cada més.

13.12.Serdo acrescidos as remuneragdes acima descritas os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS,
CSLL e IRRF e outros que eventualmente venham a incidir) nas aliquotas vigentes nas

respectivas datas de pagamento.
13.13.0 FUNDO nao possui taxa de ingresso, taxa de saida ou taxa de performance.

13.14.0s valores acima nao incluem os Encargos a serem debitadas da Classe pelo
ADMINISTRADOR.

13.15.0s valores mensais minimos previstos acima serdo ajustados anualmente pela variacao
acumulada do IGP-M (indice Geral de Precos do Mercado) da Fundacdo Getdlio Vargas ou na

falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacao, pelo indice que vier a substitui-lo.
14. — CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE

14.1. Caso a Classe ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes para
a adocao e manutengao, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais
necessarios a cobranca dos Direitos de Crédito e dos Ativos Financeiros de Liquidez de
titularidade da Classe e a defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria
dos titulares das Cotas, reunidos em Assembleia Especial de Cotistas, podera aprovar o aporte

de recursos a Classe, por meio da integralizacdo de novas Cotas, a ser realizada por todos os
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14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

titulares das Cotas para assegurar, se for o caso, a adogao e manutengao dos procedimentos

acima referidos.

Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos e
prerrogativas da Classe e/ou com a cobranga judicial e/ou extrajudicial de Direitos de Crédito
Inadimplidos ou Direitos de Crédito a Performar, serdo de inteira responsabilidade da Classe,
nao estando o ADMINISTRADOR, o GESTOR, os Cedentes, os Devedores, o CUSTODIANTE e
quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou
indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum, em
conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pagamento de valores
relacionados aos procedimentos referidos neste Capitulo.

A realizacao de despesas ou a assuncao de obrigacdes, por conta e ordem da Classe, nos
termos deste Capitulo, devera ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas
reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizagao das referidas despesas ou a
assuncao de obrigacOes seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deverao definir
na referida Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralizagao das novas Cotas,
as quais deverao ser integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na
medida em que os recursos se facam necessarios a realizacao dos procedimentos deliberados
na referida Assembleia Especial de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensagao

pelos Cotistas.

Na hipotese do item 12.3, nenhuma medida judicial ou extrajudicial sera iniciada ou mantida
pelo ADMINISTRADOR antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este
Capitulo e da assuncao pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporcao de
seus respectivos créditos, os recursos necessarios ao pagamento de verba de sucumbéncia a

que a Classe venha a ser eventualmente condenada.

O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o CUSTODIANTE, seus administradores, empregados e
demais prepostos ndo sdo responsaveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer
natureza, sofridos pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorréncia da ndo propositura
(ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus
direitos, garantias e prerrogativas, caso os referidos Cotistas ndo aportem os recursos

suficientes para tanto, na forma prevista acima.

Todos os valores aportados pelos Cotistas a Classe, nos termos deste Capitulo, deverdo ser

realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de quaisquer taxas,
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15.

impostos, contribuicdes ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir
sobre tais pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuigbes
incidentes sobre os pagamentos intermediarios, independentemente de quem seja o
contribuinte, de forma que a Classe receba as verbas devidas pelos seus valores integrais,
acrescidos dos montantes necessarios para que o mesmo possa honrar integralmente suas
obrigac0es, nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou deducao, sendo
expressamente vedada qualquer forma de compensacao pelos Cotistas.

-PRESTACAO DE INFORMACOES

Prestacdo de Informacées a CVM

15.1.

15.2.

O ADMINISTRADOR deve informar a data da primeira integralizacdo de cada Subclasse de
cotas, por meio de sistema eletronico disponivel na rede mundial de computadores, no prazo

de 5 (cinco) dias uteis.
O ADMINISTRADOR deve:

(i) encaminhar o informe mensal a CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na
rede mundial de computadores, conforme modelo disposto no Suplemento G a Resolugdo CVM
175, observando o prazo de 15 (quinze) dias apds o encerramento do més a que se referirem

as informagoes;

(ii) encaminhar o demonstrativo de composicao e diversificacdao das aplicagdes das
Subclasses de investimento em cotas a CVM, mensalmente, por meio de sistema eletronico
disponivel na rede mundial de computadores, conforme formulario disponivel no referido
sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apds o encerramento do més a que se

referirem as informagoes; e

(i)  encaminhar o demonstrativo trimestral a CVM, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apds o
encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagOes, nos termos do Anexo

Normativo II a Resolucao CVM 175.

Publicidade e Remessa de Documentos

15.3. As informagOes periddicas e eventuais da Classe serdo divulgadas na pagina do

ADMINISTRADOR, na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel para

acesso gratuito do publico em geral, assim como mantidas disponiveis para os Cotistas.
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15.4.

15.5.

16.

Caso sejam divulgadas a terceiros informacoes referentes a composicao da Carteira, a mesma
informacao deve ser colocada a disposigao dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipdteses de divulgacdo de informacOes aos prestadores de servicos, necessarias para a
execucao de suas atividades, bem como aos érgaos reguladores, entidades autorreguladoras
e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a solicitages legais,

regulamentares e estatutarias por eles formuladas.

O ADMINISTRADOR ¢ obrigado a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao
funcionamento do FUNDO, da Classe ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele
tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais prestadores de servigos
informar imediatamente ao ADMINISTRADOR sobre os fatos relevantes de que venham a ter

conhecimento.

- DA FACULDADE DAS CEDENTES DE RECOMPRAR DIREITOS DE CREDITO

INADIMPLIDOS E DOS PROCEDIMENTOS DE COBRANCA

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

As Cedentes terao a faculdade, enquanto a Classe estiver em funcionamento, mediante
comunicacao escrita ao ADMINISTRADOR e por meio de envio de arquivo eletronico ao
CUSTODIANTE, em formato a ser acordado entre as Cedentes e o CUSTODIANTE, em ambos
0s casos com antecedéncia de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis, de adquirir, em moeda
corrente nacional, qualquer Direito de Crédito Inadimplido com atraso superior a 30 (trinta)
dias a contar da respectiva data de vencimento pelo respectivo Prego de Aquisicao atualizado
pela taxa de desconto aplicada na operacdo de aquisicdo do respectivo Direito de Crédito

Inadimplido pela Classe, nos termos do Contrato de Cessao.

Sem prejuizo do disposto acima, as Cedentes somente poderdao renegociar ou acordar
qualquer alteracao aos termos e condicdes dos Direitos de Crédito Elegiveis com os respectivos
Clientes, se tal Direito de Crédito Elegivel tiver sido objeto de recompra pelas Cedentes nos
termos deste Capitulo Trés e conforme previsto no Contrato de Cessao.

Os Direitos de Crédito Elegiveis de titularidade do FUNDO ndo poderao ser
cedidos/transferidos para terceiros sem prévia autorizacdo de Assembleia Especial, observado
o quérum de deliberacao estabelecido no Item 5 da Parte Geral deste Regulamento.

Nos termos do Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, o Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos é responsavel pela cobranga judicial e/ou

extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos. O Agente de Cobranga de Direitos de Crédito
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16.5.

16.6.

Inadimplidos realizara suas fungdes observando sempre os Procedimentos de Cobranca
descritos no Anexo I e outros esforgos e procedimentos estabelecidos no Contrato de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos.

Todos os custos e despesas que venham a ser incorridos pela a Classe e/ou pelo Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme aplicavel, para salvaguarda dos
direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobranca judicial e/ou extrajudicial de Direitos
de Crédito Inadimplidos, além daqueles previstos no Contrato de Cobranca de Direitos de
Crédito Inadimplidos, serdao de inteira responsabilidade, na seguinte ordem, (i) do FUNDO, (ii)
dos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, e (iii) dos Cotistas titulares de Cotas Sénior,
conforme aprovado em Assembleia Geral nos termos do item 5 da Parte Geral deste
Regulamento, ndo estando o ADMINISTRADOR, o CUSTODIANTE ou as Cedentes, de qualquer
forma, obrigados pelo adiantamento ou pagamento ao FUNDO dos valores necessarios a
cobranca de tais Direitos de Crédito Inadimplidos. Nos casos previstos nos incisos (ii) e (iii)
acima, o aporte adicional de recursos no FUNDO para fins do disposto neste item sera
realizado mediante a subscricao de novas Cotas pelos respectivos Cotistas, observado que o
aporte adicional de recursos pelos Cotistas titulares de Cotas Sénior devera se dar de forma
proporcional a participacdo de cada um dos referidos Quotistas na composicao do patrimonio
liguido do FUNDO. O ADMINISTRADOR, o CUSTODIANTE ou as Cedentes ndo serao
responsaveis por quaisquer custos, taxas, despesas, emolumentos, honorarios advocaticios e

periciais ou quaisquer outros encargos relacionados aos Procedimentos de Cobranca.

Fica desde ja estabelecido que, observada a manutencao do regular funcionamento da Classe,
nenhuma medida judicial ou extrajudicial sera iniciada ou mantida pelo FUNDO ou pelo Agente
de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos antes (i) do recebimento integral do
adiantamento dos valores a que se refere o item anterior; e (ii) da assuncao, pelos Cotistas
titulares de Cotas Subordinadas ou pelos Cotistas titulares de Cotas Sénior, conforme o caso,
do compromisso de prover 0s recursos necessarios ao pagamento de eventual verba de
sucumbéncia a que o FUNDO venha a ser condenado. O ADMINISTRADOR e o CUSTODIANTE
nao serao responsaveis por qualquer dano ou prejuizo sofrido pelo FUNDO e/ou por qualquer
dos Quotistas em decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento), pelo FUNDO, de
medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus direitos e prerrogativas,
inclusive no caso de os Quotistas ndo aportarem os recursos suficientes para tanto na forma

deste Capitulo Trés.
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16.7.

17.

17.1.

17.2.

I.

Todos os valores aportados pelos Cotistas no FUNDO nos termos do item 18.6. acima, deverao
ser feitos em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de quaisquer taxas, impostos,
contribuigdes e/ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
valores, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou contribuicdes (inclusive sobre
movimentacdes financeiras) incidentes sobre 0os pagamentos intermediarios,
independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que o FUNDO receba as referidas
verbas pelos seus valores integrais e originais, acrescidos dos valores necessarios para que o
FUNDO possa honrar integralmente suas obrigagdes nas respectivas datas de pagamento,
sem qualquer desconto ou deducdo, sendo expressamente vedada qualquer forma de
compensacao, bem como decorrentes da ndo recuperacao dos créditos referidos, dentro ou
nao do prazo de duracdo do FUNDO.

- FATORES DE RISCO

Os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros de Liquidez, por sua propria natureza, estdo
sujeitos a flutuagbes de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que
poderdo gerar perdas a Classe e aos Cotistas, hipoteses em que o ADMINISTRADOR, o
GESTOR, o CUSTODIANTE, a Consultora Especializada ou quaisquer outras pessoas nao
poderao ser responsabilizadas, entre outros eventos, (i) por qualquer depreciacao ou perda
de valor dos ativos integrantes da Carteira da Classe; (ii) pela inexisténcia de mercado
secundario para os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros de Liquidez; ou (iii) por
eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da amortizagdo ou resgate de suas Cotas,

nos termos deste Anexo I.

Todo investidor interessado em adquirir Cotas deve, antes de tomar qualquer decisao de

investimento no FUNDO, considerar os fatores de risco descritos a seguir:

Riscos de Mercado dos Ativos Financeiros:

1. — Os Ativos Financeiros estao sujeitos a oscilacoes nos seus precos em funcao da reacao dos

mercados frente a noticias econémicas e politicas, tanto no Brasil como no exterior, podendo
ainda responder a noticias especificas a respeito dos respectivos emissores. As variages de
precos dos Ativos Financeiros poderdo ocorrer também em funcao de alteragbes nas
expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudancas nos padroes
de comportamento de precos dos Ativos Financeiros sem que haja mudancas significativas no
contexto econémico e/ou politico nacional e internacional. Além disso, o FUNDO ndo podera

realizar quaisquer operagdes em mercados de derivativos. Dessa forma, as oscilagdes acima
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referidas podem impactar negativamente o patrimoénio liquido do FUNDO e a rentabilidade das
Cotas.

2. — O FUNDO aplicara suas disponibilidades financeiras preponderantemente em Direitos de Crédito

Elegiveis e nos Ativos Financeiros. Considerando-se que o valor das Cotas Sénior sera
atualizado na forma estabelecida no item 5.14. do Anexo I deste Regulamento e o valor das
Cotas Subordinadas sera atualizado na forma estabelecida no item 5.15 do Anexo I deste
Regulamento, podera ocorrer o descasamento entre os valores de atualizacao (i) dos Direitos
de Crédito Elegiveis e dos Ativos Financeiros e (ii) das Cotas Sénior e das Cotas Subordinadas.
O FUNDO podera sofrer perdas em razdo de tais descasamentos, nao sendo o
ADMINISTRADOR e 0 GESTOR responsaveis por quaisquer perdas que venham a ser impostas
aos Cotistas, em razao dos descasamentos de que trata este item.

3. — A precificacao dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira devera ser realizada de acordo com

I1.

os critérios e procedimentos para registro e avaliacdo de titulos e valores mobiliarios conforme
estabelecido na regulamentagao em vigor. Referidos critérios de avaliacao de ativos, tais como
os de marcacao a mercado, poderao ocasionar variacdes nos valores dos Ativos Financeiros
integrantes da Carteira. As variacdes acima referidas podem impactar negativamente o
patrimonio liquido do FUNDO e a rentabilidade das Cotas.

Riscos de Crédito dos Direitos de Crédito Elegiveis e dos Ativos Financeiros:

4. — As Cedentes somente tém responsabilidade pela devida origem e formalizacdo, nos termos da

Politica de Concessao de Crédito, dos Direitos de Crédito Elegiveis, ndo assumindo qualquer
responsabilidade pela solvéncia dos Clientes devedores dos Direitos de Crédito Elegiveis. O
FUNDO somente procedera a amortizacdo ou ao resgate das Cotas em moeda corrente
nacional, na medida em que os Direitos de Crédito Elegiveis sejam pagos pelos Clientes
devedores dos Direitos de Crédito Elegiveis e os respectivos valores sejam transferidos ao
FUNDO, nao havendo qualquer garantia de que a amortizacao ou o resgate das Cotas ocorrera
integralmente nas datas programadas no Suplemento referente a cada emissao de Cotas.
Nessas hipoteses, ndo sera devido pelo FUNDO, pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR,

qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

5. — Os Ativos Financeiros estao sujeitos a capacidade dos seus emissores em honrar 0s compromissos

de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos Financeiros. Alteragdes nas
condicdes financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepgao que 0s

investidores tém sobre tais condicdes, bem como alteracdes nas condicOes econdmicas e
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politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos
significativos nos precos e na liquidez dos Ativos Financeiros. Mudancas na percepgao da
qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que nao fundamentadas, poderao também
trazer impactos nos pregos e na liquidez dos Ativos Financeiros.

6. — O FUNDO podera incorrer em risco de crédito dos emissores dos Ativos Financeiros e quando da

liguidacdo das operagOes realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores
mobilidrios que venham a intermediar as operacdes de compra e venda de Ativos Financeiros
em nome do FUNDO. Na hipotese de falta de capacidade e/ou falta de disposicao de
pagamento de qualquer dos emissores de Ativos Financeiros ou das contrapartes nas
operacoes integrantes da Carteira, o FUNDO podera sofrer perdas, podendo inclusive incorrer

em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

7. — Em ocorrendo um dos eventos de resolucao de cessao, conforme indicado no Contrato de Cessao,

I11.

as Cedentes serdo obrigadas a (i) notificar imediatamente o ADMINISTRADOR e o GESTOR,
por meio de arquivo eletronico, nos termos do Contrato de Cessao, sobre tal fato, e (ii) dentro
de até 48 (quarenta e oito) horas contadas da data de envio da notificacdo referida acima,
restituir imediatamente ao FUNDO o montante, em moeda corrente nacional, o valor referente
a tal Direito de Crédito objeto de resolucao de cessao. Nao ha garantias de que as Cedentes
cumprirdo com as suas obrigacoes referidas acima e, caso ndo as cumpram, o FUNDO podera

sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Riscos de Liquidez:

8. — Os fundos de investimento em direitos creditdrios, tal como o FUNDO, enfrentam baixa liquidez

no mercado secundario brasileiro. Por conta dessa caracteristica e do fato do FUNDO ter sido
constituido na forma de condominio fechado, ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate
de suas Cotas a qualquer momento, as Unicas formas que os Cotistas tém para se retirar
antecipadamente do FUNDO sao: (i) aprovacgao da liquidacao do FUNDO em Assembleia Geral,
observado o quérum de deliberacdo estabelecido no Item 5 da Parte Geral deste Regulamento
e/ou (ii) venda de suas Cotas no mercado secundario. Os Cotistas podem ter dificuldade em
vender suas Cotas no mercado secundario, haja vista as restricdes para negociacao
estabelecidas neste Regulamento e o fato de que os fundos de investimento em direitos
creditérios, tal como o FUNDO, enfrentam baixa liquidez no mercado secundario brasileiro.
Caso os Cotistas precisem vender suas Cotas, podera ndo haver mercado comprador ou o
preco de alienacao das Cotas podera refletir essa falta de liquidez, causando perda de
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patrimonio ao Cotista.

9. — O investimento do FUNDO em Direitos de Crédito Elegiveis apresenta peculiaridades em relacdo
as aplicacdes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que nao
existe, no Brasil, mercado secundario com liquidez para tais Direitos de Crédito Elegiveis. Caso
o FUNDO precise vender os Direitos de Crédito Elegiveis, podera nao haver mercado
comprador ou o prego de alienagdo de tais Direitos de Crédito Elegiveis podera refletir essa
falta de liquidez, causando perda de patrim6nio do FUNDO.

1V. Riscos Operacionais envolvendo o Fundo:

10. — A Minerva sera responsavel pela funcdo de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos. O descumprimento, pela Minerva, de referida funcdao, pode dificultar ou
impossibilitar o recebimento, pelo FUNDO, dos pagamentos referentes a Direitos de Crédito
Elegiveis, caso em que o FUNDO e os Cotistas poderao sofrer perdas significativas.

10.1. — Guarda Fisica de Documentos Comprobatorios: O GESTOR, ou qualquer instituicao por ele
subcontratada para prestacao dos servicos de guarda dos Documentos Comprobatorios, sera
depositario dos Documentos Comprobatoérios. Embora o GESTOR tenha a obrigacdo de
permitir ao FUNDO, ao ADMINISTRADOR e a empresa de auditoria, eventualmente
contratada, livre acesso aos Documentos Comprobatérios a guarda dos Documentos
Comprobatdrios pelo GESTOR, ou por qualquer instituicao subcontratada, podera dificultar ou
retardar eventuais procedimentos de cobranca contra os respectivos devedores dos Direitos
de Crédito Elegiveis, podendo gerar perdas ao FUNDO e, consequentemente, aos Cotistas.
Adicionalmente, eventos fora do controle do GESTOR ou do terceiro por ele contratado,
incluindo, mas nao se limitando a incéndios, inundacdes e outras hipéteses de forca maior,
poderdo acarretar a perda dos Documentos Comprobatdrios, podendo gerar prejuizos ao
FUNDO e aos Cotistas.

10.1.1. - O Cedente enviara ao GESTOR, através de arquivo eletronico, em cada data de cessao de
Direitos de Crédito ao FUNDO, os arquivos XML certificados das notas fiscais eletronicas,
gerados a partir de software da secretaria da fazenda competente, que representam os
Documentos Comprobatdrios dos Direitos de Crédito cedidos ao FUNDO. Na hipdtese de as
Cedentes nao entregarem ao GESTOR, ou terceiro por ele contratado, os Documentos
Comprobatdrios, conforme acima, a cessao dos Direitos de Crédito Elegiveis cujos Documentos
Comprobatdrios nao tiverem sido entregues sera resilida de pleno direito, observado o
disposto no Contrato de Cessdo. Assim, & possivel que nem todos os Direitos de Crédito
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Elegiveis ofertados e aprovados permanecam na carteira do FUNDO apds a respectiva data de
aquisigao.

10.2. — Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos: Nos termos do Contrato de Cobranga de Direitos
de Crédito Inadimplidos, a Minerva sera responsavel pela cobranca dos Direitos de Crédito
Inadimplidos em beneficio do FUNDO, de acordo com os Procedimentos de Cobranca. Nao ha
como assegurar que a Minerva atuara de acordo com o disposto no Contrato de Cobranca de
Direitos de Crédito Inadimplidos no ambito da cobranca dos Direitos de Crédito Inadimplidos,

0 que podera acarretar perdas para o FUNDO e os Cotistas.

10.3. — Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos: Nos termos deste Regulamento e
do Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, a Minerva atuara como Agente
de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos. Nao ha como assegurar que a Minerva atuara
de acordo com o disposto no Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos na
qualidade de Agente de Cobrancga de Direitos de Crédito Inadimplidos, o que podera acarretar

perdas para o FUNDO e os Cotistas.

10.4. — Agente de Cobranca Bancaria: nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cobranca
Bancaria, o Bradesco BBI atuara como Agente de Cobranca Bancaria. Nao ha como assegurar
que o Agente de Cobranga Bancaria atuara de acordo com o disposto neste Regulamento e
no Contrato de Cobranga Bancaria, o que podera acarretar perdas para o FUNDO e para os

Cotistas.

11. — Nos termos do artigo 33, Anexo Normativo II da Resolugao CVM 175, o GESTOR sera
responsavel pela custddia dos Direitos de Crédito Elegiveis e dos Ativos Financeiros integrantes
da Carteira, de modo que caso ele nao exerca suas fungdes de acordo com o presente
Regulamento, o FUNDO podera sofrer atrasos em seus pagamentos, os quais poderdao
ocasionar em atraso no cronograma de amortizacdo ou resgate das Cotas ou até mesmo em

perdas aos Cotistas e ao FUNDO.

12. — As Cedentes, o FUNDO, o ADMINISTRADOR, o CUSTODIANTE e o Agente Escriturador nao
serao responsaveis pela solvéncia dos Direitos de Crédito Elegiveis e/ou pelo pagamento dos
Direitos de Crédito Inadimplidos. O Agente de Cobranca dos Direitos de Crédito Inadimplidos
sera responsavel por cobrar os Direitos de Crédito Inadimplidos, em observancia aos
Procedimentos de Cobranca, os quais ndo assegurarao que os valores devidos ao FUNDO

serao recuperados.
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V. Riscos de Descontinuidade:

13. — Conforme previsto neste Regulamento, o FUNDO podera resgatar as Cotas ou proceder a sua
amortizacdo em datas anteriores as datas previamente estabelecidas nos Suplementos
referentes a cada emissao de Cotas, inclusive, mas ndo se limitando, na ocorréncia de Eventos
de Avaliacao ou Eventos de Liquidacdo Antecipada ou conforme disposto no Capitulo Quatro
deste Regulamento. Deste modo, os Cotistas poderdao ter seu horizonte original de
investimento reduzido e poderao nao conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma
remuneragao buscada pelo FUNDO, ndo sendo devida pelo FUNDO, pelo ADMINISTRADOR e
pelo CUSTODIANTE, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em decorréncia
desse fato.

14. — Este Regulamento estabelece algumas hipdteses em que a Assembleia Geral, quando da
ocorréncia de um Evento Avaliacdo ou Evento de Liquidacao Antecipada, podera optar pela
liguidacdo antecipada do FUNDO e outras hipdteses em que o resgate das Cotas podera ser
realizado mediante a entrega de Direitos de Crédito Elegiveis e Ativos Financeiros. Nessas
situagOes, os Cotistas poderao encontrar dificuldades (i) para vender os Direitos de Crédito
Elegiveis e Ativos Financeiros recebidos quando do vencimento antecipado do FUNDO ou (ii)
cobrar os valores devidos pelos devedores dos Direitos de Crédito Elegiveis.

15. — As Cedentes estao expostas (i) ao risco dos seus animais serem acometidos por doencas que
possam afetar suas produgles e, consequentemente, suas receitas, incluindo, mas nao se
limitando a, febre aftosa (FMD) e a outras doengas que afetem o gado, o que podera impactar
negativamente os resultados das Cedentes em decorréncia de (a) publicidade negativa dos
produtos ofertados pelas Cedentes; (b) restricoes as vendas no mercado nacional e a
exportacao dos produtos ofertados pelas Cedentes; (c) cancelamento de pedidos de compra
de produtos ofertados pelas Cedentes por parte de seus Clientes; e/ou (d) do sacrificio de
parte significativa do rebanho bovino das Cedentes; (ii) aos riscos cambiais, incluindo, mas
nao se limitando, as variacdes das taxas de cambio entre o real brasileiro e o ddlar norte-
americano, que podem elevar o custo da divida das Cedentes em moeda estrangeira, o que
poderia afetar negativamente os seus desempenhos financeiros em geral; (iii) ao risco de
surgimento de legislagao e/ou regulamentacao que afetem as atividades desenvolvidas pelas
Cedentes, incluindo, mas sem se limitar ao, surgimento de novos tributos, leis trabalhistas e
previdencidrias, tarifas de exportacdo e/ou de importagdo, regras de vigilancia sanitaria,
subsidios governamentais e restricdes a importacao e a exportagao dos produtos ofertados
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VI.

pelas Cedentes, o que podera impactar negativamente os resultados das Cedentes; e (iv) ao
risco de perderem algum dos seus principais Clientes, ou ao risco de tais Clientes reduzirem
significativamente as quantidades que produtos comprados das Cedentes, hipéteses nas quais
as receitas das Cedentes podem ser afetadas; sendo que os riscos indicados nos itens (i) a
(iv) acima podem impactar negativamente a capacidade operacional das Cedentes, bem como
a capacidade das Cedentes em ceder Direitos e Crédito para o FUNDO, e neste caso, o0 FUNDO
podera ter que ser liquidado antecipadamente e, consequentemente, os Cotistas terdo seu
horizonte original de investimento reduzido e poderdao ndo conseguir reinvestir 0s recursos
recebidos quando da liquidacdo antecipada do FUNDO com a mesma remuneracao buscada
pelo FUNDO.

Outros Riscos:

16. — O FUNDO podera incorrer no risco de os Direitos de Crédito Elegiveis serem alcancados por

obrigacOes assumidas pelas Cedentes e/ou em decorréncia de sua recuperacao judicial,
recuperacao extrajudicial ou faléncia das Cedentes. Os principais eventos que podem afetar a
cessao dos Direitos de Crédito Elegiveis consistem (i) na existéncia de garantias reais sobre
os Direitos de Crédito Elegiveis, constituidas antes da sua cessao ao FUNDO, sem
conhecimento do FUNDO, (ii) na existéncia de penhora ou outra forma de constrigao judicial
sobre os Direitos de Crédito Elegiveis, ocorridas antes da sua cessao ao FUNDO e sem o
conhecimento do FUNDO, (iii) na verificagao, em processo judicial, de fraude contra credores
ou fraude a execugado praticadas pelas Cedentes, e (iv) na revogacao ou resolucdao da cessao
dos Direitos de Crédito Elegiveis ao FUNDO, quando restar comprovado que tal cessao foi
praticada com a intencao de prejudicar os credores das Cedentes. Nestas hipoteses os Direitos
de Crédito Elegiveis cedidos ao FUNDO poderao ser alcangados por obrigacdes das Cedentes
e o patriménio do FUNDO podera ser afetado negativamente.

17. — O FUNDO podera realizar aplicacdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu

patrimonio. A Carteira e, por consequéncia, o patrimonio do FUNDO estdo sujeitos a diversos
riscos, dentre os quais, exemplificativamente, aqueles descritos neste Capitulo Trés. O
Investidor Qualificado, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco
descritos neste Regulamento, responsabilizando-se integralmente pelas consequéncias de seu

investimento nas Cotas.

18. — A propriedade das Cotas ndo confere aos Cotistas propriedade direta sobre os Direitos de Crédito

Elegiveis. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da Carteira de modo
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nao individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas detidas.

19. — As aplicacdes realizadas no FUNDO ndo contam com garantia das Cedentes, do
ADMINISTRADOR, do CUSTODIANTE ou do Fundo Garantidor de Créditos — FGC, podendo
ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas.

20. — Os Documentos Comprobatdrios sdo representados pelos arquivos XML certificados das notas
fiscais eletrOnicas, gerados a partir de software da fazenda competente, emitida
unilateralmente pelas Cedentes. A nota fiscal ndo é um documento exequivel e tampouco
comprova, por si s, a existéncia do Direito de Crédito Elegivel. Desse modo, em caso de
inadimpléncia, haveria a necessidade de interposicao de acao judicial na qual teria de ser
confirmada a existéncia da divida e seu valor para posterior execugdao. Em tese, esse
procedimento pode apresentar maiores riscos e menor chance de éxito se comparado a uma

um processo de execugdo.

Demais riscos: a Classe também podera estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exodgenos, tais como moratdria, guerras, revolugdes, mudancas nas regras aplicaveis aos
Ativos Financeiros de Liquidez, mudangas impostas aos Ativos Financeiros de Liquidez

integrantes da Carteira, alteragao na politica econémica, decisdes judiciais, etc.

21. - Risco legal: A Resolugdo CVM 175 € um novo marco para a industria de fundos de investimento
no Brasil, uma vez que promoveu importantes mudancas nas estruturas dos fundos de
investimento com a criacao das classes e subclasses de cotas, por exemplo. Toda essa nova
dindmica regulatdria dependera de novo entendimento, ndo sé pelo mercado financeiro, mas
sobretudo pelos operadores do Direito, advogados, juizes, entre outros. Isso significa que
decisdes e manifestagdes equivocadas a respeito dos fundos e classes podem vir a ser
pronunciadas, causando prejuizos a Classe e as Cotas. Além disso, mudangas nas leis,
regulamentagGes ou entendimentos jurisprudenciais sdo, por varias vezes, modificados e,
sendo assim, tais mudancas podem vir a afetar negativamente a Classe e, consequentemente,

os Cotistas.

22. - Risco de nao performance dos Direitos de Crédito (a performar): como o FUNDO tera
concentragao 100% (cem por cento) do seu patrimonio liquido em Direitos de Crédito oriundos
de operacbes de empréstimos mercantis, os quais sao lastreados em titulos ou certificados
representativos desses contratos, tal como definidos na Resolugao CVM 175, sem contar com
garantia de instituicdo financeira ou de sociedade seguradora. Para que referido Direito de

Crédito exista e seja exigivel, é imprescindivel que o originador cumpra, em primeiro lugar,
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com suas respectivas obrigacGes consignadas na relacao juridica existente com seus clientes.
Assim sendo, quaisquer fatores que possam prejudicar as atividades do Cedente podem
acarretar o risco de que a relagao juridica que origina os Direitos de Crédito (a performar) nao
se perfaca o que podera afetar negativamente a rentabilidade das Cotas e consequentemente
prejuizos ao FUNDO.

23- Risco de desenquadramento para fins tributarios — Caso a carteira do FUNDO nao esteja
enquadrado a Alocagao Minima Tributdria e/ou ndo seja considerado uma “entidade de
investimento”, nos termos da Resolucdo CVM no 5.111/, de 21 de dezembro de 2023, o
FUNDO e, consequentemente, os Cotistas nao receberado o tratamento tributario destinado ao
“Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributacdo Periddica”, nos termos da Lei no
14.754, 12 de dezembro de 2023, o que afetara a tributacdo do FUNDO e, consequentemente,
a rentabilidade das Cotas.

18. — DISPOSICOES FINAIS

18.1. Todas as disposicoes contidas neste Regulamento que se caracterizem como obrigacao de
fazer ou ndo fazer a ser cumprida pelo FUNDO, deverao ser consideradas, salvo referéncia
expressa em contrario, como de responsabilidade exclusiva da ADMINISTRADOR.

18.2. Os Anexos a este Regulamento constituem parte integrante e inseparavel do mesmo.

18.3. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir
quaisquer duvidas ou controvérsias oriundas deste Regulamento, com renlncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024.

10 DE ARAUJO 04645408405
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COMPLEMENTO 1
(Ao Anexo I)

DEFINICOES APLICAVEIS AO FUNDO E A CLASSE DE COTAS

“Acordo Operacional”: O “Acordo de Parceria e Operacional’, acordo realizado entre a Classe e 0
Gestor relativo a cada Contrato de Cessao, conforme aditado de tempos em tempos, celebrado entre

a Classe, a Instituicao Financeira, as Instituicdes de Ensino, 0 GESTOR e a Consultora Especializada.
“Administrador”: a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;

“Ageéncia Classificadora de Risco”: é cada agéncia classificadora de risco contratada pela Classe

para a classificacdo de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso.

“Agente de Cobranca Bancaria”: o Bradesco BBI, conforme abaixo definido, contratado pelo
FUNDO, pela Minerva e pela MDF, com a interveniéncia do CUSTODIANTE, na qualidade de agente
de cobranca bancaria dos Direitos de Crédito Titulos a vencer originados pelas Cedentes, por meio
do registro em seu sistema de cobranca bancaria dos boletos emitidos pela Minerva aos respectivos
Clientes, devedores dos Direitos de Crédito Titulos, para pagamento dos respectivos Direitos de
Crédito Titulos diretamente nas respectivas Contas de Cobranca Bancaria;

“Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos”: a Minerva, conforme contratada
pelo FUNDO, com a interveniéncia e anuéncia da MDF, na qualidade de agente de cobranga
extrajudicial e/ou judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos, em observancia aos Procedimentos
de Cobranca. O Contrato de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos estabelece, dentre outras
obrigacOes, as atribuicdes e responsabilidades do Agente de Cobranga de Direitos de Crédito
Inadimplidos;

“Agente de Comunicacao”: empresa contratada pela Cedente, com a interveniéncia do FUNDO,
para elaboracdo dos Termos de Cessdo e Termos de Cessao Consolidados, em formato eletronico, e

disponibilizacao de ambiente para assinatura digital dos mesmos.
“Agente Escriturador”: a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;

“Alocacao Minima de Investimento”: a alocacdo de, no minimo, 60% (sessenta por cento) do
patrimonio liqguido do FUNDO em Direitos de Crédito Elegiveis, podendo variar em periodos

excepcionais, mediante deliberacao em Assembleia Geral;

“Alocacao Minima Tributaria”: Percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento) do
Patriménio Liquido a ser mantido em “direitos creditérios”, conforme a definicdo na Resolugdo CMN
no 5.111/23, para fins
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de sujeicdo do FUNDO ao “Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributacdo Periddica”, nos
termos da na Lei no 14.754/23.

“Amortizacao Extraordinaria das Cotas Sénior”: a amortizacdo extraordinaria das Cotas Sénior
em circulacdo exclusivamente para fins de enquadramento do patriménio do FUNDO a Razdo de
Garantia e/ou a Alocagao Minima de Investimento e/ou a observancia da politica de investimento
descrita no Capitulo 1 deste Regulamento, conforme prevista no Capitulo 4 deste Regulamento;

“"Amortizacao Extraordinaria das Cotas Subordinadas”: a amortizacdo extraordinaria das Cotas
Subordinadas, conforme prevista no Capitulo 4 deste Regulamento;

“Anexos": tem o significado atribuido no Art. 3, inciso IV, da Resolucao CVM 175, Parte Geral.

“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de
Cotistas, realizadas nos termos do Item 5 da Parte Geral ou do Capitulo 5 do Anexo I, ambos deste
Regulamento.

“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo

convocados apenas cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel.

“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdao convocados
todos os Cotistas.

“Ativos Financeiros de Liquidez": (i) titulos de emissdo do Tesouro Nacional; (ii) titulos de
emissao do Banco Central; (iii) operagdes compromissadas com lastro em titulos publicos federais;
(iv) cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de renda fixa; e (v)

Certificados de Depdsito Bancario — CDB de emissao das Instituicdes Financeiras Autorizadas;

“B3": é a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, sociedade anonima aberta, com sede na Cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Praga Ant6nio Prado, n° 48, 7° andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita
no CNPJ sob o0 n° 09.346.601/0001-25;

“Banco Central”: o Banco Central do Brasil;

“Benchmark”: o parametro de rentabilidade a ser buscado pelo FUNDO para remunerar as Cotas
Sénior, conforme estabelecido no Suplemento de cada emissao;

“Bradesco”: o Banco Bradesco S.A., sociedade anonima aberta, com sede na Cidade de Osasco,
Estado de Sao Paulo, no Nucleo Cidade de Deus, s/n©, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ
sob o n° 60.746.948/0001-12;

“Bradesco BBI": o Banco Bradesco BBI S.A., sociedade anonima fechada, com sede na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, n°® 1.309, 10° andar, Itaim Bibi,
CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob 0 n° 06.271.464/0073-93;
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“Brasil”: Republica Federativa do Brasil;

“Carteira”: a carteira de investimentos do FUNDO, formada por Direitos de Crédito Elegiveis e Ativos

Financeiros;

“Cedentes"”: a Minerva e a MDF, na qualidade de originadoras e cedentes de Direitos de Crédito
Elegiveis ao FUNDO;

“Clientes": os clientes pessoas juridicas das Cedentes, residentes e domiciliados no Brasil, que
celebram operacdes mercantis de compra de produtos agropecuarios em geral com as Cedentes (as
quais dao origem aos Direitos de Crédito), e que tenham sido objeto da Politica de Concessao de
Crédito;

“Clientes Especiais”: os Clientes indicados como clientes especiais na Lista de Clientes Especiais e
Super Especiais;

“Clientes Inadimplentes”: os Clientes que estejam em descumprimento com as suas obrigacoes
de pagamento de Direito de Crédito para com as Cedentes por prazo igual ou superior a 10 (dez)
dias, contados da data de vencimento do respectivo Direito de Crédito;

“Clientes Inadimplentes do Fundo”: os Clientes que estejam em descumprimento com as suas
obrigacOes de pagamento de Direito de Crédito Elegivel para com o FUNDO por prazo igual ou

superior a 10 (dez) dias contados da data de vencimento do respectivo Direito de Crédito Elegivel;

“Clientes Super Especiais”: os Clientes indicados como clientes super especiais na Lista de Clientes
Especiais e Super Especiais;

“CMN": o Conselho Monetario Nacional;

“CNPJ": o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Economia;

“Codigo Civil Brasileiro”: Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;

“Compromisso de Subscricdao de Cotas Sénior”: o Compromisso de Subscri¢ao e Integralizagdo
de Cotas Sénior e Outras Avencas, a ser celebrado entre o FUNDO e os subscritores das Cotas Sénior,

guando da subscricao de Cotas Sénior;

“Compromisso de Subscricao de Cotas Subordinadas”: o Compromisso de Subscricao e
Integralizagao de Cotas Subordinadas e Outras Avencas, a ser celebrado entre o FUNDO e a Minerva,
quando da subscricdao de Cotas Subordinadas;

“Compromisso(s) de Subscricao de Cotas”: o Compromisso de Subscricdo de Cotas Sénior e 0
Compromisso de Subscricdo de Cotas Subordinadas, quando referidos em conjunto ou

individualmente;
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“Condicoes de Cessao": as condicdes de cessao dos Direitos de Crédito descritas no item 4.14. do
Anexo I deste Regulamento, as quais deverao ser verificadas e atendidas pelas Cedentes em cada
Data de Oferta de Direitos de Crédito ao FUNDO, nos termos deste Contrato de Cessao. As Cedentes

serdo as Unicas responsaveis pela verificagdo e atendimento das Condigdes de Cessao;

“Conta Autorizada da Minerva”: a conta corrente mantida pela Minerva no Bradesco, para a qual
o CUSTODIANTE transferira os recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito que nao
tenham sido cedidos ao FUNDO e que forem depositados na Conta Autorizada do FUNDO ou nas
Contas de Cobranga Bancaria, observado que a Minerva receberda, por conta e ordem da MDF,
conforme devidamente autorizada pela mesma, inclusive, mas ndo se limitando, por meio do Contrato
de Cobranca Bancaria, os recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito originados pela
MDF que ndo tenham sido cedidos ao FUNDO;

“Conta Autorizada do Fundo”: a conta corrente de titularidade e mantida pelo FUNDO no
CUSTODIANTE (i) para a qual serao transferidos e/ou na qual serdo depositados, conforme o caso,
0s recursos provenientes da liquidacdo dos Direitos de Crédito Elegiveis; e (ii) na qual serao
depositados diretamente os recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito Inadimplidos;

“Contas de Cobranca Bancaria”: as contas correntes de titularidade e mantidas pelo FUNDO no
Bradesco, nas quais serao depositados diretamente os recursos provenientes da liquidacao dos
Direitos de Crédito Titulos originados pela Minerva e dos Direitos de Crédito Titulos originados pela
MDF, respectivamente. Os recursos provenientes da liquidagao dos Direitos de Crédito Titulos que
tenham sido cedidos ao FUNDO e que forem depositados nas Contas de Cobranca Bancaria deverao
ser transferidos, diariamente, pelo CUSTODIANTE, para a Conta Autorizada do FUNDO, ao passo que
0s recursos provenientes da liquidacao dos Direitos de Crédito Titulos que ndo tenham sido cedidos
ao FUNDO e que eventualmente forem depositados nas Contas de Cobranca Bancaria deverdo ser
transferidos, diariamente, pelo CUSTODIANTE, para a Conta Autorizada da Minerva, de acordo com

os procedimentos estabelecidos no Contrato de Cobranca Bancaria;

“Contrato de Cessao”: o “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessao e Aquisicao
de Direitos de Crédito e Outras Avencas” celebrado entre o FUNDO e as Cedentes, com a
interveniéncia do CUSTODIANTE, que estabelece os termos e condicoes que serdo observados para
a realizagao das operacOes de cessao de Direitos de Crédito Elegiveis ao FUNDO;

“Contrato de Cobranca Bancaria”: o “Contrato de Prestacao de Servicos de Cobranca Bancaria”,
celebrado entre, de um lado, o Bradesco, e, de outro lado, o FUNDO, a Minerva e a MDF, com a
interveniéncia do CUSTODIANTE, até a Primeira Data de Emissao, que estabelecera as atribuicoes e
responsabilidades do Agente de Cobranca Bancaria;
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“Contrato de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos”: o “Contrato de Prestacdo de
Servicos de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos e Outras Avencas”, celebrado entre o
FUNDO e a Minerva, com a interveniéncia e anuéncia da MDF, que regula, entre outras, as obrigacdes
da Minerva relacionadas a prestacao dos servicos de cobranca dos Direitos de Crédito Inadimplidos,

observados os Procedimentos de Cobranca;

“Contrato de Custodia”: o “Contrato de Prestacao de Servicos de Custddia e Controladoria de
FUNDO de Investimento em Direitos Creditorios”, celebrado entre o ADMINISTRADOR, por conta e
ordem do FUNDO, e o CUSTODIANTE, com a interveniéncia e anuéncia das Cedentes, até a Primeira
Data de Emissdo. O Contrato de Custddia estabelece, entre outras, as obrigacdes do CUSTODIANTE
como CUSTODIANTE dos Direitos de Crédito Elegiveis e dos Ativos Financeiros integrantes da

Carteira, para fins de cumprimento do disposto no artigo 38 da Instrucao CVM n° 356/01;

“Contrato de Escrituracao de Cotas”: o “Contrato de Prestacdo de Servicos de Escrituracao de
Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditorios”, celebrado entre o ADMINISTRADOR, por
conta e ordem do FUNDO, e o Agente Escriturador, até a Primeira Data de Emiss3ao. O Contrato de
Escrituracdo de Cotas estabelece, entre outras, as obrigagdes do Agente Escriturador como

responsavel pela escrituracdo das Cotas;

“Contrato de Fornecimento de Produtos”: o contrato celebrado entre as Cedentes e seus
respectivos Clientes, inclusive, mas nao se limitando, os Clientes Especiais e os Clientes Super
Especiais, por meio do qual sao estabelecidas, dentre outras coisas, as obrigacoes de cada parte no
funcionamento de produtos agropecuarios, bem como a possibilidade ou ndo dos Direitos de Crédito

originados no ambito dos referidos contratos serem cedidos;

“Critérios de Elegibilidade": os critérios de elegibilidade a serem observados pelo CUSTODIANTE
em cada operacao de aquisicao de Direitos de Crédito, conforme descritos no item 4.14. do Anexo I

deste Regulamento;
“CUSTODIANTE": a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;
“CVM": a Comissao de Valores Mobiliarios;

“Data de Aquisicao e Pagamento”: cada data em que o FUNDO efetuar o pagamento as Cedentes
dos valores relativos a aquisicao de Direitos de Crédito Elegiveis, em moeda corrente nacional, nos
termos do item 4 do Anexo I deste Regulamento, e/ou cada data em que Cotas Subordinadas forem
integralizadas por meio da cessao de Direitos de Crédito Elegiveis ao FUNDO, nos termos descritos

neste Regulamento e no Contrato de Cessao;

“Data de Oferta”: qualquer Dia Util a partir da celebracdo do Contrato de Cessdo, em que as
Cedentes disponibilizem ao CUSTODIANTE, com cOpia para o ADMINISTRADOR, o Relatério de
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Direitos de Crédito Disponiveis, contemplando relacdo dos Direitos de Crédito que atendam as
CondicOes de Cessao e estejam dispostas a ceder ao FUNDO no Dia Util especifico, observado que,
caso o Relatdrio de Direitos de Crédito Disponiveis seja disponibilizado apds o Horario Limite, sera
considerada como Data de Oferta o Dia Util imediatamente subsequente & data de disponibilizacao
do Relatdrio de Direitos de Crédito Disponiveis;

“Data de Resgate”: a data estabelecida para o Ultimo pagamento de amortizacao das Cotas Sénior

de cada emissao, conforme cronograma previsto no Suplemento referente a cada emissao de Cotas;

“Dia Util"”: qualquer dia que no seja sabado, domingo, dia declarado como feriado nacional ou dias
em que, por qualquer motivo, ndo haja expediente bancario na praca em que o CUSTODIANTE é
sediado ou nacional, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3,
hipétese em que somente sera considerado Dia Util qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou
dia declarado como feriado nacional. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos termos
deste Regulamento ndo sejam Dia Util, conforme definicdo deste item, considerar-se-a4 como a data
devida para o referido evento o Dia Util imediatamente seguinte;

“Direito de Dissidéncia”: o direito de resgate antecipado conferido aos Quotistas titulares de Cotas
Sénior na hipdtese de deliberacao, pela Assembleia Geral, pela ndo liquidacdo do FUNDO, nos termos

do Capitulo Cinco deste Regulamento;

“Direitos de Crédito": os Direitos de Crédito Titulos e os Direitos de Crédito TED, quando referidos

em conjunto;

“Direitos de Crédito Elegiveis”: os Direitos de Crédito que atendam as Condigdes de Cessdo e aos
Critérios de Elegibilidade e que sejam cedidos ao FUNDO nos termos deste Regulamento e do

Contrato de Cessao;

“Direitos de Crédito TED": os direitos de crédito performados, originados no ambito de operacao
de compra e venda mercantil de produtos agropecuarios em geral celebrada entre as Cedentes e
seus Clientes, e que sejam representados por nota fiscal eletronica. O pagamento dos Direitos de
Crédito TED é realizado por meio de Transferéncia Eletrénica Disponivel (TED), Documento de Ordem
de Crédito (DOC) ou qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco
Central para conta corrente previamente informada de titularidade das Cedentes, sendo que, a partir
da Primeira Data de Emissao, o pagamento dos Direitos de Crédito TED sera realizado diretamente
na Conta Autorizada do FUNDO;

“Direitos de Crédito Titulos”: os direitos de crédito performados, originados no ambito de
operacdao de compra e venda mercantil de produtos agropecudrios em geral celebrada entre as
Cedentes e seus Clientes, e que sejam representados por nota fiscal eletronica. O pagamento dos
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Direitos de Crédito Titulos é realizado por meio de boletos bancarios emitidos pela Minerva aos
respectivos Clientes, para pagamento dos Direitos de Crédito Titulos em conta corrente previamente
informada de titularidade das Cedentes, sendo que, a partir da Primeira Data de Emissdo, o
pagamento dos Direitos de Crédito Titulos sera realizado diretamente nas respectivas Contas de

Cobranca Bancaria;

“Direitos de Crédito Inadimplidos”: os Direitos de Crédito Elegiveis vencidos e ndao pagos nas

respectivas datas de vencimento;

“Documentos Comprobatdrios”: as vias originais dos documentos que evidenciam e comprovam
a existéncia e validade dos Direitos de Crédito Elegiveis, representados pelos arquivos XML

certificados das notas fiscais eletronicas, gerados a partir de software da fazenda competente;
“Eventos de Avaliagao”: quaisquer dos eventos indicados no item 14 deste Regulamento;

“Eventos de Liquidacdao Antecipada”: quaisquer dos eventos indicados no item 14 deste

Regulamento;

“Eventos de Substituicdao”: o Evento de Avaliagao referido no inciso (x) do item 14.1 deste
Regulamento e os Eventos de Liquidagao Antecipada referidos nos incisos (c), (d), (e) e (f) do item
14.6 deste Regulamento, que podem resultar ou ndo, conforme decisdao da Assembleia Geral, na
destituicdo da Minerva no exercicio da funcao de Agente de Cobranca de Direitos de Crédito

Inadimplidos;
“Fundo”: o Minerva Fundo de Investimento em Direitos Creditdrios — Crédito Mercantil;
“Fundos21”: o Fundos21 — Mddulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3;

“Grupo Economico”: o grupo formado, de acordo com o banco de dados do CUSTODIANTE, por
um Cliente, um Cliente Especial ou um Cliente Super Especial, conforme aplicavel, e sociedades que
sejam, direta ou indiretamente, controladoras, controladas’ ou coligadas do Cliente, do Cliente
Especial ou do Cliente Super Especial, conforme aplicavel, ou, ainda, que esteja sob controle comum

com o Cliente, com o Cliente Especial ou com o Cliente Super Especial, conforme aplicavel;

“Horario Limite": o horario limite para disponibilizacao, pelas Cedentes, em uma determinada Data
de Oferta, do Relatério de Direitos de Crédito Disponiveis ao CUSTODIANTE, com cdpia para o
ADMINISTRADOR, qual seja, as 10:30 horas;

“IGP-M": o Indice Geral de Precos do Mercado, apurado pela Fundacdo Getulio Vargas;

“Indice de Pagamento pelas Cedentes”: indice calculado no 1° (primeiro) Dia Util de cada més,
pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente a divisdo do valor total dos
Direitos de Crédito Elegiveis pagos diretamente pelas Cedentes ao FUNDO no més imediatamente
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anterior a respectiva data de calculo pelo valor total dos Direitos de Crédito Elegiveis pagos ao FUNDO
apurado no més imediatamente anterior a respectiva data de célculo do Indice de Pagamento pelas
Cedentes;

“Indice de Alienacdo”: indice calculado no 1° (primeiro) Dia Utl de cada més, pelo
ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente a divisdo do valor total dos
Direitos de Crédito Inadimplidos alienados pelas Cedentes pelo valor total dos Direitos de Crédito
Elegiveis cedidos ao FUNDO;

“indice de Resolucao”: indice calculado no 1° (primeiro) Dia Util de cada més, pelo
ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente a divisdo do valor total dos
Direitos de Crédito Elegiveis cuja cessao seja resolvida nos termos do Contrato de Cessdao no més
imediatamente anterior a respectiva data de calculo pelo valor total dos Direitos de Crédito Elegiveis
cedidos ao FUNDO no més imediatamente anterior & respectiva data de célculo do indice de

Resolugao;

“Instituicdes Financeiras Autorizadas”: (i) Ital Unibanco S.A.; (ii) Banco Ital BBA S.A.; (iii)
Bradesco; (iv) Banco do Brasil S.A.; e (v) Banco Santander S.A.

“Investidor Profissional”: investidores autorizados nos termos do artigo 11 da Resolucao CVM n©

30, de 11 de maio de 2021, a investir em classes de fundos de investimentos em direitos creditorios.

“Investidor Qualificado”: investidores autorizados nos termos do artigo 12 da Resolugao CVM n°
30, de 11 de maio de 2021, a investir em classes de fundos de investimentos em direitos creditorios.
“indice de Subordinacdo”: relacdo entre o valor da parcela do Patriménio Liquido equivalente ao
somatorio das Cotas Subordinadas Mezanino e das Cotas Subordinadas Junior, dividido pelo valor
total do Patrimonio Liquido da Classe.

“Indice de Subordinacdo Minima”: o percentual definido mensalmente pelo GESTOR, apurado e
divulgado aos Cotistas no ultimo dia de cada més, equivalente ao maior entre: (a) 21% (vinte e um
por cento) e (b) 3 (trés) vezes o valor maximo nos ultimos 12 (doze) meses da seguinte razao:
Direitos de Crédito inadimplentes entre 91 e 360 dias (sem provisao) e o valor total dos Direitos de
Crédito da carteira da Classe.

“Lista de Clientes Especiais e Super Especiais”: a Lista de Clientes Especiais e Super Especiais
constante do Anexo II ao Contrato de Cessdo, a qual somente podera ser alterada mediante
deliberacdo da Assembleia Geral, em observancia ao quérum de deliberagdo estabelecido no Item 5
da Parte Geral deste Regulamento, e consulta prévia a Agéncia Classificadora de Risco, uma vez que
qualquer alteracdo a Lista de Clientes Especiais e Super Especiais nao devera implicar o rebaixamento
da classificacao de risco (rating) atribuida originalmente as Cotas Sénior.
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“MDA": 0 Médulo de Distribuicdo de Ativos — MDA, administrado e operacionalizado pela B3;

“MDF": a Minerva Dawn Farms Industria e Comércio de Proteinas S.A., sociedade an6nima fechada,
integrante do grupo econémico da Minerva, com sede na Cidade de Barretos, Estado de Sao Paulo,
na Rua Jodo Ribeiro do Nascimento, n® 355, Chacara Minerva, CEP 14781-530, inscrita no CNPJ sob
0 n°09.104.182/0001-15;

“Minerva”: a Minerva S.A., sociedade por agOes de capital aberto, com sede na Cidade de Barretos,
Estado de Sao Paulo, no prolongamento da Avenida Antonio Mango Bernardes, s/n°, Rotatdria Familia
Vilela de Queiroz, Chacara Minerva, CEP 14781-545, inscrita no CNPJ sob o n° 67.620.377/0001-14;

“Oferta de Lote Unico e Indivisivel”: toda e qualquer distribuicdo pUblica de Cotas Sénior de lote
Unico e indivisivel que (i) seja destinada exclusivamente a Investidores Profissionais; (ii) seja
intermediada por sociedades integrantes do sistema brasileiro de distribuicao de valores mobiliarios;
e (iii) esteja automaticamente dispensada de registro perante a CVM, nos termos da Resolucao CVM
160, artigo 89, inciso IV.

“Oliveira Trust”: a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., sociedade
anonima fechada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n° 3434, Bloco 07, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n°
36.113.876/0001-91;

“Oliveira Trust Servicer”: a Oliveira Trust Servicer S.A., sociedade an6nima fechada, com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 7, Sala
202, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n°® 02.150.453/0001-20;

“Operacgoes de Derivativos”: para os fins deste Regulamento, sdao consideradas Operacdes de

Derivativos quaisquer operacoes em mercados de derivativos;

“Percentuais de Concentracao da Carteira”: os percentuais de concentragao e diversificagao
relativos aos Direitos de Crédito Elegiveis e Ativos Financeiros integrantes da Carteira, conforme
descritos no item 4.5 do Anexo I deste Regulamento, que devem ser observados diariamente, durante

todo o prazo de duracao do FUNDO;

“Pessoas Autorizadas”: as Pessoas Autorizadas das Cedentes e as Pessoas Autorizadas do FUNDO,

quando referidas em conjunto;

“Pessoas Autorizadas das Cedentes”: as pessoas autorizadas a representar cada Cedente em
operacdes de cessao de Direitos de Crédito Elegiveis de cada Cedente ao FUNDO, bem como para
assinar os respectivos Termos de Cessao e Termos de Cessao Consolidados em nome de cada
Cedente, conforme indicadas no Contrato de Cessao e, de tempos em tempos, conforme o caso,
informadas por cada Cedente ao ADMINISTRADOR, por meio da apresentagao (i) do competente
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instrumento de mandato, constituindo procuradores para este fim; ou, conforme o caso, (ii) dos
competentes documentos societarios, elegendo representantes legais com poderes para representar
as Cedentes em operacoOes de cessao de Direitos de Crédito Elegiveis e assinar os respectivos Termos

de Cessao e Termos de Cessao Consolidados;

“Pessoas Autorizadas do Fundo”: as pessoas autorizadas a representar o FUNDO em operagoes
de cessdo de Direitos de Crédito Elegiveis das Cedentes ao FUNDO, bem como para assinar os
respectivos Termos de Cessao e Termos de Cessdao Consolidados em nome do FUNDO, conforme

indicadas no Contrato de Cessao;

“Politica de Concessao de Crédito”: a politica de concessao de crédito observada pelas Cedentes
na originacdo e formalizagdo dos Direitos de Crédito, conforme descrita no Anexo II deste

Regulamento;
“Periodo Inicial”: o periodo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da Primeira Data de Emissao;

“Prazo para Resgate Antecipado”: o prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos
contados da data da Assembleia Geral que deliberar pela liquidacdo do FUNDO, para que ocorra o

resgate compulsorio e integral das Cotas;
“Preco de Aquisicao”: o preco de aquisicao dos Direitos de Crédito Elegiveis a serem adquiridos
pelo FUNDO, calculado de acordo com os critérios descritos no Contrato de Cessdo;

“Preco de Emissao”: o preco inicial de emissao das Cotas de cada emissao, expresso em moeda

corrente nacional, conforme definido no respectivo Suplemento;

“Primeira Data de Emissao”: a data em que ocorrer a primeira subscricdao e integralizacao de

Cotas da primeira emissao de Cotas;

“Procedimentos de Cobranga”: os procedimentos a serem adotados pelo Agente de Cobranca de
Direitos de Crédito Inadimplidos para cobranca judicial e/ou extrajudicial dos Direitos de Crédito

Inadimplidos, conforme descritos no Anexo I deste Regulamento;
“Prestadores de Servicos Essenciais”: Significa o ADMINISTRADOR e o GESTOR.
“Cotas”: as Cotas Sénior e as Cotas Subordinadas, quando referidas em conjunto;

“Cotas Sénior": as Cotas séniores de emissao do FUNDO, as quais serdo destinadas exclusivamente

ao Bradesco e/ou a membros do seu conglomerado financeiro;

“Cotas Subordinadas”: as Cotas subordinadas de emissao do FUNDO, que se subordinam as Cotas
Sénior, para fins de pagamento de amortizagao e resgate, conforme descrito neste Regulamento, as

quais serdo destinadas exclusivamente a Minerva;
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“Cotista”: o titular de Cotas Sénior ou de Cotas Subordinadas;

“Cotistas Dissidentes”: os titulares de Cotas Sénior que discordarem da decisdo da Assembleia
Geral que deliberar pela ndo liquidacdo do FUNDO nos termos do Capitulo Cinco deste Regulamento;

“Razao de Garantia”: o resultado, na forma percentual, da divisdo do somatdrio do valor de todas
as Cotas Subordinadas em circulacdo pelo valor total do patrimonio liquido, conforme disposto no
item 5.5. do Anexo I deste Regulamento;

“Regulamento”: este regulamento do FUNDO e seus Anexos;

“Relatério de Direitos de Crédito Disponiveis”: a relacdo dos Direitos de Crédito que atendam
as Condic0Oes de Cessao e que as Cedentes estejam dispostas a ceder ao FUNDO em um determinado
Dia Util a partir da celebragdo do Contrato de Cess&o, a qual devera ser disponibilizada pelas Cedentes
ao CUSTODIANTE, com copia para o ADMINISTRADOR, por meio do envio de arquivo eletronico
definido de comum acordo entre as Cedentes, 0 ADMINISTRADOR e o CUSTODIANTE;

“Relatorio(s) de Direitos de Crédito Elegiveis": a relacao dos Direitos de Crédito Elegiveis que
(i) atendam aos Critérios de Elegibilidade, (ii) estejam de acordo com as disponibilidades financeiras
de aquisicdo do FUNDO e (iii) 0 FUNDO esteja disposto a adquirir em um determinado Dia Util a partir
da celebracdo do Contrato de Cessao. O Relatdrio de Direitos de Crédito Elegiveis identificara os

Direitos de Crédito Elegiveis que serdo adquiridos pelo FUNDO e os respectivos Precos de Aquisicao;
“Resolugdao CVM 160": Resolucao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada.
“Resolugao CVM 175": Resolugao CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada.
“Resolugao CVM 30”: Resolugao CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.

“SERASA": a Serasa S.A., sociedade anonima fechada, com sede na Cidade de Sao Paulo, no Estado
de Sao Paulo, na Alameda dos Quinimuras, n® 187, Planalto Paulista, CEP 04068-000, inscrita no
CNPJ sob o n© 62.173.620/0001-80;

“Suplemento”: qualquer suplemento a este Regulamento, que descrevera as caracteristicas

especificas de cada emissao de Cotas, elaborado em observancia ao modelo constante do Anexo 1V;

“Taxa de Administracao”: a remuneracao mensal devida ao ADMINISTRADOR pela prestacao dos
servicos de administragao do FUNDO e gestao da Carteira, calculada nos termos do Item 13.1 do
Anexo I do Regulamento;

“Taxa DI"”: a taxa média diaria dos Depdsitos Interfinanceiros — DI, de 1 (um) dia, over extra grupo,
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada

e divulgada diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet;
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“Taxa de Gestao”: a remuneracao mensal devido ao GESTOR pela prestacao dos servicos de gestao
do FUNDO, calculada nos termos do item 13.5 do Anexo I do Regulamento.

“Taxa Maxima de Custodia”: prevista no item 13.7.

“Termo de Adesao”: o "Termo de Adesao ao Regulamento e Ciéncia de Risco” a ser assinado por
cada Quotista no ato da primeira subscricao de Cotas;

“Termo de Cessao": o documento elaborado pelo Agente de Comunicagao, de acordo com o0 modelo
constante do Contrato de Cessdo, e assinado eletronicamente, que regulara a cessao de Direitos de
Crédito Elegiveis ao FUNDO, nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cessao, e identificara
em seus anexos os Direitos de Crédito Elegiveis cedidos ao FUNDO nos 5 (cinco) dias corridos
imediatamente anteriores a sua elaboragao, bem como os respectivos Precos de Aquisicao;

“Termo de Cessao Consolidado”: o documento elaborado pelo Agente de Comunicacao, de acordo
com o modelo constante do Contrato de Cessao, e assinado eletronicamente, que regulara a cessao
de Direitos de Crédito Elegiveis ao FUNDO, nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cessao,
e identificara em seus anexos os Direitos de Crédito Elegiveis cedidos ao FUNDO nos 5 (cinco) dias

corridos imediatamente anteriores a sua elaboragao, bem como os respectivos Pregos de Aquisicao.

% % X
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COMPLEMENTO 1

(Ao Anexo I)

Procedimentos de Cobranca

O presente Complemento I contempla os procedimentos a serem adotados pelo Agente de Cobranca
de Direitos de Crédito Inadimplidos para a cobranca judicial e/ou extrajudicial dos Direitos de Crédito
Inadimplidos.

Procedimentos para cobranca extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos

Caso qualquer devedor de Direito de Crédito Elegivel nao cumpra com a sua obrigacdo de pagar o
Direito de Crédito Elegivel na respectiva data de vencimento, o Agente de Cobranca de Direitos de
Crédito Inadimplidos observara os seguintes procedimentos para a cobranca extrajudicial dos Direitos
de Crédito Inadimplidos (sem prejuizo das obrigacdes atribuidas ao Agente de Cobranca Bancaria
contempladas neste Anexo I):

(i)

(i)

(iii)

(iv)

o Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos recebera do Custodiante e do
Agente de Cobranca Bancaria, via arquivo eletronico, informacgao referente ao inadimplemento
de qualquer Direito de Crédito Titulo de titularidade da Classe, no Dia Util subsequente & data
de vencimento, observado que, nos casos em que a data de vencimento do Direito de Crédito
Titulo ndo seja um Dia Util, o vencimento serd automaticamente prorrogado para o 1°
(primeiro) Dia Util seguinte & data de vencimento;

no que diz respeito aos Direitos de Crédito TED de titularidade da Classe, o Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos mantera controle diario dos pagamentos dos
Direitos de Crédito TED de titularidade do Fundo, identificando, inclusive, os Direito de Crédito
TED de titularidade da Classe que tenham vencido e nao tenham sido pagos na respectiva
data de vencimento e informara no prazo de 1 (um) Dia Util ao Custodiante;

o Custodiante, o Agente de Cobranga Bancdria e o Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos tratardo, respectivamente, o Direito de Crédito Titulo e o Direito de Crédito TED
de titularidade da Classe vencidos e nao pagos ha respectiva data de vencimento como um
Direito de Crédito Inadimplido. No Dia Util imediatamente subsequente & data de vencimento
do Direito de Crédito Inadimplido, comecara a incidir os encargos moratérios estabelecidos
nos Documentos Comprobatdrios do respectivo Direito de Crédito Inadimplido;

no 1° (primeiro) Dia Util apés a data de vencimento do Direito de Crédito Inadimplido, o
Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos, por meio da sua area de recuperagao
de crédito, trabalhando conjuntamente com a sua area de cobranga e a sua area de vendas,
iniciard os procedimentos de cobranca extrajudicial do Direito de Crédito Inadimplido, dando



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

(v)

(vi)

(vii)

énfase, inicialmente, a cobranca por meio de telefone e/ou mediante visita ao Cliente devedor
do Direito de Crédito Inadimplido;

no 6° (sexto) dia corrido apds a data de vencimento do Direito de Crédito Inadimplido, o
Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos realizard, conforme o caso, por meio
de cartorio, a cobranca do Direito de Crédito Inadimplido;

durante o periodo compreendido entre o 6° (sexto) dia corrido e o 80° (octogésimo) dia
corrido contados a partir da data de vencimento do Direito de Crédito Inadimplido, o Agente
de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos continuara os trabalhos de cobranca
extrajudicial, tentando chegar a um acordo com o Cliente devedor do Direito de Crédito
Inadimplido para o pagamento do Direito de Crédito Inadimplido; e

apds o 80° (octogésimo) dia corrido contado a partir da data de vencimento do Direito de
Crédito Inadimplido, caso o Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos ndo tenha
conseguido realizar qualquer acordo com o Cliente devedor de Direito de Crédito Inadimplido
para recebimento do Direito de Crédito Inadimplido, o procedimento de cobranca do Direito
de Crédito Inadimplido é encaminhado ao Departamento Juridico do Agente de Cobranca de
Direitos de Crédito Inadimplidos para adocdao dos procedimentos de cobranca judicial do
Direito de Crédito Inadimplido, juntamente com a documentacdo completa (a qual inclui
pedidos de compra, notas fiscais, comprovante de entrega da mercadoria, comprovante de
protesto, o histérico do Cliente e da venda). Neste momento, a situacdo do Cliente devedor
do Direito de Crédito Inadimplido no sistema do Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos é alterada da situacdo “COBRANCA CARTORIO/PROTESTO” para “COBRANCA C/
ADVOGADO".

Procedimentos para cobranca judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos

Uma vez concluidos os procedimentos para cobranca extrajudicial dos Direitos de Crédito
Inadimplidos acima referidos, sem que o Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos
tenha sido bem sucedido na cobranca dos Direitos de Crédito Inadimplidos, o Agente de Cobranca de
Direitos de Crédito Inadimplidos tomara as seguintes acdes para a cobranca judicial dos Direitos de
Crédito Inadimplidos:

(i)

(i)

a documentagao relativa aos Direitos de Crédito Inadimplidos é encaminhada ao
departamento juridico do Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos;

no departamento juridico do Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos é
realizada uma andlise prévia do caso para identificar, dentre outras coisas, o foro competente
para ajuizamento da acao judicial. Tomando-se por base esta andlise, o departamento juridico
do Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos adotara as medidas judiciais
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

cabiveis ou podera contatar o correspondente legal mais préximo do foro competente, ao qual
sera remetida, por correio eletronico, a lista da documentagao necessaria ao ajuizamento da
acao judicial, sendo que as vias originais da documentagao em questao sao enviadas ao
correspondente legal no dia seguinte, por Sedex;

o advogado responsavel pelo ajuizamento da acdo judicial analisara a documentacdo, bem
como requisitarad informacdes ao Agente de Cobranga de Direitos de Crédito Inadimplidos a
respeito do caso, sendo que eventuais documentos adicionais poderao ser solicitados ao
Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos;

apo6s redigir a peca processual cabivel a cada caso, o advogado verificara as implicagbes
financeiras da demanda e solicitara ao Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos
que sejam pagas as custas processuais necessarias ao ajuizamento da agao;

tao logo as custas processuais sejam efetivamente recolhidas, os comprovantes de pagamento
serao encaminhados ao correspondente legal. Em algumas oportunidades o Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos podera fazer um depdsito na conta corrente do
correspondente legal, a fim de que o proprio correspondente legal recolha as custas
processuais e posteriormente entregue ao Agente de Cobranca de Direitos de Crédito
Inadimplidos os respectivos comprovantes, para fins de prestacao de contas; e

sempre que possivel, o Agente de Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos devera optar
por agoes judiciais que contem com um procedimento judicial mais célere, como, por exemplo,
o processo de execucao. No entanto, é possivel que em determinados casos o Agente de
Cobranca de Direitos de Crédito Inadimplidos precise ajuizar agao ordinaria de cobranca ou
outras medidas judiciais, cujo procedimento judicial € menos célere.



Docusign Envelope ID: F8940B1E-E8A3-4CB0-BD28-DB5E28FCC450

COMPLEMENTO 2

(Ao Anexo I)

MODELO DE APENDICE DA CLASSE UNICA DO MINERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS MERCANTIL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Caracteristicas da [*] Emissao de Cotas [Seniores/Subordinadas] do MINERVA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITO MERCANTIL DE RESPONSABILIDADE

ILIMITADA

Numero de Cotas [Seniores/ | Esta emissao compreende [*] Cotas
Subordinadas] [Seniores/Subordinadas].

Classe de Cotas [e]

Valor Total da Emissdo de Cotas | O valor total da emissaso de [¢] Cotas

[Seniores/Subordinadas]

[Seniores/Subordinadas] € de R$ [¢] ([¢] reais).

[Série de Cotas Seniores]

[+] ([+]) série.]

As Cotas [Seniores/Subordinadas] terdao um valor unitario de

Valor  Unitario das  Cotas .
) ) R$[e] ([*] reais) na data de emissao e Data da Primeira
[Seniores/Subordinadas] L
Integralizagao.
Quantidade de Cotas

Subordinadas/Seniores

[e] ([])

Prazo de Subscricdo das Cotas

As Cotas da [¢] Emissdo deverdo ser totalmente subscritas
no prazo maximo de [¢] ([*]) a contar da Primeira Data de

Emissdo da [¢] Emissdo.

Benchmark das Cotas [o]
Seniores/Subordinadas
Forma de Calculo das Cotas

Seniores/Subordinadas

[e]

Periodicidade nos pagamentos das
parcelas de Amortizacdo das Cotas
Seniores/Subordinadas

[e]
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Amortizacdo e Resgate das Cotas

[Seniores/ Subordinadas] (=)
[Datas de Amortizagao] [].
[Data de Resgate das Cotas

[Seniores/ Subordinadas] (=)
Forma de Integralizagao [e].
Distribuicao das Cotas [*].
Prazo para Subscrigao [].
Negociacao das Cotas [].

Rio de Janeiro, [¢] de [¢] de 2024.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A

Administrador
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COMPLEMENTO 3
(Ao Anexo I)

Para fins do disposto neste Anexo III, os termos e expressoes indicados em letra maidscula neste
Anexo III, no singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos no Regulamento, do qual
este Anexo III € parte integrante e inseparavel, se de outra forma ndo estiverem aqui definidos.

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAGCAO DE LASTRO DE CREDITO ELEGIVEIS

A verificacdo de lastro sera realizada com relagdo a totalidade dos Documentos Comprobatdrios dos

Direitos de Crédito cedidos ao Fundo, que serao enviados pelo Cedente ao Custodiante.

O Custodiante verificara, nos Documentos Comprobatdrios, as informacdes abaixo, que deverao

conferir com as informagGes que constam dos respectivos termos de cessao:

NUmero da nota fiscal
Data de Vencimento
Valor

CNPJ do sacado

Caso o Custodiante ndo receba os arquivos XML certificados das notas fiscais eletronicas,
correspondentes aos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo, em até 3 (trés) Dias Uteis da data da
cessao, o Custodiante fard o respectivo apontamento em relatério enderecado ao Administrador

(“Relatorio™).

O Custodiante também apontara no Relatdrio caso haja divergéncias entre os Documentos

Comprobatorios e as informagdes que constam dos respectivos termos de cessao.
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COMPLEMENTO 4
(Ao Anexo I)

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE QUANTO A GUARDA DOS DOCUMENTOS
COMPROBATORIOS

O GESTOR podera fazer ou contratar prestadores de servicos habilitados para a verificacao e a guarda

dos Documentos Comprobatorios, conforme aplicavel.

O CUSTODIANTE podera fazer ou contratar prestadores de servigos habilitados para a verificagao e

a guarda dos Documentos Comprobatdrios.
Na prestacdo de servicos de custddia, o CUSTODIANTE devera observar os seguintes aspectos:
(a) No caso de guarda fisica dos documentos:

1. Manter os documentos representativos dos direitos creditérios, em ambiente adequado, sujeito a

controles de acesso e mecanismos apropriados de seguranca;

2. Possuir controles internos que abranjam, no minimo, (i) organizacdo do inventario fisico; (ii)
registro e baixa de documentos; e (iii) conferéncia periddica, no minimo anualmente, do inventario e

da corregao e consisténcia dos registros.
(b) No caso de guarda eletronica dos documentos:

1. Possuir acesso eletronico ou certificado digital correspondente a cada documento armazenado

eletronicamente;
2. Realizar de backup dos documentos em periodicidade no minimo mensal.

Quando da contratacao de terceiros para a realizacdo da guarda fisica e eletronica dos documentos,
o CUSTODIANTE devera:

1. Verificar se o contratado possui mecanismos compativeis com a estrutura minima de guarda fisica

ou de guarda eletronica dos documentos, conforme descrito acima; e

2. Realizar a supervisao perioddica do prestador de servigos, no minimo, anualmente, sem qualquer

custo adicional a Classe.
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COMPLEMENTO 5
(Ao Anexo I)

POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

A Politica de Concessao de Crédito das Cedentes visa estabelecer critérios qualitativos e quantitativos
para a avaliagdo do risco de crédito dos Clientes, dando suporte as Cedentes para definir valores e

prazos de limites de crédito para esses Clientes.

O risco de crédito pode ser definido como o grau de incerteza em relacdo a um evento e envolve o
risco de default (associado a probabilidade de ocorrer o nao recebimento de um valor devido em
determinado periodo de tempo), o risco de exposicao (incerteza em relagao ao valor do crédito no
momento do default) e o risco de recuperacao (incerteza quanto ao valor que pode ser recuperado

pelo credor).

Classificar um risco de crédito, a partir de um conjunto de informagdes e de determinados parametros
previamente definidos, € identificar em qual categoria de risco de crédito o Cliente se insere. Esta
classificacao indica o grau de rigor com que o Cliente deve ser tratado pelas Cedentes, tanto no

estabelecimento dos limites de crédito quanto no posterior gerenciamento de risco.

Risco de Crédito - Avaliacao de Risco

O risco de crédito de cada Cliente é determinado em funcdo de uma avaliacdo de risco, calculada de
acordo com as tabelas e critérios abaixo. Nos termos da Politica de Concessao de Crédito das
Cedentes, somente Clientes com Avaliacdo de Risco AA até D serdo elegiveis a concessao de crédito

pelas Cedentes.
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. .. Notapara
Avaliagao . s Grau de
Concessao Descrigao .
de Risco o Severidade
de Credito
Condicdo financeira, volume de compras e histdrico de
AA 60 — 55 pagamento )
superiores.
Condigao financeira e volume de compras bons.
54 — 48 Histdrico de
A 2
pagamento adequado.
Bom, sem riscos significativos. Condicao financeira e
B 47 - 41 historico de 3
pagamentos satisfatdrios.
C 40 - 32 Satisfatdrio, com riscos moderados. 4
5 31-24 Aceitavel, atende aos requisitos minimos de crédito. .
E 23-16 Requer monitoramento préximo 6
Representa problemas potenciais que poderao resultar
15-8 em
F 5 7
deterioracao das perspectivas de pagamento
- Problemas acentuados. Liquidagao da divida
G improvavel 8
Matriz para calculo da Nota para Concessao de Crédito
Descricao Classificacao Nota

Tempo de Acima de 25 anos 10
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Atividade
De 10 a 25 anos 6
De 3 a 10 anos 3
De 1 a 3 anos 1

P Grandes Empresas: vendas brutas anuais > R$ 60 5
milhdes
Médias Empresas: vendas brutas anuais entre R$ 10 e 60 -
milhdes
Pequenas Empresas: vendas brutas anuais entre R$ 1,2 e
10 milhdes
Microempresas: vendas brutas anuais até R$ 1,2 milhdo 1

Saude Financeira

ey Otima 12
Boa 9
Regular 6
Ruim 3
Péssima 1

Pontualidade de _ _

Pagamentos No dia / antecipado 15
De 1 e 3 dias de atraso 12
De 4 e 9 dias de atraso 9
De 10 e 15 dias de atraso 7
De 16 e 30 dias de atraso 5
De 31 e 60 dias de atraso 3
De 61 e 90 dias de atraso 2
Acima de 91 dias de atraso 1

Volume de _ s

Compras Anuais Acima de R$ 5 milhoes 15
De R$ 3 milhdes a R$ 5 milhdes 12
De R$ 1 milhdo a R$ 2,999 milhdes 9
De R$ 500 mil a 999 mil 7
De R$ 250 mil a 500 mil 5
De R$ 100 mil a 249 mil 3
De R$ 25 mil a 99 mil 2
Abaixo de R$ 24 mil 1
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A atribuicdo da avaliagdo de risco pelas Cedentes devera ser baseada, ainda, nos seguintes critérios:

() Fatores Quantitativos: informacdes financeiras atuais dos Clientes, nas quais serao analisados
o grau de endividamento, liquidez, geracdo de caixa (capacidade de pagamento) e lucratividade.
Outros fatores importantes referem-se ao porte do Cliente (vendas e patrimoénio liquido) e seu acesso
ao mercado financeiro. Para Clientes de menor porte, os valores médios de vendas apontadas na
SERASA sdo um bom parametro para estabelecimento de limite de crédito;

(i) Fatores Qualitativos: posicionamento de mercado do Cliente, qualidade dos produtos e
instalacdes, capacidade de gerenciamento, capacidade de obter financiamento junto a instituicoes
financeiras. Estas informagOes serao obtidas por meio de relatérios de visita, a serem elaborados
pelas Cedentes periodicamente; e

(i)  Suporte dos Acionistas/Proprietarios (parent support): capacidade financeira dos
acionistas/proprietarios dos Clientes para realizar aportes de capital nos Clientes em eventuais
necessidades, a fim de manter e desenvolver as atividades dos Clientes.

O Departamento de Crédito das Cedentes estabelecera, em funcdo da avaliacdo de risco de cada
Cliente: (i) o valor do limite de crédito a ser concedido ao Cliente; (ii) as condicdes de pagamento
(prazo maximo para as vendas e modalidade de venda — a vista, pagamento antecipado, etc.); e (iii)

o prazo de validade do limite de crédito.

Para a realizacdo de uma avaliagao de risco adequada, sao necessarias informacoes atualizadas e
completas sobre os Clientes, sendo que, sem estas informacoes, as Cedentes ndao poderao analisar
adequadamente os Clientes, os quais ndo fardo jus a concessao de limite de crédito, devendo realizar

todos os pagamentos devidos as Cedentes antecipadamente.

Analise do Crédito

A andlise de crédito dos Clientes é realizada tomando-se por base a seguinte documentagao minima
relativa aos Clientes: (i) contrato social e eventuais alteracdes, conforme aplicavel, no caso de
sociedades empresarias limitadas, e estatuto social consolidado e ata da Ultima Assembleia Geral, no
caso de sociedades por agoes; (ii) ultimo balanco e balancete; (iii) comprovante de inscricao no CNPJ;
(iv) comprovante de inscricdo estadual (Declaracao Cadastral do Estado - DECA); (v) referéncias
comerciais e bancarias; (vi) consulta ao Sistema Integrado de InformagOes sobre Operacoes
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Interestaduais com Mercadorias e Servicos ("SINTEGRA”"); (vii) consulta ao SERASA; e (viii) relatdrio
de visita ao Cliente.

As seguintes orientagOes deverao ser seguidas pelas Cedentes com relacao as restricoes abaixo:

() Restricao fiscal no SINTEGRA (Cliente nao habilitado ou com situagdo cadastral inativa no
SINTEGRA). Nesta hipdtese, o Cliente ndo sera elegivel para a concessao de crédito pelas Cedentes;

(i) Restricdo financeira na SERASA (existéncia de protestos contra o Cliente). Nesta hipdtese, a
restricdo sera analisada levando-se em consideragao dois fatores: (a) periodo de tempo decorrido
desde a ultima restricao, e (b) valor acumulado das restricdes pendentes. No caso de o Cliente
comprovar a realizagao do pagamento devido em decorréncia de protesto indicado na SERASA e, por
consequéncia, a regularizacao da restricao, o cadastro podera ser aceito normalmente. Nas demais
hipoteses, a eventual aprovacdao da concessao de crédito devera levar em conta as competentes

alcadas de aprovagao das Cedentes indicadas abaixo:

Restricoes < R$ 1 mil >R$1mile<R$ 10 > R$ 10 mil

SERASA mil

Ocorrida ha mais Analista de Crédito Gerente Financeiro/ Gerente Financeiro/Crédito
de 1 (um) ano Supervisor de Crédito + Diretor Comercial
Ocorrida ha menos Gerente Financeiro Gerente Diretoria Comercial

de 1 (um) ano Financeiro/Crédito

(iii) Restricdes nao financeiras (restricdes junto a companhias telefonicas e outros). Nesta
hipdtese, as restricoes serdao analisadas caso a caso pelos analistas das Cedentes, os quais poderao
aprovar ou nao o cadastro, de acordo com a analise realizada, sendo certo que a aprovacao de
cadastro de Clientes com restricbes em valores significativos (valores acima de R$ 1.000,00 (mil
reais)), deverao ser justificadas pelos respectivos analistas.

Comité de Crédito
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O Comité de Crédito das Cedentes devera se reunir semanalmente para tratar dos casos em que
sejam constadas 3 (trés) restricdes ou mais em relacdo a um Cliente e sera composto por: (i) Analista
de Crédito; (ii) Gerente Financeiro; (iii) Gerente de Vendas ou Supervisor Financeiro; (iv) Diretor
Financeiro e/ou Comercial. Todas as decisdes do Comité de Crédito deverdo ser tomadas pela

unanimidade dos seus membros.

Sistema de Controle da Concessao de Crédito

As Cedentes contam com sistema de controle de concessdo de crédito que funciona da seguinte

forma:

() Sistema de Controle dos Limites de Crédito — O sistema de crédito trava: (a) os pedidos dos
Clientes com valores que excedam o limite disponivel em 10% (dez por cento), (b) Clientes com 3
(trés) Dias Uteis de atraso, ou (c) Clientes que apresentem restricdo na SERASA;

(i) Valor do Limite — € um mecanismo limitador do crédito dos Clientes, o qual faz com que nao
sejam aceitos e efetivados pedidos de venda que ultrapassem o valor do limite de crédito do Cliente;

(iii)  Atrasos — é um mecanismo do sistema que bloqueia o limite de crédito do Cliente quando o

Cliente apresenta atrasos superiores a 3 (trés) Dias Uteis (o bloqueio é efetuado no 4° Dia Util).

Outras Informacgoes

Cada Cliente ativo € monitorado pela SERASA durante o periodo de 90 (noventa) dias, observado
que, na hipdtese de constar alguma restricdo em nome do Cliente, referido Cliente é imediatamente
bloqueado até que comprove o pagamento do débito ou a regularizacao da restricdo. Apds o periodo
de 90 (noventa) dias, caso o Cliente continue sendo um Cliente ativo, é recontratado o servico de
monitoramento do Cliente pela SERASA por mais 90 (noventa) dias, bem como revisto o respectivo

limite de crédito para ver se continua adequado ao perfil do Cliente, e assim sucessivamente.

Sem prejuizo do disposto acima, o Cliente que nao realiza qualquer compra por periodo superior a 90
(noventa) dias é automaticamente considerado Cliente inativo, observado que, caso o Cliente inativo
deseje realizar qualquer compra, o Cliente devera atualizar suas informacdes e documentos nos

termos deste Anexo II.
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Clientes enquadrados como “Empresas Corporate” que apresentem restricdes sao avaliados pelo
Gerente Financeiro/Crédito e pelo Diretor Comercial e, conforme o caso, autorizada a respectiva
operacao de compra de mercadoria.
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	2.1 O objetivo do FUNDO é proporcionar rendimento aos Cotistas, por meio do investimento dos recursos do FUNDO na aquisição de Direitos de Crédito, observado que o ADMINISTRADOR envidará seus melhores esforços para adquirir Direitos de Crédito e Ativo...
	2.2 Os Direitos de Crédito que comporão a Carteira deverão atender, em cada Data de Oferta, a todas as Condições de Cessão e a todos os Critérios de Elegibilidade.
	2.3 Não poderão compor a Carteira, Direitos de Crédito cuja existência e/ou validade dependam de qualquer entrega ou prestação futura das Cedentes.
	2.4  Sem prejuízo do disposto no item 2.1 acima, o FUNDO poderá aplicar recursos em Ativos Financeiros, em estrita observância aos critérios de seleção, composição e diversificação estabelecidos neste Regulamento.
	2.5 O FUNDO buscará atingir, para as Cotas Sênior, o Benchmark estabelecido no Apêndice referente a cada emissão de Cotas.
	2.6 O Benchmark das Cotas Sênior não representa e nem deve ser considerado uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte do FUNDO, do ADMINISTRADOR, do Custodiante e/ou das Cedentes.
	2.7 Independentemente do valor do patrimônio líquido do FUNDO, os Cotistas titulares das Cotas Sênior não farão jus a uma rentabilidade superior ao Benchmark, o qual representará o limite máximo de remuneração possível para as Cotas Sênior.
	2.8 As Cotas Subordinadas não terão parâmetro de remuneração definido.
	3. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO
	3.1. Nos termos dos artigos 1.368-D e 1.368-E do Código Civil Brasileiro e observadas as disposições do Regulamento, cada prestador de serviço do FUNDO responde perante ao FUNDO e a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, cada qual individualmen...
	3.2. O ADMINISTRADOR deverá praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui, mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou de classe, dos seguintes serviços: (a) registro de direitos creditórios; (b) guarda da documentação q...
	3.3. O GESTOR deverá praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes serviços: (a) intermediação de operações para carteira de ativos; (b)...
	3.4. Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, o Prestador de Serviço Essen...
	3.5. Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.
	3.6. Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e de...
	3.7. Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC.
	4. ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	5. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	Convocação
	Processo e Deliberação

	5.19 Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos.
	Alteração deste Regulamento


	6. TRIBUTAÇÃO
	6.1 O GESTOR, na definição da composição da carteira do FUNDO, buscará perseguir o tratamento tributário de longo prazo segundo classificação definida para fundos de investimento pela regulamentação vigente.
	7. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

	1.  CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1. Para fins do disposto neste Anexo I, em seus Apêndices, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula neste terão os significados a eles atribuídos no Glossário deste Anexo I, exceto se de outro modo expressamente especificado.
	1.2 As principais características da classe única de cotas do FUNDO estão descritas abaixo:

	2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1. A responsabilidade de cada Cotista estará limitada ao valor de suas Cotas, nos termos do Art. 1368-D do Código Civil Brasileiro e da Resolução CVM 175. Os Cotistas somente serão obrigados a integralizar as Cotas que efetivamente vierem a subscrev...
	2.2. Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido da Classe está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis pr...
	2.3. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	3. ENCARGOS DA CLASSE
	3.1. Além dos encargos previstos no artigo 117 da parte geral da Resolução CVM 175, a Classe terá Encargos da Classe que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam Encargos da Classe...
	a) Despesas com a contratação da Consultora Especializada;
	b) Taxa Máxima de Custódia;
	c) Despesas com registro de Direitos de Crédito;
	d) Despesas com serviços de originação, cobranças ordinária e/ou extraordinária dos Direitos de Crédito, e/ou verificação de lastro dos Direitos de Crédito, conforme aplicável;
	e) Despesas com honorários advocatícios para quaisquer assuntos de interesse da Classe, seja na esfera judicial ou extrajudicial, inclusive consultivo;
	f) Despesas com a contratação de agência classificadora de risco, se houver;
	g) Despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas, como representante dos Cotistas; e
	h) Despesas com a cobrança e realização dos Direitos de Crédito, incluindo os honorários e as despesas com a contratação de Agente de Cobrança.

	3.2. Quaisquer despesas não previstas neste Anexo I como Encargos da Classe devem correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado
	3.3. Considerando que todos os encargos previstos neste capítulo serão suportados pela Classe, quaisquer valores adiantados pelo ADMINISTRADOR ou por terceiros autorizados pelo ADMINISTRADOR para cobrir tais encargos tornar-se-ão automaticamente crédi...

	4. – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	Condições de Cessão e Critérios de Elegibilidade
	4.14. Sem prejuízo do disposto no item 4.16 abaixo, as Cedentes serão responsáveis por somente ofertar ao Fundo Direitos de Crédito que atendam, em cada Data de Oferta, às seguintes Condições de Cessão:
	(i) os Direitos de Crédito devem ter sido originados e formalizados de acordo com a Política de Concessão de Crédito;
	(ii)os Direitos de Crédito devem ser oriundos de operações mercantis válidas, exequíveis e celebradas entre as Cedentes e seus respectivos Clientes, que não sejam Clientes Inadimplentes;
	(iii) os Direitos de Crédito devem estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de qualquer natureza, inclusive, mas não se limitando, restrições eventualmente impostas pelos Clientes no respectivo Contrato de Fornecimento d...
	(iv) os Direitos de Crédito ofertados ao FUNDO não podem ter sido originados no âmbito de operações mercantis celebradas com Clientes que tenham títulos protestados por quaisquer empresas do Grupo Econômico da Minerva.
	4.15. A verificação quanto ao atendimento das Condições de Cessão será feita pelas Cedentes, que deverão apresentar ao ADMINISTRADOR, sempre que solicitado, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis, evidências do enquadramento dos Direitos de Crédito El...
	4.16. Somente poderão ser objeto de cessão à Classe de Direitos de Crédito que atendam, em cada Data de Oferta, cumulativamente, aos Critérios de Elegibilidade indicados abaixo:
	4.17. O GESTOR será a instituição responsável por verificar e validar o atendimento dos Direitos de Crédito aos Critérios de Elegibilidade em cada operação de aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis pela Classe, podendo subcontratar o Custodiante o...
	4.18. Caberá ao GESTOR informar ao ADMINISTRADOR e Custodiante, por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência, a data de encerramento do Período Inicial, quando os limites de concentração estabelecidos nos incisos (ii) e (iii) do item 4.16. acima de...
	4.19. Qualquer alteração na Lista de Clientes Especiais e Super Especiais ensejará a correspondente adaptação do sistema mantido pelo GESTOR, para fins de verificação do atendimento dos Direitos de Crédito aos Critérios de Elegibilidade, devendo o GES...
	4.20. Todas as informações que venham a ser encaminhadas pelas Cedentes ao GESTOR, a fim de que o GESTOR possa verificar o atendimento dos Direitos de Crédito ofertados à Classe aos Critérios de Elegibilidade, serão encaminhadas por meio de arquivo el...
	4.21. A perda superveniente, pelos Direitos de Crédito Elegíveis, de quaisquer das Condições de Cessão e/ou dos Critérios de Elegibilidade após cada Data de Aquisição e Pagamento, não constituirá qualquer direito de indenização da Classe contra o ADMI...
	4.22. Caso a Assembleia Especial de Cotistas delibere qualquer alteração, inclusão e/ou exclusão dos Critérios de Elegibilidade e o GESTOR, por qualquer motivo, não concorde com referidas alterações em relação aos Critérios de Elegibilidade, o GESTOR ...
	Formalização da Cessão

	4.23. Como regra geral, cada operação de cessão de Direitos de Crédito Elegíveis à Classe será considerada formalizada e regular após a verificação cumulativa dos eventos descritos no item 4.24. abaixo, sem prejuízo de eventuais outros procedimentos e...
	4.24. Observado o disposto no Contrato de Cessão, para a formalização de cada operação de cessão e aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis entre as Cedentes e o FUNDO, será observado o seguinte procedimento:
	(i) cada Cedente disponibilizará em qualquer Dia Útil ao GESTOR e ao ADMINISTRADOR o Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis;
	(ii) o envio ao GESTOR e ao ADMINISTRADOR do Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis caracterizará a oferta, irrevogável e irretratável, de cessão, ao FUNDO, dos Direitos de Crédito listados no Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis;
	(ii) após receber o Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis, o GESTOR ou terceiro contratado por ele, deverá, na Data da Oferta: (a) verificar e validar o atendimento dos Direitos de Crédito constantes do Relatório de Direitos de Crédito Disponív...
	(iii) o Agente de Comunicação, com base no arquivo enviado pelo GESTOR, conforme item (i) acima, irá elaborar e disponibilizar em sua plataforma digital os Termos de Cessão para que o ADMINISTRADOR e a Cedente, desde que o FUNDO tenha interesse e disp...
	(iv) na hipótese de o Termo de Cessão referido acima ser assinado pelo FUNDO e pela Cedente até o Horário Limite, a Data de Aquisição e Pagamento, na qual o GESTOR realizará o pagamento à Cedente do Preço de Aquisição dos Direitos de Crédito Elegíveis...
	(v) a cessão de Direitos de Crédito Elegíveis será formalizada somente após a assinatura, pela Classe e pela Cedente, dos respectivos Termos de Cessão previstos nos incisos (iv) e (v) acima, e do pagamento do Preço de Aquisição à Cedente, nos termos d...
	(vi) a partir da primeira Data de Aquisição e Pagamento, o Agente de Comunicação irá elaborar, a cada 5 (cinco) dias corridos, o Termo de Cessão Consolidado, o qual contemplará os Relatórios de Direitos de Crédito Elegíveis cedidos ao FUNDO nos 5 (cin...
	(vii) o Agente de Comunicação irá disponibilizar, por meio de sua plataforma digital, às Cedentes e ao FUNDO, os Termos de Cessão Consolidados, nos termos do inciso (vii) acima, para que estes sejam assinados eletronicamente pelas respectivas Pessoas ...
	Custódia dos Documentos Comprobatórios

	4.25. O Custodiante, ou instituição por ele diretamente subcontratada, desempenhará a função de Agente de Depósito e manterá sob sua custódia os Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos de Crédito Elegíveis, nos termos e para os efeitos dos a...
	4.26. O Agente de Depósito deverá disponibilizar ao Custodiante (em caso de subcontratação feita pelo Custodiante), de forma organizada, os Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos de Crédito Elegíveis, sempre que solicitado pelo ADMINISTRADO...
	Agente de Cobrança Bancária
	4.27. O Agente de Cobrança Bancária será responsável pela cobrança bancária dos Direitos de Crédito Títulos a vencer originados pela Minerva e pela MDF, por meio do registro em seu sistema de cobrança bancária dos boletos emitidos pela Minerva aos res...
	4.33. Caso um Evento de Substituição seja determinado pela Assembleia Especial de Coti nos termos deste Anexo, a Minerva deverá ser imediatamente destituída da função de Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, mediante observância dos ...
	Ativos Financeiros de Liquidez

	4.34. A parcela do Patrimônio Líquido do FUNDO que não estiver alocada em Direitos de Crédito será aplicada, isolada ou cumulativamente, nos seguintes ativos financeiros (“Ativos Financeiros de Liquidez”):
	a) títulos de emissão do Tesouro Nacional;
	b) títulos de emissão do BACEN;
	c) operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais ou em títulos emitidos pelo BACEN;
	d) cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de renda fixa que possuam como política de investimento a alocação exclusiva nos títulos a que se referem as alíneas “a” e “b” acima, inclusive administrados e/ou geridos pe...
	e) certificados de depósito bancário de emissão das Instituições Financeiras Autorizadas.
	Limites de Concentração e Vedações para a Composição da Carteira

	4.35.  Alocação Mínima: Após 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, a Classe deve ter 50% (cinquenta por cento), no mínimo, de seu Patrimônio Líquido representado por Direitos de Crédito.
	4.35.1. Alocação Mínima Tributária: significa a alocação de, pelo menos, 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio Líquido em Direitos de Crédito Elegíveis, nos termos dos artigos 18, 19 e 24 da Lei 14.754/23, para fins de enquadramento do FUNDO e...
	4.35.2. Caso, por qualquer motivo, a Alocação Mínima Tributária e as condições para classificação como Entidade de Investimento não sejam observadas pelo GESTOR, de acordo com as normas do CMN e CVM, não será possível assegurar a aplicação do Regime E...

	5. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DAS COTAS
	5.1. A Classe possui 02 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas. As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, remuneração, amortização e resgate das Cot...
	5.1.1. Todas as Cotas terão forma escritural e serão mantidas pelo Agente Escriturador em conta de depósito em nome dos Cotistas.
	Direitos Patrimoniais
	5.2. As Cotas Sênior terão prioridade nos pagamentos de amortização e/ou resgate sobre as Cotas Subordinadas, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Cotistas titulares de Cotas Sênior, observado o disposto no Cap...
	5.2.1. Emissões distintas de Cotas poderão ter prazos distintos de resgate a cada emissão de Cotas.

	Direitos de Voto das Cotas Sênior
	5.3. As Cotas Sênior terão direito de voto, correspondendo cada Cota Sênior a um voto nas Assembleias Especiais.
	Direito de Voto das Cotas Subordinadas
	5.4. Enquanto houver Cotas Sênior em circulação, as Cotas Subordinadas somente terão direito a voto de acordo com o disposto no Capítulo da Assembleia Especiais. Após o resgate integral de todas as Cotas Sênior, as Cotas Subordinadas ainda em circulaç...
	Razão de Garantia
	5.5. Até o resgate integral das Cotas Sênior, o valor das Cotas Subordinadas devidamente subscritas e integralizadas deverá corresponder a, no mínimo, 18% (dezoito por cento) do valor do patrimônio líquido da Classe. Ou seja, o valor das Cotas Sênior ...
	5.6. A Razão de Garantia será apurada diariamente pelo ADMINISTRADOR, com base exclusivamente em informações colocadas à disposição pelo Custodiante e disponibilizada pelo ADMINISTRADOR aos Cotistas em sua sede e em seu website, na rede mundial de com...
	5.6.1. Não obstante o disposto no item 5.6. acima, o valor das Cotas Subordinadas devidamente subscritas e integralizadas deverá corresponder a, no mínimo, 18% (dezoito por cento) do patrimônio líquido da Classe. Caso o valor das Cotas Subordinadas de...
	Colocação das Cotas Sênior
	5.7. As Cotas Sênior de cada emissão serão objeto de Oferta de Lote Único e Indivisível e serão destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do Compromisso de Subscrição de Cotas Sênior.
	5.8. No âmbito de toda e qualquer Oferta de Lote Único e Indivisível, as Cotas Sênior somente poderão ser subscritas por Investidores Profissionais integrantes de um mesmo grupo econômico com interesse único e indissociável.
	Colocação das Cotas Subordinadas
	5.9. As Cotas Subordinadas não serão objeto de distribuição pública e serão subscritas unicamente pela Minerva, nos termos do Compromisso de Subscrição de Cotas Subordinadas.
	5.10. O Compromisso de Subscrição de Cotas Subordinadas tem por objetivo estabelecer os termos e condições em que a Minerva se compromete, de forma irrevogável, a subscrever e integralizar, durante o prazo de duração do FUNDO, Cotas Subordinadas, com ...
	Subscrição e Integralização das Cotas
	5.11. As Cotas deverão ser subscritas até a data de encerramento da respectiva, conforme o caso, observado o prazo estabelecido no Suplemento referente a cada emissão de Cotas, e de acordo com o disposto nos respectivos Compromissos de Subscrição de C...
	(i) firmará o respectivo Compromisso de Subscrição de Cotas;
	(ii) assinará o boletim individual de subscrição, que será autenticado pelo ADMINISTRADOR;
	(iii) receberá exemplar atualizado deste Regulamento;
	(iv) deverá declarar, por meio da assinatura do Termo de Adesão, que recebeu um exemplar atualizado deste Regulamento e, conforme aplicável, do prospecto do FUNDO, bem como declarar sua condição de Investidor  Profissional, conforme o caso, e atestar ...
	5.12. As Cotas Sênior serão integralizadas mediante chamadas parciais ou total de capital, nos termos dos respectivos Compromissos de Subscrição de Cotas Sênior. As Cotas Subordinadas serão subscritas e integralizadas à vista pela Minerva, nos termos ...
	5.12.1. Independentemente do disposto acima, a integralização de Cotas de cada emissão será feita pelo valor da Cota na data da integralização, correspondente ao Preço de Emissão atualizado desde a data da primeira integralização de Cotas no âmbito da...
	5.13. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, (i) por meio do MDA; ou (ii) por meio de crédito do respectivo valor em recursos disponíveis na Conta Autorizada do FUNDO, mediante qualquer mecanismo de transferência de recursos autoriz...
	Critérios para Apuração do Valor das Cotas Sênior
	5.14. A partir do 1º (primeiro) Dia Útil seguinte à data da primeira integralização de Cotas no âmbito de cada emissão, cada Cota Sênior de cada emissão terá seu valor unitário calculado diariamente pelo Custodiante, para fins de pagamento de integral...
	Critérios para Apuração do Valor das Cotas Subordinadas
	5.15. A partir do 1º (primeiro) Dia Útil seguinte à Primeira Data de Emissão, cada Cota Subordinada terá seu valor unitário calculado diariamente pelo Custodiante, na abertura de cada Dia Útil, para fins de pagamento de integralização, amortização ou ...
	Negociação das Cotas
	5.16. As Cotas Sênior serão registradas para distribuição e negociação no MDA e no Fundos21, respectivamente, observado que, nos termos da Resolução CVM 160, as Cotas Sênior somente poderão ser negociadas entre Investidores Profissionais.
	5.16.1. Na hipótese de negociação das Cotas Sênior em operações conduzidas no mercado secundário nos termos do item 5.16. acima, o agente intermediário da respectiva negociação será integralmente responsável por comprovar a classificação do novo Cotis...
	5.16.2. As Cotas Sênior, objeto de oferta de Lote Único e Indivisível, não serão objeto de negociação conduzida no mercado secundário. Caso haja interesse dos Cotista em negociar suas Cotas em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, estes de...
	5.16.3. Os Cotistas que optarem por alienar suas Cotas, adquiridas em oferta de Lote Único e Indivisível, mediante negociação havida no mercado secundário, observadas as possibilidades acima, serão responsáveis pelo encaminhamento ao ADMINISTRADOR dos...
	5.16.4. Após as devidas formalidades e alterações necessárias ao Regulamento, as Cotas objeto de oferta de Lote Único e Indivisível poderão ser objeto de registro de oferta pública de distribuição secundária.
	5.17. As Cotas Subordinadas, as quais serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela Minerva nos termos deste Regulamento, não serão objeto de negociação, transferência ou qualquer forma de oneração, sendo proibida a sua transferência para ou a...
	Classificação de Risco das Cotas Sênior
	5.18. As Cotas Sênior serão trimestralmente avaliadas pela Agência Classificadora de Risco nos termos da regulamentação aplicável, observados os critérios e procedimentos estabelecidos no Anexo III.
	5.19. A Agência Classificadora de Risco não realizará avaliação das Cotas Subordinadas.
	5.20. O rebaixamento da classificação de risco (rating) atribuída pela Agência Classificadora de Risco às Cotas Sênior a nível inferior a “BBB-” ou nível equivalente, nesta última hipótese conforme classificação de risco atribuída por outras agências ...
	Das Cotas
	5.21. As Cotas Seniores poderão ser divididas em Séries com valores e prazos diferenciados para amortização, resgate e remuneração. Cada Série ou Subclasse de Cotas terá as mesmas características e conferirá a seus titulares iguais direitos e obrigaçõ...
	5.22. As Cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe, cuja propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas, enquanto mantidas em conta de depósito mantidas ju...
	5.23. Os Cotistas detentores de Cotas Seniores terão o direito de solicitar ao ADMINISTRADOR e/ou ao GESTOR, a qualquer tempo, informações adicionais e cópia dos documentos relativos à Carteira e aos investimentos realizados pela Classe, inclusive evi...
	Negociação das Cotas
	5.24. As Cotas poderão ser negociadas no mercado secundário, a critério do ADMINISTRADOR, cabendo aos intermediários assegurar que a aquisição de Cotas da respectiva Série ou Subclasse somente seja feita por Investidores Profissionais.
	Classificação de Risco das Cotas
	5.25. As Cotas não serão classificadas por Agência Classificadora de Risco em funcionamento no País, uma vez que a Classe não será destinada ao público em geral.

	6. – AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS
	Condições Gerais e Forma de Pagamento de Amortizações e Resgates
	6.1. O ADMINISTRADOR, por conta e ordem do FUNDO, promoverá amortizações das Cotas de acordo com o disposto neste Capítulo 6 e no Suplemento referente a cada emissão de Cotas, observado o disposto no item 6.2 abaixo.
	6.2. O FUNDO deverá interromper os procedimentos para aquisição de Direitos de Crédito previstos neste Regulamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de cada data de amortização de Cotas, conforme estabelecida no Suplemento referente a cada e...
	6.3. Sem prejuízo do disposto no Suplemento referente a cada emissão de Cotas, as Cotas Sênior referentes a cada emissão/série de Cotas somente serão resgatadas após o pagamento integral das parcelas de amortização das Cotas Sênior emitidas e em circu...
	6.4. A distribuição de principal e quaisquer ganhos e rendimentos do FUNDO aos Cotistas será feita exclusivamente mediante amortização ou resgate de Cotas, observado o disposto deste Regulamento.
	6.5. Os pagamentos das parcelas de amortização ou de resgate das Cotas serão efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota de abertura no dia do pagamento, calculado nos termos deste Regulamento e do Suplemento referente a cada emissão de ...
	6.6. Os pagamentos das parcelas de amortização e/ou de resgate das Cotas Subordinadas poderão ser efetuados por meio da entrega de Direitos de Crédito Elegíveis, mediante solicitação da Minerva ao ADMINISTRADOR.
	6.7. No âmbito do processo de liquidação do FUNDO, os Cotistas poderão receber Direitos de Crédito Elegíveis e/ou Ativos Financeiros integrantes da Carteira como pagamento pelo resgate de suas Cotas, conforme o disposto no Capítulo 7 deste Regulamento.
	6.8. Quando a data estabelecida para pagamento de amortização ou resgate de Cotas cair em dia que não seja Dia Útil, tal pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil seguinte, pelo valor da Cota de abertura no dia do pagamento.
	Condições Especiais Aplicáveis a Amortizações das Cotas
	6.9. Em cada data de amortização de Cotas, conforme previsto no Suplemento referente a cada emissão de Cotas (e, no caso do inciso (i) abaixo, desde que não haja um Evento de Avaliação, Evento de Liquidação Antecipada ou Evento de Substituição em anda...
	(i) a Minerva poderá ter a Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas, em moeda corrente nacional e/ou mediante a entrega de Direitos de Crédito Elegíveis (sendo que para fins do disposto neste item não poderão ser entregues Direitos de Crédito...
	(ii) na hipótese do patrimônio líquido do FUNDO sofrer perdas em decorrência do não pagamento dos Direitos de Crédito Elegíveis e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira, tais perdas serão arcadas prioritariamente pelas Cotas Subordinadas at...
	(iii) quaisquer custos imputados ao FUNDO que sejam decorrentes dos procedimentos referentes a um Evento de Substituição, conforme descrito no Capítulo 7 deste Regulamento, inclusive mas não se limitando ao pagamento de remuneração a eventuais novos p...
	6.10. As Cotas Seniores não poderão ser amortizadas em Direitos de Crédito, ressalvado o disposto a seguir:
	i. Por deliberação da Assembleia de Cotistas, nos termos do artigo 44, §3 , inciso IV, da Resolução CVM 175;
	ii. Por deliberação da Assembleia de Cotistas de que trata o artigo 126, da Resolução CVM 175;
	iii. Pelo exercício do direito de dissidência, nos termos do artigo 55, §único, do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 175; e
	iv. na hipótese de liquidação antecipada da Classe em razão da ocorrência de qualquer Evento de Liquidação.

	7. DA AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA FINS DE REENQUADRAMENTO DA RAZÃO DE GARANTIA, DA ALOCAÇÃO MÍNIMA DE INVESTIMENTO E DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E OUTROS PROCEDIMENTOS DE ENQUADRAMENTO DA RAZÃO DE GARANTIA
	Amortização Extraordinária das Cotas Sênior
	7.1. O ADMINISTRADOR poderá realizar, a qualquer tempo e em igualdade de condições, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral nos termos do Item 5 da Parte Geral deste Regulamento, a Amortização Extraordinária das Cotas Sênior em circulação, pelo ...
	7.2. Qualquer Amortização Extraordinária das Cotas Sênior afetará todos os Cotistas titulares de Cotas Sênior, de forma proporcional e em igualdade de condições.

	Outros Procedimentos de Enquadramento da Razão de Garantia
	7.3. Sem prejuízo do disposto no item 8.1 deste Anexo I do Regulamento, o ADMINISTRADOR confirmará, diariamente, se a Razão de Garantia está sendo mantida nos termos do item 5.5 deste Regulamento, sendo que, caso seja constatado qualquer desenquadrame...
	7.4. Para fins de cumprimento do disposto no item 8.3. acima, o ADMINISTRADOR poderá deliberar pela emissão de novas Cotas Subordinadas, sem necessidade de autorização prévia da Assembleia Geral. Nessa hipótese, esse Regulamento deverá ser complementa...
	7.5. Alternativamente ao disposto nos itens 8.3. e 8.4 acima, o ADMINISTRADOR poderá negociar com as Cedentes um aumento nas taxas de desconto aplicadas nas operações de aquisição de Direitos de Crédito, a fim de realizar o reenquadramento da Razão de...

	8. - ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
	8.1. A partir da Primeira Data de Emissão, o ADMINISTRADOR deverá utilizar as disponibilidades do FUNDO para atender às exigibilidades do FUNDO, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência:
	(i) pagamento de despesas e encargos do FUNDO, conforme descritos neste Regulamento;
	(ii) formação de reserva equivalente ao montante estimado das despesas e encargos do FUNDO a serem incorridos no mês calendário imediatamente subsequente àquele em que for efetuado o respectivo provisionamento;
	(iii) pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Sênior;
	(iv) formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do FUNDO, ainda que exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades;
	(v) aquisição dos Direitos de Crédito Elegíveis; e
	(vi) pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas.
	Metodologia de avaliação dos ativos
	8.2. Entende-se por patrimônio líquido da Classe a soma algébrica dos valores correspondentes aos Direitos de Crédito e aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira, menos as exigibilidades da Classe.
	8.3. Serão observados os seguintes critérios para o cálculo do valor da Carteira pelo GESTOR: (i) os Ativos Financeiros serão precificados pelo seu valor de mercado, de acordo com procedimentos para registro e avaliação de títulos e valores mobiliário...
	8.4. Os rendimentos auferidos com os Direitos de Crédito serão reconhecidos em razão do recebimento de seu valor pela Classe, computando-se a valorização e eventuais amortizações em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa no resultado do ...
	8.5. Sem prejuízo do disposto no Capítulo Dezenove deste Regulamento, e da observância do disposto na Instrução CVM nº 489/11, o Custodiante constituirá, de acordo com orientação do ADMINISTRADOR, provisão para os Direitos de Crédito de acordo com a l...

	9. – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO E INSOLVÊNCIA
	9.1. Caso a ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, deve (i) imediatamente (a) suspender a realização da amortização de Cotas; (b) não realizar novas subscrições de Cotas; (c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido negati...
	9.2. Após tomadas as medidas previstas do item 9.1 acima, a ADMINISTRADOR deverá em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, em conjunto com a GESTOR, do qual conste, no mínimo: (a) análise das causas e c...
	9.2.1. Após a adoção das medidas previstas no item 9.1 acima, caso a ADMINISTRADOR e a GESTOR, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquido negativo não representa risco à solvência da Classe, a adoção das medidas...
	9.2.1.1. Caso anteriormente à convocação da Assembleia de Cotistas de que trata o item 9.2.1 acima, a ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo, a GESTOR e a ADMINISTRADOR ficam dispensadas de prosseguir com os procedim...
	9.2.1.2. Caso posteriormente à convocação da Assembleia Geral de que trata o item 9.2.1 acima, e anteriormente à sua realização, a ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo, a Assembleia de Cotistas deve ser realizada e...
	9.2.1.3. Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, em caso de não aprovação do plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante ap...
	9.2.1.4. Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, a GESTOR deve comparecer à assembleia, na qualidade de responsáveis pela gestão da carteira de ativos, observado que a sua ausência não impõe à ADMINISTRADOR qualquer óbice quanto a sua realização.
	9.2.1.5. Na assembleia de que trata o item 9.2.1 acima, é permitida ainda a manifestação dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocação ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.
	9.2.1.6. Caso a Assembleia Geral não seja instalada por falta de quórum ou os Cotistas não deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no item 9.2.5 acima, a ADMINISTRADOR deve ingressar com pedido de declaração judicial de insolvência da C...
	9.2.1.7. A CVM poderá solicitar a declaração judicial de insolvência da Classe, quando identificar situação na qual seu Patrimônio Líquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade...
	9.2.1.8. Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência, a ADMINISTRADOR deve divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe na CVM. Caso a ADMINISTRADOR não efetue o cancelamento de modo tempesti...
	9.2.1.9. O cancelamento do registro da Classe Única não mitiga as responsabilidades decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento.
	10. - DA FACULDADE DAS CEDENTES DE RECOMPRAR DIREITOS DE CRÉDITO INADIMPLIDOS E DOS PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA
	10.1. As Cedentes terão a faculdade, enquanto a Classe estiver em funcionamento, mediante comunicação escrita ao ADMINISTRADOR e por meio de envio de arquivo eletrônico ao CUSTODIANTE, em formato a ser acordado entre as Cedentes e o CUSTODIANTE, em am...
	10.2. – Sem prejuízo do disposto acima, as Cedentes somente poderão renegociar ou acordar qualquer alteração aos termos e condições dos Direitos de Crédito com os respectivos Clientes, se tal Direitos de Crédito tiver sido objeto de recompra pelas Ced...
	10.3. Os Direitos de Crédito de titularidade da Classe não poderão ser cedidos/transferidos para terceiros sem prévia autorização de Assembleia Geral, observado o quórum de deliberação estabelecido neste Regulamento.
	10.4. Nos termos do Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, o Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos é responsável pela cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos. O Agente de Cobrança d...
	10.5. Todos os custos e despesas que venham a ser incorridos pelo Classe e/ou pelo Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme aplicável, para salvaguarda dos direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou ex...

	11. – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	11.1. Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, são aplicáveis à Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.
	11.2. A Assembleia Especial de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da Classe de Cotas, sem prejuízo das demais disposições previstas na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando a:
	(i) examinar, anualmente, as contas relativas da Classe e deliberar sobre as demonstrações financeiras apresentadas pelo ADMINISTRADOR, em até 4 (quatro) meses contados do encerramento do exercício social da Classe;
	(ii) alterar este Anexo I, além das hipóteses específicas de alteração deste Anexo I decorrentes das deliberações mencionadas nos incisos abaixo, as quais se submetem a quóruns de deliberação específicos;
	(iii) deliberar sobre a substituição do ADMINISTRADOR, GESTOR OU CUSTODIANTE;
	(iv) eleger e destituir eventual(is) representante(s) dos Cotistas, nomeado(s) pelos Cotistas titulares de Cotas Sênior, conforme este Regulamento;
	(v) eleger e destituir eventual(is) representante(s) dos Cotistas, nomeado(s) pelos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, conforme este Regulamento;
	(vi) deliberar sobre a redução ou elevação da Taxa de Administração e Taxa de Gestão, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de alteração prévia;
	(vii) deliberar sobre a fusão, incorporação ou cisão da Classe;
	(viii) deliberar sobre a liquidação da Classe, em outras circunstâncias que não aquelas descritas nos incisos (ix), (x) e (xi) abaixo;
	(ix) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, tais Eventos de Avaliação devem ser considerados como um Evento de Liquidação Antecipada;
	(x) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Substituição, a Minerva deve ser destituída da função de Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, ou se tais Eventos de Substituição devem ser considerados como um Evento de Liq...
	(xi) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, tais Eventos de Liquidação Antecipada devem acarretar na liquidação antecipada da Classe;
	(xii) aprovar o aporte adicional de recursos na Classe para a adoção de Procedimentos de Cobrança;
	(xiii) alterar os critérios e procedimentos para amortização parcial ou total e resgate das Cotas;
	(xiv) alterar o Benchmark;
	(xv) deliberar sobre os procedimentos de entrega de Direitos de Crédito Elegíveis e/ou Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como forma de pagamento de amortização e/ou resgate de Cotas aos Cotistas, observado o disposto neste Anexo I...
	(xvi) alterar os quóruns de deliberação das Assembleias Especiais, conforme previsto neste Anexo I;
	(xvii) aprovar a redução da taxa de cessão estabelecida no Contrato de Cessão para taxa inferior à variação acumulada da Taxa DI acrescidos exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento);
	(xviii) aprovar a emissão de novas Cotas;
	(xix) alterar a política de investimento da Classe descrita neste Anexo I;
	(xx) deliberar sobre a Amortização Extraordinária das Cotas Sênior nas hipóteses previstas neste Anexo I;
	(xxi) deliberar sobre a Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas;
	(xxii) aprovar a negociação, transferência ou a oneração das Cotas Subordinadas, nos termos deste Regulamento;
	(xxiii) deliberar sobre a cessão/transferência dos Direitos de Crédito Elegíveis para terceiros;
	(xxiv) deliberar sobre a alteração da Lista de Clientes Especiais e Super Especiais
	(xxv) plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo da Classe, nos termos da Resolução CVM 175; e
	(xxvi) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe.
	11.3 Como regra geral, os Cotistas terão direito a voto em todas as matérias indicadas no item 11.1. acima. Enquanto existirem Cotas Sênior em circulação, no entanto, os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas terão direito a voto somente sobre as ma...
	11.4 Como regra geral, as deliberações sobre as matérias indicadas no item 11.1. acima e sobre quaisquer outras matérias que venham a ser objeto de aprovação em Assembleia Geral, que não expressamente indicadas neste Capítulo Onze, dependerão, em prim...
	11.5 Não obstante o disposto no item 11.4. acima, (a) as deliberações sobre as matérias indicadas nos incisos (iii), (vi) e (vii) do item 11.1. acima serão tomadas em primeira convocação pela maioria das Quotas em circulação e, em segunda convocação, ...
	11.6 As deliberações sobre a matéria indicada no inciso (xxiii) do item 11.1. acima serão tomadas, em primeira e segunda convocação, pela maioria das Cotas de cada classe em circulação.
	Eventos de Avaliação
	12.1. São considerados Eventos de Avaliação quaisquer das seguintes ocorrências:
	12.2. Sem prejuízo do disposto no item 12.3. abaixo, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação, a Classe interromperá os procedimentos de aquisição de Direitos de Crédito mediante comunicado do ADMINISTRADOR ao CUSTODIANTE e às Cedentes, send...
	12.3. Não obstante a adoção de todos os procedimentos previstos neste item, caso (a) o ADMINISTRADOR detecte problemas que impeçam a correta conciliação dos Direitos de Crédito, (b) em algum dia ocorra conciliação de valor inferior a 70% (setenta por ...
	12.4. No caso de a Assembleia Geral deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliação constitui um Evento de Liquidação Antecipada ou um Evento de Substituição, o ADMINISTRADOR observará os procedimentos de que tratam os itens 12.6 ou 12.15 abaixo, conf...
	Liquidação normal
	12.5. A Classe será liquidada por decisão da Assembleia de Cotistas, nos termos deste Anexo I.
	Procedimentos de Liquidação Antecipada
	12.6. Além das hipóteses previstas na regulamentação aplicável, são considerados Eventos de Liquidação Antecipada quaisquer das seguintes ocorrências:
	12.7. Na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Liquidação Antecipada, a Classe imediatamente interromperá a aquisição de Direitos de Crédito, mediante comunicado do ADMINISTRADOR ao CUSTODIANTE e às Cedentes, sendo que o ADMINISTRADOR convocará...
	12.8. Não obstante a adoção de todos os procedimentos previstos neste item, com exceção dos Eventos de Liquidação Antecipada dos subitens (ix), (x) ou (xi) do item 12.3 acima, os quais seguirão o procedimento estabelecido no item 12.6 (d) acima, na oc...
	12.9. Na Assembleia Especial mencionada no item 12.8 acima, os titulares de Cotas com direito a voto poderão optar, de acordo com o quórum de deliberação estabelecido no Item 5 da Parte Geral deste Regulamento, por não liquidar antecipadamente a Classe.
	12.10. Na hipótese de aprovação pelos Cotistas da liquidação antecipada da Classe, o ADMINISTRADOR deverá dar início imediato aos procedimentos referentes à liquidação da Classe.
	12.11. Na hipótese da Assembleia Especial deliberar pela não liquidação antecipada da Classe, quando da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, será concedido aos Cotistas Dissidentes o Direito de Dissidência, que consiste no dir...
	12.12. Na hipótese de a Assembleia Especial deliberar pela liquidação antecipada da Classe, quando da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, todas as Cotas serão resgatadas até o final do Prazo para Resgate Antecipado, pelo valo...
	12.13. O direito da Minerva ao recebimento de qualquer pagamento de amortização das Cotas Subordinadas e/ou qualquer direito de voto ficará suspenso durante o período compreendido entre a data de ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação ou Even...
	12.14. O direito da Minerva ao recebimento de qualquer pagamento de amortização das Cotas Subordinadas e/ou qualquer direito de voto ficará suspenso durante o período compreendido entre a data de ocorrência de qualquer dos Eventos de Substituição e a ...
	Eventos de Substituição da Minerva
	12.15. O Evento de Avaliação referido no inciso (x) do item 12.1. acima ou os Eventos de Liquidação Antecipada referidos nos incisos (c), (d), (e) e (f) do item 12.6. acima poderão resultar, ou não, (i) na liquidação antecipada do FUNDO, conforme deci...
	12.15.1. Se a Assembleia Especial decidir que um determinado Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada constitui um Evento de Substituição, o ADMINISTRADOR deverá iniciar os procedimentos para a destituição da Minerva no exercício da funç...
	12.15.2. Na hipótese descrita no item 12.15.1. acima, a Minerva comprometeu-se a, nos termos do Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, adotar, imediatamente, todos os procedimentos necessários para que os mecanismos de destituição e...
	12.15.3. Caso a Minerva seja destituída da função de Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, um terceiro contratado pelo FUNDO, passará a exercer referida função em substituição à Minerva, observado o disposto na regulamentação aplicável.

	13. – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS TAXAS
	Taxa de Administração
	13.1. Pelos serviços de administração, a Classe pagará taxa de administração ao ADMINISTRADOR correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido, com um valor mensal mínimo de R$ 3.750,00 (três mil, setecent...
	13.2. Para participação e implementação das decisões tomadas em reunião formal ou Assembleia Extraordinária de Cotistas, será devida uma remuneração adicional ao ADMINISTRADOR equivalente a R$700,00 por hora-homem de trabalho dedicado a tais atividade...
	13.3. O ADMINISTRADOR pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pela Classe aos prestadores de serviço contratados desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total informado no item 15.1 acima.
	Controladoria
	13.4. Pelos serviços de controladoria, a Classe pagará ao ADMINISTRADOR correspondente a 0,03% (três centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido, com um valor mensal mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido anualmente pel...
	13.5. Pelos serviços de gestão da Carteira da Classe, a Classe pagará taxa de gestão ao GESTOR correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido, com um valor mensal mínimo de R$ 3.750,00 (três mil, setecen...
	13.6. O GESTOR pode estabelecer que as parcelas da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pelo FUNDO aos prestadores de serviço contratados desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total informado no item 15.5 acima.
	Taxa Máxima de Custódia
	13.7. Pelos serviços de custódia, será devido ao CUSTODIANTE (i) o valor correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido, caso este seja inferior ou igual a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); (ii) 0,17%...
	13.8. Será devido ao CUSTODIANTE um valor mínimo mensal de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) pelos serviços de custódia.
	13.9. Além das remunerações previstas acima, será devido ao CUSTODIANTE R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais pelos serviços de escrituração dos Direitos de Crédito.
	13.10. Tendo em vista que não há distribuidores das Cotas que prestem serviços de forma contínua à Classe, o presente Regulamento não prevê uma taxa máxima de distribuição, nos termos do Ofício-Circular-Conjunto n  1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração do...
	13.11. As remunerações previstas neste Capítulo serão calculadas e provisionadas em todos os Dias Úteis com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior, com a aplicação da fração de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), por di...
	13.12. Serão acrescidos às remunerações acima descritas os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que eventualmente venham a incidir) nas alíquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.
	13.13. O FUNDO não possui taxa de ingresso, taxa de saída ou taxa de performance.
	13.14. Os valores acima não incluem os Encargos a serem debitadas da Classe pelo ADMINISTRADOR.
	13.15. Os valores mensais mínimos previstos acima serão ajustados anualmente pela variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) da Fundação Getúlio Vargas ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice ...

	14. – CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE
	14.1. Caso a Classe não possua recursos disponíveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos de Crédito e dos Ativos Finan...
	14.2. Todos os custos e despesas referidos neste Capítulo, inclusive para salvaguarda de direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de Direitos de Crédito Inadimplidos ou Direitos de Crédito a Performar, serão d...
	14.3. A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem da Classe, nos termos deste Capítulo, deverá ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realização das...
	14.4. Na hipótese do item 12.3, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo ADMINISTRADOR antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este Capítulo e da assunção pelos titulares das Cotas do compromisso de ...
	14.5. O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o CUSTODIANTE, seus administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorrência da não pr...
	14.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas à Classe, nos termos deste Capítulo, deverão ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ...

	15.  -PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	15.1. O ADMINISTRADOR deve informar a data da primeira integralização de cada Subclasse de cotas, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
	15.2. O ADMINISTRADOR deve:
	(i) encaminhar o informe mensal à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, conforme modelo disposto no Suplemento G à Resolução CVM 175, observando o prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do mês a que se ...
	(ii) encaminhar o demonstrativo de composição e diversificação das aplicações das Subclasses de investimento em cotas à CVM, mensalmente, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, conforme formulário disponível no refe...
	(iii) encaminhar o demonstrativo trimestral à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informações, nos termos d...

	15.3. As informações periódicas e eventuais da Classe serão divulgadas na página do ADMINISTRADOR, na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito do público em geral, assim como mantidas disponíveis para os Cot...
	15.4. Caso sejam divulgadas a terceiros informações referentes à composição da Carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de informações aos prestadores de se...
	15.5. O ADMINISTRADOR é obrigado a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO, da Classe ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais pres...

	16. - DA FACULDADE DAS CEDENTES DE RECOMPRAR DIREITOS DE CRÉDITO INADIMPLIDOS E DOS PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA
	16.1. As Cedentes terão a faculdade, enquanto a Classe estiver em funcionamento, mediante comunicação escrita ao ADMINISTRADOR e por meio de envio de arquivo eletrônico ao CUSTODIANTE, em formato a ser acordado entre as Cedentes e o CUSTODIANTE, em am...
	16.2. Sem prejuízo do disposto acima, as Cedentes somente poderão renegociar ou acordar qualquer alteração aos termos e condições dos Direitos de Crédito Elegíveis com os respectivos Clientes, se tal Direito de Crédito Elegível tiver sido objeto de re...
	16.3. Os Direitos de Crédito Elegíveis de titularidade do FUNDO não poderão ser cedidos/transferidos para terceiros sem prévia autorização de Assembleia Especial, observado o quórum de deliberação estabelecido no Item 5 da Parte Geral deste Regulamento.
	16.4. Nos termos do Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, o Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos é responsável pela cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos. O Agente de Cobrança d...
	16.5. Todos os custos e despesas que venham a ser incorridos pela a Classe e/ou pelo Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme aplicável, para salvaguarda dos direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou ...
	16.6. Fica desde já estabelecido que, observada a manutenção do regular funcionamento da Classe, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo FUNDO ou pelo Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos antes (i) do r...
	16.7. Todos os valores aportados pelos Cotistas no FUNDO nos termos do item 18.6. acima, deverão ser feitos em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, contribuições e/ou encargos, presentes ou futuros, que incida...

	17. - FATORES DE RISCO
	17.1. Os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros de Liquidez, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar perdas à Classe e aos Cotistas, hipóteses em que...
	17.2. Todo investidor interessado em adquirir Cotas deve, antes de tomar qualquer decisão de investimento no FUNDO, considerar os fatores de risco descritos a seguir:

	18. – DISPOSIÇÕES FINAIS
	18.1. Todas as disposições contidas neste Regulamento que se caracterizem como obrigação de fazer ou não fazer a ser cumprida pelo FUNDO, deverão ser consideradas, salvo referência expressa em contrário, como de responsabilidade exclusiva da ADMINISTR...
	18.2. Os Anexos a este Regulamento constituem parte integrante e inseparável do mesmo.
	18.3. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Regulamento, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
	 

	COMPLEMENTO 1
	“Acordo Operacional”: O “Acordo de Parceria e Operacional”, acordo realizado entre a Classe e o Gestor relativo a cada Contrato de Cessão, conforme aditado de tempos em tempos, celebrado entre a Classe, a Instituição Financeira, as Instituições de Ens...
	“Administrador”: a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;
	“Agência Classificadora de Risco”: é cada agência classificadora de risco contratada pela Classe para a classificação de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso.
	“Agente de Cobrança Bancária”: o Bradesco BBI, conforme abaixo definido, contratado pelo FUNDO, pela Minerva e pela MDF, com a interveniência do CUSTODIANTE, na qualidade de agente de cobrança bancária dos Direitos de Crédito Títulos a vencer originad...
	“Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos”: a Minerva, conforme contratada pelo FUNDO, com a interveniência e anuência da MDF, na qualidade de agente de cobrança extrajudicial e/ou judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos, em observ...
	“Agente de Comunicação”: empresa contratada pela Cedente, com a interveniência do FUNDO, para elaboração dos Termos de Cessão e Termos de Cessão Consolidados, em formato eletrônico, e disponibilização de ambiente para assinatura digital dos mesmos.
	“Agente Escriturador”: a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;
	“Alocação Mínima de Investimento”: a alocação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do patrimônio líquido do FUNDO em Direitos de Crédito Elegíveis, podendo variar em períodos excepcionais, mediante deliberação em Assembleia Geral;
	“Alocação Mínima Tributária”: Percentual mínimo de 67% (sessenta e sete por cento) do Patrimônio Líquido a ser mantido em “direitos creditórios”, conforme a definição na Resolução CMN no 5.111/23, para fins
	de sujeição do FUNDO ao “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica”, nos termos da na Lei no 14.754/23.
	“Amortização Extraordinária das Cotas Sênior”: a amortização extraordinária das Cotas Sênior em circulação exclusivamente para fins de enquadramento do patrimônio do FUNDO à Razão de Garantia e/ou à Alocação Mínima de Investimento e/ou à observância d...
	“Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas”: a amortização extraordinária das Cotas Subordinadas, conforme prevista no Capítulo 4 deste Regulamento;
	“Anexos”: tem o significado atribuído no Art. 3, inciso IV, da Resolução CVM 175, Parte Geral.
	“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de Cotistas, realizadas nos termos do Item 5 da Parte Geral ou do Capítulo 5 do Anexo I, ambos deste Regulamento.
	“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados apenas cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicável.
	“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados todos os Cotistas.
	“Ativos Financeiros de Liquidez”: (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (ii) títulos de emissão do Banco Central; (iii) operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais; (iv) cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de i...
	“B3”: é a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sociedade anônima aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25;
	“Banco Central”: o Banco Central do Brasil;
	“Benchmark”: o parâmetro de rentabilidade a ser buscado pelo FUNDO para remunerar as Cotas Sênior, conforme estabelecido no Suplemento de cada emissão;
	“Bradesco”: o Banco Bradesco S.A., sociedade anônima aberta, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12;
	“Bradesco BBI”: o Banco Bradesco BBI S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93;
	“Brasil”: República Federativa do Brasil;
	“Carteira”: a carteira de investimentos do FUNDO, formada por Direitos de Crédito Elegíveis e Ativos Financeiros;
	“Cedentes”: a Minerva e a MDF, na qualidade de originadoras e cedentes de Direitos de Crédito Elegíveis ao FUNDO;
	“Clientes”: os clientes pessoas jurídicas das Cedentes, residentes e domiciliados no Brasil, que celebram operações mercantis de compra de produtos agropecuários em geral com as Cedentes (as quais dão origem aos Direitos de Crédito), e que tenham sido...
	“Clientes Especiais”: os Clientes indicados como clientes especiais na Lista de Clientes Especiais e Super Especiais;
	“Clientes Inadimplentes”: os Clientes que estejam em descumprimento com as suas obrigações de pagamento de Direito de Crédito para com as Cedentes por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, contados da data de vencimento do respectivo Direito de Cré...
	“Clientes Inadimplentes do Fundo”: os Clientes que estejam em descumprimento com as suas obrigações de pagamento de Direito de Crédito Elegível para com o FUNDO por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contados da data de vencimento do respectivo D...
	“Clientes Super Especiais”: os Clientes indicados como clientes super especiais na Lista de Clientes Especiais e Super Especiais;
	“CMN”: o Conselho Monetário Nacional;
	“CNPJ”: o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia;
	“Código Civil Brasileiro”: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;
	“Compromisso de Subscrição de Cotas Sênior”: o Compromisso de Subscrição e Integralização de Cotas Sênior e Outras Avenças, a ser celebrado entre o FUNDO e os subscritores das Cotas Sênior, quando da subscrição de Cotas Sênior;
	“Compromisso de Subscrição de Cotas Subordinadas”: o Compromisso de Subscrição e Integralização de Cotas Subordinadas e Outras Avenças, a ser celebrado entre o FUNDO e a Minerva, quando da subscrição de Cotas Subordinadas;
	“Compromisso(s) de Subscrição de Cotas”: o Compromisso de Subscrição de Cotas Sênior e o Compromisso de Subscrição de Cotas Subordinadas, quando referidos em conjunto ou individualmente;
	“Condições de Cessão”: as condições de cessão dos Direitos de Crédito descritas no item 4.14. do Anexo I deste Regulamento, as quais deverão ser verificadas e atendidas pelas Cedentes em cada Data de Oferta de Direitos de Crédito ao FUNDO, nos termos ...
	“Conta Autorizada da Minerva”: a conta corrente mantida pela Minerva no Bradesco, para a qual o CUSTODIANTE transferirá os recursos provenientes da liquidação dos Direitos de Crédito que não tenham sido cedidos ao FUNDO e que forem depositados na Cont...
	“Conta Autorizada do Fundo”: a conta corrente de titularidade e mantida pelo FUNDO no CUSTODIANTE (i) para a qual serão transferidos e/ou na qual serão depositados, conforme o caso, os recursos provenientes da liquidação dos Direitos de Crédito Elegív...
	“Contas de Cobrança Bancária”: as contas correntes de titularidade e mantidas pelo FUNDO no Bradesco, nas quais serão depositados diretamente os recursos provenientes da liquidação dos Direitos de Crédito Títulos originados pela Minerva e dos Direitos...
	“Contrato de Cessão”: o “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças” celebrado entre o FUNDO e as Cedentes, com a interveniência do CUSTODIANTE, que estabelece os termos e condições que...
	“Contrato de Cobrança Bancária”: o “Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança Bancária”, celebrado entre, de um lado, o Bradesco, e, de outro lado, o FUNDO, a Minerva e a MDF, com a interveniência do CUSTODIANTE, até a Primeira Data de Emissão, qu...
	“Contrato de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos”: o “Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos e Outras Avenças”, celebrado entre o FUNDO e a Minerva, com a interveniência e anuência da MDF, que regula...
	“Contrato de Custódia”: o “Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e Controladoria de FUNDO de Investimento em Direitos Creditórios”, celebrado entre o ADMINISTRADOR, por conta e ordem do FUNDO, e o CUSTODIANTE, com a interveniência e anuência d...
	“Contrato de Escrituração de Cotas”: o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios”, celebrado entre o ADMINISTRADOR, por conta e ordem do FUNDO, e o Agente Escriturador, até a Primeira...
	“Contrato de Fornecimento de Produtos”: o contrato celebrado entre as Cedentes e seus respectivos Clientes, inclusive, mas não se limitando, os Clientes Especiais e os Clientes Super Especiais, por meio do qual são estabelecidas, dentre outras coisas,...
	“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade a serem observados pelo CUSTODIANTE em cada operação de aquisição de Direitos de Crédito, conforme descritos no item 4.14. do Anexo I deste Regulamento;
	“CUSTODIANTE”: a Oliveira Trust, conforme abaixo definida;
	“CVM”: a Comissão de Valores Mobiliários;
	“Data de Aquisição e Pagamento”: cada data em que o FUNDO efetuar o pagamento às Cedentes dos valores relativos à aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis, em moeda corrente nacional, nos termos do item 4 do Anexo I deste Regulamento, e/ou cada data...
	“Data de Oferta”: qualquer Dia Útil a partir da celebração do Contrato de Cessão, em que as Cedentes disponibilizem ao CUSTODIANTE, com cópia para o ADMINISTRADOR, o Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis, contemplando relação dos Direitos de Cr...
	“Data de Resgate”: a data estabelecida para o último pagamento de amortização das Cotas Sênior de cada emissão, conforme cronograma previsto no Suplemento referente a cada emissão de Cotas;
	“Dia Útil”: qualquer dia que não seja sábado, domingo, dia declarado como feriado nacional ou dias em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário na praça em que o CUSTODIANTE é sediado ou nacional, ressalvados os casos cujos pagamentos dev...
	“Direito de Dissidência”: o direito de resgate antecipado conferido aos Quotistas titulares de Cotas Sênior na hipótese de deliberação, pela Assembleia Geral, pela não liquidação do FUNDO, nos termos do Capítulo Cinco deste Regulamento;
	“Direitos de Crédito”: os Direitos de Crédito Títulos e os Direitos de Crédito TED, quando referidos em conjunto;
	“Direitos de Crédito Elegíveis”: os Direitos de Crédito que atendam às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade e que sejam cedidos ao FUNDO nos termos deste Regulamento e do Contrato de Cessão;
	“Direitos de Crédito TED”: os direitos de crédito performados, originados no âmbito de operação de compra e venda mercantil de produtos agropecuários em geral celebrada entre as Cedentes e seus Clientes, e que sejam representados por nota fiscal eletr...
	“Direitos de Crédito Títulos”: os direitos de crédito performados, originados no âmbito de operação de compra e venda mercantil de produtos agropecuários em geral celebrada entre as Cedentes e seus Clientes, e que sejam representados por nota fiscal e...
	“Direitos de Crédito Inadimplidos”: os Direitos de Crédito Elegíveis vencidos e não pagos nas respectivas datas de vencimento;
	“Documentos Comprobatórios”: as vias originais dos documentos que evidenciam e comprovam a existência e validade dos Direitos de Crédito Elegíveis, representados pelos arquivos XML certificados das notas fiscais eletrônicas, gerados a partir de softwa...
	“Eventos de Avaliação”: quaisquer dos eventos indicados no item 14 deste Regulamento;
	“Eventos de Liquidação Antecipada”: quaisquer dos eventos indicados no item 14 deste Regulamento;
	“Eventos de Substituição”: o Evento de Avaliação referido no inciso (x) do item 14.1 deste Regulamento e os Eventos de Liquidação Antecipada referidos nos incisos (c), (d), (e) e (f) do item 14.6 deste Regulamento, que podem resultar ou não, conforme ...
	“Fundo”: o Minerva Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Crédito Mercantil;
	“Fundos21”: o Fundos21 – Módulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3;
	“Grupo Econômico”: o grupo formado, de acordo com o banco de dados do CUSTODIANTE, por um Cliente, um Cliente Especial ou um Cliente Super Especial, conforme aplicável, e sociedades que sejam, direta ou indiretamente, controladoras, controladas’ ou co...
	“Horário Limite”: o horário limite para disponibilização, pelas Cedentes, em uma determinada Data de Oferta, do Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis ao CUSTODIANTE, com cópia para o ADMINISTRADOR, qual seja, as 10:30 horas;
	“IGP-M”: o Índice Geral de Preços do Mercado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas;
	“Índice de Pagamento pelas Cedentes”: índice calculado no 1º (primeiro) Dia Útil de cada mês, pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente à divisão do valor total dos Direitos de Crédito Elegíveis pagos diretamente pelas Cedentes ...
	“Índice de Alienação”: índice calculado no 1º (primeiro) Dia Útil de cada mês, pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente à divisão do valor total dos Direitos de Crédito Inadimplidos alienados pelas Cedentes pelo valor total dos...
	“Índice de Resolução”: índice calculado no 1º (primeiro) Dia Útil de cada mês, pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento, correspondente à divisão do valor total dos Direitos de Crédito Elegíveis cuja cessão seja resolvida nos termos do Contrat...
	“Instituições Financeiras Autorizadas”: (i) Itaú Unibanco S.A.; (ii) Banco Itaú BBA S.A.; (iii) Bradesco; (iv) Banco do Brasil S.A.; e (v) Banco Santander S.A.
	“Investidor Profissional”: investidores autorizados nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, a investir em classes de fundos de investimentos em direitos creditórios.
	“Investidor Qualificado”: investidores autorizados nos termos do artigo 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, a investir em classes de fundos de investimentos em direitos creditórios. “Índice de Subordinação”: relação entre o valor da parc...
	“Índice de Subordinação Mínima”: o percentual definido mensalmente pelo GESTOR, apurado e divulgado aos Cotistas no último dia de cada mês, equivalente ao maior entre: (a) 21% (vinte e um por cento) e (b) 3 (três) vezes o valor máximo nos últimos 12 (...
	“Lista de Clientes Especiais e Super Especiais”: a Lista de Clientes Especiais e Super Especiais constante do Anexo II ao Contrato de Cessão, a qual somente poderá ser alterada mediante deliberação da Assembleia Geral, em observância ao quórum de deli...
	“MDA”: o Módulo de Distribuição de Ativos – MDA, administrado e operacionalizado pela B3;
	“MDF”: a Minerva Dawn Farms Indústria e Comércio de Proteínas S.A., sociedade anônima fechada, integrante do grupo econômico da Minerva, com sede na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, na Rua João Ribeiro do Nascimento, nº 355, Chácara Minerva, C...
	“Minerva”: a Minerva S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, no prolongamento da Avenida Antonio Manço Bernardes, s/n , Rotatória Família Vilela de Queiroz, Chácara Minerva, CEP 14781-545, insc...
	“Oferta de Lote Único e Indivisível”: toda e qualquer distribuição pública de Cotas Sênior de lote único e indivisível que (i) seja destinada exclusivamente a Investidores Profissionais; (ii) seja intermediada por sociedades integrantes do sistema bra...
	“Oliveira Trust”: a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, Sala 201, Barra da Tijuca, C...
	“Oliveira Trust Servicer”: a Oliveira Trust Servicer S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 7, Sala 202, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ...
	“Operações de Derivativos”: para os fins deste Regulamento, são consideradas Operações de Derivativos quaisquer operações em mercados de derivativos;
	“Percentuais de Concentração da Carteira”: os percentuais de concentração e diversificação relativos aos Direitos de Crédito Elegíveis e Ativos Financeiros integrantes da Carteira, conforme descritos no item 4.5 do Anexo I deste Regulamento, que devem...
	“Pessoas Autorizadas”: as Pessoas Autorizadas das Cedentes e as Pessoas Autorizadas do FUNDO, quando referidas em conjunto;
	“Pessoas Autorizadas das Cedentes”: as pessoas autorizadas a representar cada Cedente em operações de cessão de Direitos de Crédito Elegíveis de cada Cedente ao FUNDO, bem como para assinar os respectivos Termos de Cessão e Termos de Cessão Consolidad...
	“Pessoas Autorizadas do Fundo”: as pessoas autorizadas a representar o FUNDO em operações de cessão de Direitos de Crédito Elegíveis das Cedentes ao FUNDO, bem como para assinar os respectivos Termos de Cessão e Termos de Cessão Consolidados em nome d...
	“Política de Concessão de Crédito”: a política de concessão de crédito observada pelas Cedentes na originação e formalização dos Direitos de Crédito, conforme descrita no Anexo II deste Regulamento;
	“Período Inicial”: o período de 45 (quarenta e cinco) dias contado da Primeira Data de Emissão;
	“Prazo para Resgate Antecipado”: o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data da Assembleia Geral que deliberar pela liquidação do FUNDO, para que ocorra o resgate compulsório e integral das Cotas;
	“Preço de Aquisição”: o preço de aquisição dos Direitos de Crédito Elegíveis a serem adquiridos pelo FUNDO, calculado de acordo com os critérios descritos no Contrato de Cessão;
	“Preço de Emissão”: o preço inicial de emissão das Cotas de cada emissão, expresso em moeda corrente nacional, conforme definido no respectivo Suplemento;
	“Primeira Data de Emissão”: a data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização de Cotas da primeira emissão de Cotas;
	“Procedimentos de Cobrança”: os procedimentos a serem adotados pelo Agente de Cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos para cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme descritos no Anexo I deste Regulamento;
	“Prestadores de Serviços Essenciais”: Significa o ADMINISTRADOR e o GESTOR.
	“Cotas”: as Cotas Sênior e as Cotas Subordinadas, quando referidas em conjunto;
	“Cotas Sênior”: as Cotas sêniores de emissão do FUNDO, as quais serão destinadas exclusivamente ao Bradesco e/ou a membros do seu conglomerado financeiro;
	“Cotas Subordinadas”: as Cotas subordinadas de emissão do FUNDO, que se subordinam às Cotas Sênior, para fins de pagamento de amortização e resgate, conforme descrito neste Regulamento, as quais serão destinadas exclusivamente à Minerva;
	“Cotista”: o titular de Cotas Sênior ou de Cotas Subordinadas;
	“Cotistas Dissidentes”: os titulares de Cotas Sênior que discordarem da decisão da Assembleia Geral que deliberar pela não liquidação do FUNDO nos termos do Capítulo Cinco deste Regulamento;
	“Razão de Garantia”: o resultado, na forma percentual, da divisão do somatório do valor de todas as Cotas Subordinadas em circulação pelo valor total do patrimônio líquido, conforme disposto no item 5.5. do Anexo I deste Regulamento;
	“Regulamento”: este regulamento do FUNDO e seus Anexos;
	“Relatório de Direitos de Crédito Disponíveis”: a relação dos Direitos de Crédito que atendam às Condições de Cessão e que as Cedentes estejam dispostas a ceder ao FUNDO em um determinado Dia Útil a partir da celebração do Contrato de Cessão, a qual d...
	“Relatório(s) de Direitos de Crédito Elegíveis”: a relação dos Direitos de Crédito Elegíveis que (i) atendam aos Critérios de Elegibilidade, (ii) estejam de acordo com as disponibilidades financeiras de aquisição do FUNDO e (iii) o FUNDO esteja dispos...
	“Resolução CVM 160”: Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada.
	“Resolução CVM 175”: Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada.
	“Resolução CVM 30”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.
	“SERASA”: a Serasa S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, CEP 04068-000, inscrita no CNPJ sob o nº 62.173.620/0001-80;
	“Suplemento”: qualquer suplemento a este Regulamento, que descreverá as características específicas de cada emissão de Cotas, elaborado em observância ao modelo constante do Anexo IV;
	“Taxa de Administração”: a remuneração mensal devida ao ADMINISTRADOR pela prestação dos serviços de administração do FUNDO e gestão da Carteira, calculada nos termos do Item 13.1 do Anexo I do Regulamento;
	“Taxa DI”: a taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros – DI, de 1 (um) dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diár...
	“Taxa de Gestão”: a remuneração mensal devido ao GESTOR pela prestação dos serviços de gestão do FUNDO, calculada nos termos do item 13.5 do Anexo I do Regulamento.
	“Taxa Máxima de Custódia”: prevista no item 13.7.
	“Termo de Adesão”: o “Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco” a ser assinado por cada Quotista no ato da primeira subscrição de Cotas;
	“Termo de Cessão”: o documento elaborado pelo Agente de Comunicação, de acordo com o modelo constante do Contrato de Cessão, e assinado eletronicamente, que regulará a cessão de Direitos de Crédito Elegíveis ao FUNDO, nos termos deste Regulamento e do...
	“Termo de Cessão Consolidado”: o documento elaborado pelo Agente de Comunicação, de acordo com o modelo constante do Contrato de Cessão, e assinado eletronicamente, que regulará a cessão de Direitos de Crédito Elegíveis ao FUNDO, nos termos deste Regu...

	* * *
	COMPLEMENTO 1
	(Ao Anexo I)
	COMPLEMENTO 2
	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A Administrador

	COMPLEMENTO 3
	(Ao Anexo I)
	Para fins do disposto neste Anexo III, os termos e expressões indicados em letra maiúscula neste Anexo III, no singular ou no plural, terão os significados a eles atribuídos no Regulamento, do qual este Anexo III é parte integrante e inseparável, se d...
	A verificação de lastro será realizada com relação à totalidade dos Documentos Comprobatórios dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo, que serão enviados pelo Cedente ao Custodiante.
	O Custodiante verificará, nos Documentos Comprobatórios, as informações abaixo, que deverão conferir com as informações que constam dos respectivos termos de cessão:
	Número da nota fiscal
	Data de Vencimento
	Valor
	CNPJ do sacado
	Caso o Custodiante não receba os arquivos XML certificados das notas fiscais eletrônicas, correspondentes aos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo, em até 3 (três) Dias Úteis da data da cessão, o Custodiante fará o respectivo apontamento em relatório ...

	COMPLEMENTO 4
	(Ao Anexo I)
	O GESTOR poderá fazer ou contratar prestadores de serviços habilitados para a verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios, conforme aplicável.
	O CUSTODIANTE poderá fazer ou contratar prestadores de serviços habilitados para a verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios.
	Na prestação de serviços de custódia, o CUSTODIANTE deverá observar os seguintes aspectos:
	(a) No caso de guarda física dos documentos:
	1. Manter os documentos representativos dos direitos creditórios, em ambiente adequado, sujeito a controles de acesso e mecanismos apropriados de segurança;
	2. Possuir controles internos que abranjam, no mínimo, (i) organização do inventário físico; (ii) registro e baixa de documentos; e (iii) conferência periódica, no mínimo anualmente, do inventário e da correção e consistência dos registros.
	(b) No caso de guarda eletrônica dos documentos:
	1. Possuir acesso eletrônico ou certificado digital correspondente a cada documento armazenado eletronicamente;
	2. Realizar de backup dos documentos em periodicidade no mínimo mensal.
	Quando da contratação de terceiros para a realização da guarda física e eletrônica dos documentos, o CUSTODIANTE deverá:
	1. Verificar se o contratado possui mecanismos compatíveis com a estrutura mínima de guarda física ou de guarda eletrônica dos documentos, conforme descrito acima; e
	2. Realizar a supervisão periódica do prestador de serviços, no mínimo, anualmente, sem qualquer custo adicional à Classe.

	COMPLEMENTO 5
	(Ao Anexo I)
	A Política de Concessão de Crédito das Cedentes visa estabelecer critérios qualitativos e quantitativos para a avaliação do risco de crédito dos Clientes, dando suporte às Cedentes para definir valores e prazos de limites de crédito para esses Clientes.
	O risco de crédito pode ser definido como o grau de incerteza em relação a um evento e envolve o risco de default (associado à probabilidade de ocorrer o não recebimento de um valor devido em determinado período de tempo), o risco de exposição (incert...
	Classificar um risco de crédito, a partir de um conjunto de informações e de determinados parâmetros previamente definidos, é identificar em qual categoria de risco de crédito o Cliente se insere. Esta classificação indica o grau de rigor com que o Cl...
	Risco de Crédito - Avaliação de Risco
	O risco de crédito de cada Cliente é determinado em função de uma avaliação de risco, calculada de acordo com as tabelas e critérios abaixo. Nos termos da Política de Concessão de Crédito das Cedentes, somente Clientes com Avaliação de Risco AA até D ...
	A atribuição da avaliação de risco pelas Cedentes deverá ser baseada, ainda, nos seguintes critérios:
	(i) Fatores Quantitativos: informações financeiras atuais dos Clientes, nas quais serão analisados o grau de endividamento, liquidez, geração de caixa (capacidade de pagamento) e lucratividade. Outros fatores importantes referem-se ao porte do Cliente...
	(ii) Fatores Qualitativos: posicionamento de mercado do Cliente, qualidade dos produtos e instalações, capacidade de gerenciamento, capacidade de obter financiamento junto a instituições financeiras. Estas informações serão obtidas por meio de relatór...
	(iii) Suporte dos Acionistas/Proprietários (parent support): capacidade financeira dos acionistas/proprietários dos Clientes para realizar aportes de capital nos Clientes em eventuais necessidades, a fim de manter e desenvolver as atividades dos Clien...
	O Departamento de Crédito das Cedentes estabelecerá, em função da avaliação de risco de cada Cliente: (i) o valor do limite de crédito a ser concedido ao Cliente; (ii) as condições de pagamento (prazo máximo para as vendas e modalidade de venda – à vi...
	Para a realização de uma avaliação de risco adequada, são necessárias informações atualizadas e completas sobre os Clientes, sendo que, sem estas informações, as Cedentes não poderão analisar adequadamente os Clientes, os quais não farão jus à concess...
	Análise do Crédito
	A análise de crédito dos Clientes é realizada tomando-se por base a seguinte documentação mínima relativa aos Clientes: (i) contrato social e eventuais alterações, conforme aplicável, no caso de sociedades empresárias limitadas, e estatuto social cons...
	As seguintes orientações deverão ser seguidas pelas Cedentes com relação às restrições abaixo:
	(i) Restrição fiscal no SINTEGRA (Cliente não habilitado ou com situação cadastral inativa no SINTEGRA). Nesta hipótese, o Cliente não será elegível para a concessão de crédito pelas Cedentes;
	(ii) Restrição financeira na SERASA (existência de protestos contra o Cliente). Nesta hipótese, a restrição será analisada levando-se em consideração dois fatores: (a) período de tempo decorrido desde a última restrição, e (b) valor acumulado das rest...
	(iii) Restrições não financeiras (restrições junto a companhias telefônicas e outros). Nesta hipótese, as restrições serão analisadas caso a caso pelos analistas das Cedentes, os quais poderão aprovar ou não o cadastro, de acordo com a análise realiza...
	Comitê de Crédito
	O Comitê de Crédito das Cedentes deverá se reunir semanalmente para tratar dos casos em que sejam constadas 3 (três) restrições ou mais em relação a um Cliente e será composto por: (i) Analista de Crédito; (ii) Gerente Financeiro; (iii) Gerente de Ven...
	Sistema de Controle da Concessão de Crédito
	As Cedentes contam com sistema de controle de concessão de crédito que funciona da seguinte forma:
	(i) Sistema de Controle dos Limites de Crédito – O sistema de crédito trava: (a) os pedidos dos Clientes com valores que excedam o limite disponível em 10% (dez por cento), (b) Clientes com 3 (três) Dias Úteis de atraso, ou (c) Clientes que apresentem...
	(ii) Valor do Limite – é um mecanismo limitador do crédito dos Clientes, o qual faz com que não sejam aceitos e efetivados pedidos de venda que ultrapassem o valor do limite de crédito do Cliente;
	(iii) Atrasos – é um mecanismo do sistema que bloqueia o limite de crédito do Cliente quando o Cliente apresenta atrasos superiores a 3 (três) Dias Úteis (o bloqueio é efetuado no 4º Dia Útil).
	Outras Informações
	Cada Cliente ativo é monitorado pela SERASA durante o período de 90 (noventa) dias, observado que, na hipótese de constar alguma restrição em nome do Cliente, referido Cliente é imediatamente bloqueado até que comprove o pagamento do débito ou a regul...
	Sem prejuízo do disposto acima, o Cliente que não realiza qualquer compra por período superior a 90 (noventa) dias é automaticamente considerado Cliente inativo, observado que, caso o Cliente inativo deseje realizar qualquer compra, o Cliente deverá a...
	Clientes enquadrados como “Empresas Corporate” que apresentem restrições são avaliados pelo Gerente Financeiro/Crédito e pelo Diretor Comercial e, conforme o caso, autorizada a respectiva operação de compra de mercadoria.
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